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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de outubro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 3010001/2023, que tem por objeto o Registro de

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e

lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, eu,

Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Buriticupu/MA, 30 de outubro de 2023.

Chefe da Divisão de Arquivo,
Conservação de Documentos e Protocolo
-Portaria n® 145/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 30 de outubro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador,

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias
para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Fede
ral n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,
higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades da secretaria municipal de adminis
tração e planejamento de Buriticupu - MA, em acordo com a demanda anexa:

O
Lnls Alifs Brito

Secretário M^^icipal de Administração e Planejamento
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na presta
ção de serviços em limpeza, conservação, higienizaçào e lavagem de veículos, para atender as neces
sidades da secretaria municipal de administração e planejamento de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar
parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

Serviço 10001

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do con
trato, conforme Art. T, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme Decreto
Municipal n“ 007/2021.

Buriticupu - MA, 30 de outubro de 2023.

1
Vntbnio Luís ^Ives Brito/ J

pA^nicipal dWAdministração e PlanejamentoSecretário
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu/MA, 30 de outubro de 2023.

O Gabinete do Prefeito, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a

quem possa interessar, a realização de processo licitatório para o Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,

higienizaçào e lavagem de veiculos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo

menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir.

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.	

01 Serviço 50

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de
Preços, em obediência, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o
encaminhamento ao Gabinete do Prefeito do Município de Buriticupu - MA, da sua Manifestação,
formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado
contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do
procedimento licitatório.

%

j

AFONSO BMROS batista

Chefe de Gabi iete do ^refeito
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Av. São Raimundo, s/n®, CEP: 65.393-000, Centro - Burlticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 31 de outubro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessá
rias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal rf 10.520/02,
Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para fu
tura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conser
vação, higienização e lavagem de veículos, para atender

pal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecime^
demanda anexa:

necessidades desta Secretaria Munici-

de Buriticupu - MA, em acordo com a

/

At^idasameiTíe,

Marcos Almeida Lima

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Av. Sâo Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

Rub.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pres
tação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as
necessidades desta Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento de
Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação - lim
peza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis c
outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, c lubrificar.

Lavagem de máquina tipo Trator, Limpeza geral com lubrificação - lim
peza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis c
outras partes da parte interna do veículo dc forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto
- limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar c passar pretinho
nos pneus e encerar a lataria.	

Serviço 35

160Serviço2

100Serviço3

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7°, §2“ do Decreto Federal n“ 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu - M

Ma

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 31 de outubro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessá
rias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal rf 10.520/02,
Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para fu
tura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conser

vação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades desta Secretaria Munici
pal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária de Buriticupu - MA, em acordo
com a demanda anexa:

Atenciosamente,

/

Euzilene GonTOves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvirnento Social, trabalho, e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N** 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Rua Nível Médio, s/n”, CEP: 65.393-000,Centro- Buriticupu/MA

wRub.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender
as necessidades desta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia So
lidária de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de veiculo tipo caminhão. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 20001

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

210Serviço02

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com apli
cação de produto - limpeza da parte externa c aspirar parte inter
na, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria,

Sendço 6003

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T, §2° do Decreto Federal rf 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n“ 007/2021.

Buriticupu - MA, 31 de outubro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 01 de novembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para
a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Fede
ral n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para fu
tura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conser
vação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades desta Secretaria Munici
pal de Saúde de Buriticupu - MA, em acordo com a demanda anexa:

Atenciosamen

Vandecleber Fi eitas Silva

Secretário Mur«c pal de Saúde

VJ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender
as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar
parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

Serviço 4801

480Serviço2

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar c passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1103

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta, Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

Serviço 1304

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha
com aplicação de produto - limpeza da parte externa c aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

60Serviço5

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

120Serviço6

Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria,

120Serviço7

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7^ §2“ do Decreto Federal n“ 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu - MA, ()^1 de novembro d' 023.

yo,

C''

yande^eber Freit;
Tet^io/Municipal de ^aúde

IVa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua Nível Superior, n” 318, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 01 de novembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n°
10.520/02, Lei Federal \f. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para fu
tura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conser
vação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades desta Secretaria Munici
pal de Obras e Urbanismo de Buriticupu - MA, em acordo com a demanda anexa:

Atenciosamente,

●» ●>

^ il

Secretário MunicipáUde Obra^e Urbanismo

Página 1 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua Nível Superior, n" 318, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

OBJETO; Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender
as necessidades desta Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com lubrifica
ção - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalha
da, e lubrificar.

30Serviço1

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÀ CARREGADEIRA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpe
za da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte inter
na do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

80Serviço2

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de pai
néis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.		 	

Serviço 353

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte in
terna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo
de forma detalhada, e lubrificar.

20Serviço4

Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 305

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte in
terna, limpeza de painéis e outras partes da parle interna do veículo
de forma detalhada, c lubrificar.

15Serviço6

Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

20Serviço7

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculaníe truck. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa c limpeza da parte in
terna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo
dc forma detalhada, e lubrificar,

350Serviço
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Rua Nível Superior, n" 318, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte in
terna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo
de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 509

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço10

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação dc produ
to - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

40Serviço11

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.	

Serviço 15012

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu - MA^ verribrínltr^

Josias.

Secretário MunicipaFde Obras Urbanismo

ost
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.T N" 01.612.525/0001-40

Rua das Margaridas, n” 32, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

Memorando

Buriticupu - MA, 06 de novembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n'
10.520/02, Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, con
servação, higienizaçào e lavagem de veículos, para atender as neeessidades desta Secretaria Muni
cipal de Trânsito e Transporte de Buriticupu - MA, em acordo com a demanda anexa:

Atenciosamente,

Carlos Elói Soares Costa

Diretor Municipal de Tráfego
Portaria n° 006/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua das Margaridas, n" 32, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

P

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pres
tação de serviços em limpeza, conservação, higienizaçào e lavagem de veículos, para atender as
necessidades desta Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar prctinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 15001

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa c limpeza da parte
interna, limpeza de painéis c outras partes da parte interna do veí-

culo de forma detalhada, c lubrificar.	

Serviço 6002

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De
creto Municipal xf 007/2021.

Buriticupu - MA, 06 de novembro de 2023.

Carlos Elói Soares Costa

Diretor Municipal de Tráfego
Portaria n° 006/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, N° 1099, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu - MA, 06 de novembro de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe De Gabinete Do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências necessá
rias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/02,
Lei Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório que tem por objeto o Registro de preços para fu
tura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conser
vação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades desta Secretaria Munici
pal de Educação de Buriticupu - MA, em acordo com a demanda anexa:

Atenciosamente,

S^^ànsbusa Torres
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, N° 1099, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na pres
tação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as
necessidades desta Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu - MA.

ANEXO MEMORANDO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de pro
duto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e pas

sar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120Serviço1

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar c
passar pretinho nos pneus c cnccrar a lataria.

200Serviço2

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus. Ducha com aplicação dc
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

120Serviço3

Lavagem de veículo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

130Serviço4

Lavagem dc veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação de produto
- limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar c passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

160Serviço5

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7°, §2° do Decreto Federai n" 7.892/2013 e suas alterações conforme De

creto Municipal n” 007/2021.

Buriticupu - MA, 06 de novembro de 2023.

\S^ma S^ousa Forres
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a planilha consolidada com descrição e quantidades dos produtos

das Secretarias Municipais de Administração e Planejamento, Gabinete do Prefeito,
Desenvolvimento Social Trabalho e Economia Solidária, Educação, Obras e Urbanismo,

Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento, Trânsito e Transporte e Saúde do
Município de Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à
realização de procedimento licitatório visando o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,

higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Buriticupu/MA, conforme segue em anexos.

Buriticupu (MA), 07 de novembro de 2023.

Atenc psamente,

BATISTA

D Prefeito

AFONSO BA

Chefe de Gal

Página 1 de 4



s
Proc.

FIs..
Rub.

2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ
CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza
de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço

80Serviço2

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza dc painéis e outras partes da parte interna do
veículo dc forma detalhada, e lubrificar.

70Serviço3

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa c

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma detalhada, c lubrificar.

20Serviço4

Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parle externa e limpeza
da parte interna, limpeza de painéis c outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço5

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa c limpeza
da parte interna, limpeza de painéis c outras partes da parle
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar,

15Serviço6

Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa c limpeza
da parte interna, limpeza dc painéis e outras partes da parte
interna do veículo dc forma detalhada, e lubrificar,

20Serviço7

Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo dc forma detalhada, c lubrificar.

160Serviço8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 3509

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza
da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, c lubrificar.

110Serviço10

Lavagem dc veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza dc painéis c outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço11

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de
produto “ limpeza da parte externa c aspirar parte interna,
secar e passar prctirüio nos pneus e encerar a lataria.

360Serviço12

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação
de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,
secar c passar pretinlio nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 134013

Lavagem dc veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar
parte interna, secar e passar pretinho nos pneus c encerar a
lataria.

Serviço 64014

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância).
Ducha com aplicação dc produto - limpeza da parte externa
e aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e

encerar a lataria.

Serviço 11015

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar
parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

120Serviço16

Lavagem de veículo tipo Motocicleta. Ducha simples -

limpeza detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos

pneus.

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,
secar e passar pretinlio nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 26017

160Serviço18

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância).
Ducha com aplicação dc produto - limpeza da parte externa
e aspirar parte interna, .secar c passar pretinho nos pneus e

encerar a lataria.

Serviço 6019

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha
com aplicação de produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e

Serviço 12020
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Van sprintcr. Ducha com aplicação
de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,
secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120Serviço21

Buriticupu (MA), 07 de novembro de 2023.

j

AFONSO IrROSI BATISTA
Chefe de Ga :inete co Prefeito

\j

V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de
preços referente ao processo licitatório que tem como objeto o Registro de preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de
preços com seu respectivo mapa de apuração realizado através do Sistema Eletrônico do
Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 08 de novembro de 2023.

/

temir de^S^Tfea Costa
íp^amei^ de Compras

Antônio

Diretor do



^Seços- relatório de apuração de pesquisas de preços
CERTIFICADO

Responsável: ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA
Departamento: Setor de Compras

B
:2023Proc.
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Rub.^^ povouimap

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em
limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos.

Pesquisa realizada entre 07/11 /2023 16:50:25 e 08/11 /2023 16:20:08

Relatório gerado no dia08/n/2023 16:22;55 (IP: 191.7.2.172)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa 65 de 07 de Julho de2021, noMigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

'inição do valor estimado.'

Preço

Percentual Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidadePreçosItem

R$3.665,10R$122.17R$122,17(un)30 Serviços1) Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte

externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte

interna do veículo de forma detalhada, e

lubrificar.

2) Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ

CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza

da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma

detalhada, e lubrificar.

3) Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral

m lubrificação - limpeza da parte externa

c limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna

do veículo de forma detalhada, e lubrificar,

3

R$215,04 R$17.203,20R$215,04 (un)80 Serviços3

RS 21,000,00R$ 300,00RS 300,00 (un)70 Serviços3

R$347,74 R$ 6.954,8020 Serviços R$ 347,74 (un)4) Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna

do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

5) Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte

externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte

interna do veículo de forma detalhada, e

lubrificar.

3

R$ 6.068,10R$ 202,27R$ 202,27 (un)30 Serviços3

RS 5.224,50R$ 348,30RS 348,30 (un)15 Serviços36) Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA.

Limpeza geral com lubrificação - limpeza da

parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada,

e lubrificar.

â Relatório gerado no dia 06/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172)
I Código Valldaçflo: wFS%2&FHa%2tUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpW N8RUgHU8nPtm6WA%3d%3d
f ht1p://www.bancodeprecos.com.br/Certlflc8doAutenllcidade?1oken =wFS%252t>FHa%252tUeUh5qQPSfZI(NN13hJS2F4E07z8NlpWN8RUcjHUBnF*tm 6WA%253d%263d 1/34



R$ 3.311,20RS 165,56RS 165,56 (un)20 Serviços37) Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus,

4X4. Limpeza gerai com lubrificação - limpeza

da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma

detalhada, e lubrificar.

Proc.

Fls._
Riib..

2023

R$19,950,40RS 124,69RS 124,69 (un)160 Serviços8) Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna

do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

9) Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck.

Limpeza geral com lubrificação - limpeza da

parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada,

e lubrificar.

3

RS 68.904,50RS 196,873 350 Serviços R$ 196,87 (un)

RS 21.930,70R$199,37R$199,37 (un)110 Serviços10) Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte

externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte

jqterna do veículo de forma detalhada, e
rificar.

11) Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte

externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte

interna do veículo de forma detalhada, e

lubrificar.

3

RS 6,000,00RS 200.00RS 200,00 (un)30 Serviços3

RS 59.727,60R$165,91RS 165,91 (un)360 Serviços12) Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha

com aplicação de produto - limpeza da

parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar

a lataria.

3

R$81,00 R$108,540,003 1.340 Serviços RS 81,00 (un)13) Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte

externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

RS 35.116,80RS 54,873 640 Serviços RS 54,87 (un)14) Lavagem de veículo tipo carro passeio 4

rtas. Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus

e encerar a lataria.

R$ 84,84 RS 9,332,40RS 84,84 (un)3 110 Serviços15) Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo

(ambulância). Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus

e encerara lataria.

R$ 20.246,4016) Lavagem de veículo tipo Micro ônibus. Ducha

com aplicação de produto - limpeza da

parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar

a lataria.

RS 168,723 120 Serviços RS 168,72 (un)

RS 5.306,60RS 20,413 260 Serviços R$ 20,41 (un)17) Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples

- limpeza detalhada da parte externa, seca,

passar pretinho nos pneus.

B»*a5apv.(B

( Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:65 (IP: 191.7.2.172)
' Código ValldaçSo: wFS%26FHa%2tUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
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18) Lavagem de veículo tipo ônibus. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte

externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

3 160Serviços RS219,17(un) RS 219,17 RS 35,067,20

Proc.

Fls._
Rub.

2023

P
19) Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van

(Ambulância). Ducha com aplicação de produto

limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus

e encerara lataria.

RS 4.881,60RS 81,36 (un) RS 81,363 60 Serviços

RS 9.742,80RS 81,1920) Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância).

Ducha com aplicação de produto - limpeza

da parte externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus e

encerar a lataria.

120 Serviços RS 81,19 (un)3

RS 85,25 R$10,230,003 120 Serviços R$ 85,25 (un)21) Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha

com aplicação de produto - limpeza da

parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar

a lataria.

R$ 478.403,90Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza
de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 122,17Preço Estimado Calculado: RS 122,17Preço Estimado: R$ 122,17 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpez
a de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

30 Serviços

R$ 144,44Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

/nc lArt. 5‘'da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Data: 11/05/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Distrito Sanitário Especial Indígena - Médio Solimões

Contratação de Empresa Especializada em serviços de manutenção corretiva,

conservação e assistência técnica com fornecimento e reposição de peças e de

materiais e equipamentos necessários para o perfeito funcionamento de veículos

terrestres pertencentes à frota oficial da DSEI/MRSA..

Lavagem de veículo automotivo - Serviços de lavagem simples com aspiração

interna para os veículos Modelo Pick-up.

13544-LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Objeto:

N‘>Pregão:32023 / UASG:257029Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

1/3

LicikAta

12/05/2023 10:20

12/05/2023 17:02

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

180

UNIDADE

AM

Valor da Proposta Inicial

RS 135,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

48.889.381/0001-38 OLIELTON PANTOJA PEREIRA

Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:65 (IP: 191.7.2.172)

.f Código Valtóaçao; wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d ^'***J^
^ hnp://vmw.Dancodeprecoa.co(n.br/Cert)f)cadoAiilenticidade?loken=wFS%252bFHa%252nJeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpWN8l^ tU8n Ptni6WA%253d%253d 3/34
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 146,3028.088,154/0001-04 F DA C ARAÚJO LTDA
B

Proc.

FIs..
Rub.

RS 146,3308.890.206/0001-46

‘VENCEDOR*

J. B. TRINDADE EIRELI 2023

RS 146,33

R$146,33

INSTASOLUTIONS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA47.611.398/0001-66

S LDOS R MORAES EIRELI07.928.761/0001-57

R$146,33MECATRON TECNOLOGIA E SERVIÇOS - EIRELI22.899,299/0001-09

R$ 110,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão;

Objeto:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA/PR 12/04/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Registro de preços de prestação de serviços de lavagem, polimento e lubrificação Modalidade:

dos veículos da frota da Autarquia Municipal de Educação..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SRP: SIM

Descrição;

CatSer;

N°Pregão:l 52023 / UASG:928300Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

1/2

Link Ata

18/04/202311:18

18/05/2023 07:20

www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade:

Unidade:

150

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$110,0042.036.009/0001-00 MARCO AURÉLIO LEAL JUNIOR 01420146998

*VENCEDOR*

R$ 112,08Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
mc. lAn. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 202!

20/12/2022 08:00

Pregão Eletrônico

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de lavagem, higienização, borracharia e conserto de pneus, visando

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos agregados do

Município de São Domingos do Capim /PA..

Lavagem de Veículo Automotivo ■ SERVIÇO DE LAVAGEM TRATOR VALTRA -

785 TRAÇADO

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N°Pregão:752022 / UASG;980543

/69

Descrição; Link Ata

14/02/202317:35

27/02/2023 08:41

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação;

Homologação;

Fonte:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

60

UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta Inicial

R$ 112,05

Razão Social do FornecedorCNPJ

POSTO DE MOLAS E SERVIÇOS TRATOR SERVICE LTDA40.109,857/0001-69

‘VENCEDOR*

R$112,10E.S SERVIÇOS DE CONSTRUCAO EIRELI32.642.760/0001-99

/

Relatórioger3donodia08/11/202316;22;5S{IP: 191.7.2.172)

^ Código Validação: wFS%2bFHa%2flJeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodepreco8.com.br/C«rtlficadaAuten(icldade?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNip' [UqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/34
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Item 2: Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza
da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Preço Estimado Calculado: R$ 215,04 Média dos Preços Obtidos: R$ 215,04Preço Estimado: RS 215,04 (un) Percentual: -

Quantidade Descrição Observação

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do vefcuio de forma detalhada, e lubrificar.

80 Serviços

B

^2023Proc.

FIs..
Rub.

RS 198,99Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAfT. 5“ dê IN 66 de 07 de Julho de 2021

órgão:

¥
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge D’Oeste - Pr,.

Lavagem de Veículo Automotivo - lavagem completa gerai de máquina pesada

RETROESCAVADEIRA JCB2013, RETROESCAVADEIRA JCB 2017

RETROESCAVADEIRA JCB 2019. RETROECAVADEIRA CATERPILLAR,

RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE, ROLO COMPCTADOR CATERPILLAR, ROLO

COMPACTADOR HAM. Entende-se por lavagem completa/geral da máquina, a

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de

produtos que não danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem,

aspiração geral, com equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se

nesse processo a lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível

0 alcance dos pontos desejados.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

31/05/2023 08:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo:612023 / UASG:926478

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto:

Descrição: /2

Ata: LintAta

01/06/202311:44

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

50

UNIDADE

PRUF:

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

R$ 198,99

Razão Social do FornecedorCNPJ

MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

■*VENCED0R*

R$ 267,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. IM. 5‘da !N 66 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar sen/iços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM

COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas pá carregadeira.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SIM

Descrição: N'’Pregão:382023 / UASG:454524

n

CatSer;
Link Ata

24/05/202316:54

22/06/2023 11:27

www.comprasgovernamentais.gov

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade; 40

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 267,0023.969.829/0001-00 VANDERLEI RAMOS

●VENCEDOR*

/

R$ 179,12Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais
mc. lArt. 5“ da IN 66 de 07de Julho de 2021

5^
Relatório gerado nodia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172)

g Código Valldaçao: wPS%2bFH8%2njeUn5qQPSfZkNN13hJS2F4E07z8NlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
k nttp://www.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAu(eritlcldade7toke ri^wFS%252bFHa%2S2fUeUh5gQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpWI^ lqHU8nP1m6WA%253d%253d 5/34
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órgão:

Objeto:

Data: 19/01/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÀO

Identificação: N“Pregão:32023 / UASG:987995

Lote/ltem: /II

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especiali2ada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova

Prata do Iguaçu - Pr.,

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem pá carregadeira (completa)

13544-LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:
UntLÂla

23/01/2023 09:17

23/01/2023 11:42

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

●br

B MA
Quantidade: 12

Unidade:

Proc.
UNIDADE FIS.

Rub.

2023

PUF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$179,1201.673.562/0001-69

♦VENCEDOR*

GENESIO BIANCATTI

R$ 179,1225,177.153/0001-30 ORTIZ DOMINGES 03712344929

3: Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte extema e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 300,00Preço Estimado: R$ 300,00 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 300,00Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza d

e painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

70 Serviços

RS 300,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArr. 5° da tN 65de 07 de Julho de2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - para lavagem completa geral de máquina

pesada MOTONIVELADORA CATERPILLAR 140 H, MOTONIVELADORA

CATERPILLAR 120K. MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 140B, PÁ

CARREGADEIRA DOSAN, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU, ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA XCMG, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA JOHN DEERE, TRATOR

ESTEIRRA CATERPPILAR. Entendese por lavagem completa/geral da máquina, a

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de

produtos que não danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem,

aspiração geral, com equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se

nesse processo a lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível

o alcance dos pontos desejados.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 31/05/2023 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:612023 / UASG:926478

Lote/ltem: /I

Ata: LinllA^

Adjudicação: 01/06/2023 11:44

Homologação:

Fonte:

Objeto:

Descrição:

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade:

Unidade:

70

UNIDADE

UF: PR

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

RS 300,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

♦VENCEDOR*

R$250,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

íiE

; Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172} \\
\ Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07z8NlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
j htlp://www.bancodeprecos.com.br/Certlflc8do/'Aitenllcldade?token=wFS%252bFHa%252fUeUri5qQPSrZkNN13hJS2F4E072sNipWN8 iHU6nPtm6WA%263d%253d 6/34



órgão:

Objeto:

28/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

Registro de preços para contratação de empresa visando a prestação de

serviços de lavagem de veículos, consertos e montagens de pneus da frota

municipal.

Lavagem de Veículo Automotivo - LAVAGEM PLANTADEIRA

13544 - LAVAGEM DE VEÍCULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Nopregão:102023 / UASG:988477

Descrição:

CatSer:

/15

JJnkAla

28/03/2023 16:25

04/04/202313:04

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

B AQuantidade:

Unidade:

8

Proc.

UNIDADE p|s_
Rubf

2023

wUF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 250,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

13.519.618/0001-04

*VENCEDOR*

DEIVIDI RICARDO TABOLKA & CIA LTDA

R$ 350,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5‘'dalN65de07deJulhode2027

órgão:

Objeto:

28/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

Registro de preços para contratação de empresa visando a prestação de

serviços de lavagem de veículos, consertos e montagens de pneus da frota

municipal.

Lavagem de Veículo Automotivo - LAVAGEM DE PÁ CARREGADEIRA

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N®Pregão:102023 / UASG:988477

Descrição:

CatSer:

/22

Link.Ala

28/03/2023 16:26

04/04/2023 13:05

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 350,0013.519.618/0001-04

●VENCEDOR*

DEIVIDI RICARDO TABOLKA & CIA LTDA

Item 4: Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
Interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 347,74Preço Estimado Calculado: R$ 347,74Preço Estimado: R$ 347,74 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte int

erna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

20 Serviços

R$ 347,30Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5° da IN 65 de 07 de Mho de 202!

a.vsfflryts

RelBtório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP; 191.7.2.172) \
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPStZkNN13hJS2F4EO7z8NipWN8RUqHU0rPtm6WA%3d%3d \
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órgão:

Objeto:

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM

COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas escavadeira hidráulica.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

Descrição: N0Pregâo:382023 / UASG:454524

/9

CatSer:
Ata: Link Ata

24/05/2023 16:54

22/06/2023 11:28

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

MAB
Quantidade:

Unidade:

12
Proc.

UNIDADE FIS..
Rub.

2023

/PUF: PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 347,30

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.969.829/0001-00

*VENCEDOR*

VANDERLEI RAMOS

R$ 347,3038.778.331/0001-20 WiCAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

R$ 335,92Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc- lArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

14/04/2023 09:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS

Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem de veículos,

destinados a manutenção de veículos que integram a frota do município de

janiópolis-pr..

Lavagem de veículo automotivo - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM

COMPLETA, INTERIOR E EXTERIOR, DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS

COMO: MOTONIVEWDORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

13544 - UVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade;

SRP;

Identificação;

Lote/ltem:

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

N°Pregão:l 32023 / UASG:987637

Descrição: /5

UnkAla

14/04/2023 11:31

17/04/2023 14:01

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

20

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 335,42

Razão Social do FornecedorCNPJ

42.101.037 LUAN FILIPE DOS SANTOS42.101,037/0001-56

RS 336,42WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA38.778.331/0001-20

«VENCEDOR*

RS 360,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

!na lArt. 5" da !N 65 de 07 de Julho de 2021

(

Relatórlogeradonodla08/11/2023 16:22:55(IP: 191,7,2.172) / 'v
Côdigo Validação: v»fS%2bFHa%2fU8Uh5<lQPSfZkNN13nJS2F4E07zsNipWN 8RUqHU8nPlm6WA%3cl%3d
hnp://www.bancodeprecos.com.br/Cer1lficadoAutentlcidsde7taken=wF S%252bFHa%252fUeUh5gQPSfZkNN13hJS2P4E07Z8Nlpt!)IN8RUgHU6nPtm6WA%253d%2S3d 8/34



26/12/2022 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

Nopregão:1B2022 / UASG:927453

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratação de empresa especializada nos sen/iços de manutenção preventiva,
corretiva e assistência técnica nos ônibus e lanchas escolares e nos veículos que

compõem a frota da SEMED, bem como os serviços de lavagem dos veículos e

de reboque guincho..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem Completa Micro-ônibus (Especial e

Rural)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data;Órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 2/10

Descrição: Ata: LinkAta

20/01/2023 11:56

24/01/2023 12:33

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

CatSer:

-br

6 ■MAQuantidade:

Unidade:

36
Proc.

UNIDADE FIS._
Rub.

2023

UF: PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 360,0008.333.535/0001-96

‘VENCEDOR*

J. MAIA TRANSPORTES LTDA

RS 360,00FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA34.750.298/0001-79

RS 360,0028.635.125 GABRIEL VIANA SARMENTO28.635.125/0001-07

RS 360,00

R$ 360,00

J. B. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA11.965.972/0001-37

DELTA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA36.823.302/0001-07

Item 5: Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 202,27Preço Estimado Calculado: R$ 202,27Preço Estimado: R$ 202,27 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte inter

na, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

30 Sen/iços

R$ 198,99Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S” da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÃ

Prefeitura Municipal de São Jorge DOeste

Objeto; Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Descrição: Lavagem de Veículo Automotivo - lavagem completa geral de máquina pesada

RETROESCAVADEIRA JCB2013, RETROESCAVADEIRA JCB 2017

RETROESCAVADE1RA JCB 2019, RETROECAVADEIRA CATERPILLAR,

RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE, ROLO COMPCTADOR CATERPILLAR, ROLO

COMPACTADOR HAM. Entende-se por lavagem completa/geral da máquina, a

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de

produtos que não danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem,

aspiração geral, com equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se

nesse processo a lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível

0 alcance dos pontos desejados.

CatSer: 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

31/05/2023 08:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo:612023 / UASG:926478

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 12

Ata: LinkAta

01/06/202311:44

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

,br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 198,99

Razao Social do FornecedorCNPJ

MÁRCIO ANDRE FADUL VlUAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

‘VENCEDOR*

i

Biji
Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP; 191.7.2.172) X. / V
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2023 R$ 231,14Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da tN 65 üe 07 de Julho de 2027

Órgão:

Objeto:

FIs.

Rub.

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo - Serviços de lavagem e limpeza (lavagem

completa interna e externa) de máquina rolo compactador.

13544 ● LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão:382023 / UASG:454524

Lote/ltem: /6

Descrição:

CatSer:
LinkAta

24/05/2023 16:54

22/06/2023 11:27

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

18

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 231,14

Razao Social do FornecedorCNPJ

23.969.829/0001-00

♦VENCEDOR*

VANDERLEI RAMOS

RS 231,1438.778.331/0001-20 WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

RS 176,67Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IIArt. 5“d3lN65de07deJulhode2021

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

SERVIÇO - UVAGEM DE TRATOR/RETROESCAVADEIRA - TRATORES,

RETROESCAVADEIRAS E SEMELHANTES DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO:

** LAVAGEM DA CARROCERIA ♦* LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

♦SECAGEM DO VEICULO INTERNO: **LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE

70 POR CENTO . **LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO.

«●LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA **LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. -«LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. «LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

Data:

Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

Descrição: 0089/2023

5/1

LinkAta

20/07/2023 09:32

Ata:

PLÃSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL Homologação:
Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 30

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta Inicial

R$176,67

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

♦VENCEDOR*

Item 6: Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 348,30Preço Estimado Calculado: R$ 348,30Preço Estimado: R$ 348,30 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da porte externa e limpeza da parle int
erna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

15 Serviços

/

Ejjí ^ Relatóriogeradonodia08/11/2023 16:22:56(tP: 191.7.2.172)
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LT C U AB

Proc.^

FIs..
Rub.

2023
RS 324,90Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. I An. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão;

Objeto:

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de lavagem e limpeza LAVAGEM

COMPLETA E LIMPEZA TOTAL de máquinas escavadeira e retroescavadeira.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SRP: SIM

Descrição: N«Pregâo:382023 / UASG:454524Identificação;

Lote/ltem: /8

CatSer; link Ata

24/05/2023 16:54

22/06/2023 11:27

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

42

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 324,9023.969.829/0001-00 VANDERLEI RAMOS

♦VENCEDOR*

RS 324,9038.778.331/0001-20 WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

R$ 360,00Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5‘’dalN65de07deJulhode202l

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva,

corretiva e assistência técnica nos ônibus e lanchas escolares e nos veículos que

compõem a frota da SEMED, bem como os serviços de lavagem dos veículos e

de reboque guincho..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem Completa Micro-ônibus (Especial e

Rural)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

órgão:

Objeto:

26/12/2022 09:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:l 82022 / UASG;927453

Data;

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:

2/10

Descrição:
Link Ata

20/01/2023 11:56

24/01/2023 12:33

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade;

Unidade;

36

UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$360,0008,333,535/0001-96

♦VENCEDOR*

J. MAIA TRANSPORTES LTDA

RS 360,00FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA34.750.298/0001-79

R$ 360,0028.635.125/0001-07 28.635.125 GABRIEL VIANA SARMENTO

RS 360,0011.965.972/0001-37 J. B. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

R$ 360,0036.823,302/0001-07 DELTA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

RS 360.00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
Inc. lAft. 5» da IN 65 de 07de Julho de 2021

i

j Relatório gerado no dlaOa/11/2023 16:22:55(IP: 191.7.Z172) \\
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órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Jorua

Objeto: Contratação da prestação dos serviços de lavagem de veículos, para atender as

necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Juruá..

Descrição: Lavagem de veículo automotivo ● Lavagem completa, pulverização e

lubrificação em automóvel tipo caminhão de 14metro capacidade 6(seis)

toneladas.

CatSer: 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AÚTOMOTIVO

21/12/2022 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: N«Pregão:l 42022 / UASG:257021

Lote/ltem: 2/5

Ata: LinkÂta

Adjudicação: 10/01/2023 13:46

Homologação: 10/01/2023 13:49

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

,br

B MA
Quantidade: 12

Unidade:

Proc.'.
UNIDADE FIS.

2123

Rub^UF: AC

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 360,0032.011.106/0001-87 ZAP CLINICA AUTOMOTIVA - EIRELI

♦VENCEDOR*

■ 7: Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
Rema, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

to
Média dos Preços Obtidos; R$ 165,56Preço Estimado Calculado: R$ 165,56Preço Estimado: R$ 165,56 (un) Percentual: ●

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte int

erna. limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

20 Serviços

RS 140,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAít. S” da IN 65 de 07 de Mho de 2021

órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge Dóeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge Dóeste - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - lavagem completa geral de máquina pesada

TRATOR NEW H0LLANDTL75, MINI CARREGADEIRA BOBCAT, BRITADOR CCM.

Entende-se por lavagem completa/geral da máquina, a sua limpeza inferior,

externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de produtos que não

danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem, aspiração geral, com

equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se nesse processo a

lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível o alcance dos

pontos desejados.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 31/05/2023 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregâo:612023 / UASG;926478

Lote/ltem: /3

Objeto:

Descrição:

LinícAta

01/06/2023 11:44

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

,br

Quantidade:

Unidade:

30

CatSer: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

R$140,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

♦VENCEDOR*

R$ 180,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. tArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de2021

Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55(IP: 191.7.2.172) V '●
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Data: 15/02/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'’Pregâo:12023/ UASG:987381

Lote/ltem: /4

Ata: LinkAta

Adjudicação: 15/02/202314:14

Homologação: 21/03/202313:25

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Registro de preços, visando a futura e eventual prestação de serviços de

lavagem e lubrificação dos veículos, máquinas, tratores e implementos agrícolas,
pertencentes à frota do município de Nova Esperança do Sul. RS.

Lavagem de veículo automotivo - LAVAGEM EXTERNA E LIMPEZA INTERNA DE

TRATORES AGRiCOLAS

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:

.br

iTJCUBUíMABQuantidade;

Unidade:

40

Rub.„

2023
UNIDADE

RSUF:

Valor da Proposta Final

RS 180,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

JOSIAS DO AMARAL DA ROSA 0313653402620.934.061/0001-33

♦VENCEDOR*

R$ 176,67Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IIArt. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

órgão;

Objeto;

Data:

Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

Modalidade:

SIMSRP:

Identificação;

Lote/ltem:

Descrição: SERVIÇO - LAVAGEM DE TRATOR/RETROESCAVADEIRA - TRATORES,

RETROESCAVADEIRAS E SEMELHANTES DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO:

0089/2023

5/1

LAVAGEM DA CARROCERIA** LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

♦SECAGEM DO VEICULO INTERNO: ♦♦LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS. E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL Homologação:

Link Ata

20/07/2023 09:32

Ata:

www.banrisul.com.brFonte:

Quantidade:

Unidade:

70 POR CENTO . **LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO.

♦♦LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA ♦♦LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. ♦♦LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. ♦♦LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

30

UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta Inicial

RS 176,67

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

♦VENCEDORA

Item 8: Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos; R$ 124,69Preço Estimado; R$ 124,69 (un) Preço Estimado Calculado; R$ 124,69Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte e>cterna e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar,

160 Serviços

RS 140,00Preço (Compra.s Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S° da IN 66 de 07 de Julho de 202!
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órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge Dóeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge D’Oeste - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - lavagem completa gerai de máquina pesada

TRATOR NEW HOLLAND TL 75, MINI CARREGADEIRA BOBCAT, BRITADOR CCM.

Entende-se por lavagem completa/geral da máquina, a sua limpeza inferior,

externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de produtos que não

danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem, aspiração geral, com

equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se nesse processo a

lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível o alcance dos

pontos desejados,

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

31/05/2023 08:00

Pregão Eletrônico

NÂO

N°Pregão:612023 / UASG:926478

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Objeto:

Descrição: /3

Link Ata

01/06/202311:44

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

,br

-MAB
Quantidade:

Unidade:

30
Proc.

UNIDADf ls._
Rub.

2023
CatSer:

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazao Social do FornecedorCNPJ

RS 140,00MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

♦VENCEDOR*

RS 122,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5“ da IN 65de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

18/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem, aplicação de

cera, polimento e higienização para os veículos oficiais da câmara municipal de

cascavel, no sistema de registro de preço, pelo período de 12 (doze) meses..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem

externa e Interna mais aplicação de cera automotiva, em pasta, auto brilho, com

proteção aos raios solares, chuva, entre outros agentes ou produtos químicos

que possam comprometer a pintura dos veículos oficias.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

N‘’Pregão:62023 / UASG:928684
Descrição: /2

LíntÂta

23/05/2023 09:41

15/06/2023 09:09

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade;

Unidade;

42

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$122,0005.978.105/0001-33 VIVIPAR SOLUCOES EIRELI

♦VENCEDOR*

R$ 112,08Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

!na lAit. 5‘da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de lavagem, higienização, borracharia e conserto de pneus, visando

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos agregados do

Município de São Domingos do Capim /PA..

Lavagem de Veículo Automotivo - SERVIÇO DE LAVAGEM TRATOR NEW

HOLLAND-TT 4030

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

20/12/2022 08:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

identificação;

Lote/ltem;

SIM

N®Pregão:752022 / UASG:980543

/66

Descrição:
Ata: link.Ata

Adjudicação: 14/02/2023 17:35

Homologação: 27/02/2023 08:40

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

br

Quantidade

Unidade

60

UNIDADE

UF; PA

O.VSÍTPV.E

j Relatóriogeradonodla0a/I1/2023 16;22;55(IP:191.7.Z172)
\ Código ValldBçSo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E072sNlpWN 8RUqHU8nP1m6WA%3d%3d N„.
j hnp://www.bancodeprecos.com.br/Ceninc8doAutentidd8de?token=wFS %2S2bFHat(252fUeUhSqQPSrZkNN13hJS2F )WN8RUqHU8nRm6WA%253d%253d 14/34
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Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$112,05POSTO DE MOLAS E SERVIÇOS TRATOR SERVICE LTDA40.109.857/0001-69

R$ 112,10E.S SERVIÇOS DE CONSTRUCAO EIRELI32.642.760/0001-99

●VENCEDOR*

B

Proc.
Fls.

Rub.

2023

Item 9: Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 196,87Preço Estimado Calculado: R$ 196,87Preço Estimado: R$ 196,87 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da par

te interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Quantidade

350 Sen/iços

R$200,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. ÍAft. 5‘da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

23* Brigada de Infantaria de Selva

50® Batalhão de Infantaria de Selva

Contratação de serviço de manutenção de bens imóveis..

Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - Limpeza de Fossa / Esgoto /

Boca de Lobo/ Serviço de manutenção e limpeza de fossa séptica, incluindo

lavagem da fossa e drenagem de resíduos com caminhão limpa fossa, nas

dependências do 50° BIS e vilas militares, com transportes e descarte de

resíduos em conformidade com a legislação ambiental em vigor na cidade de

Imperatriz-MA

16527 - LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO

03/04/2023 10:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação;

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

SIM

N°Pregão;232023 / UASG:160103

/40
Objeto:

Descrição:
Link Ata

19/05/2023 16:07

22/05/2023 12:21

www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade:

Unidade:

150

CatSer: METRO CÚBICO

UF; MA

Valor da Proposta Inicial

R$ 200,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

10.785.173/0001-16 EMPECOLTDA

●VENCEDOR*

RS 189,50Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço
Inc. lAn. 5<‘da !N 65 de 07 de Julho de 2021

órgão; Governo do Estado de Mato Grosso

ministério público do estado do mato grosso

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE

UVAGEM DOS VEÍCULOS DE PASSEIO, VEÍCULOS UTILITÁRIOS, FURGÕES E

CAMINHÃO, PERTENCENTES À FROTA DO MP/MT E TAMBÉM VEÍCULOS

LOCADOS E ACAUTELADOS À DISPOSIÇÃO DA INSTITUIÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM AS

QUANTIDADES e ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TR - ANEXO I.

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem meia sola sem cera - caminhão

13544 - UVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

14/02/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Objeto: SIM

N«Pregão:112023 / UASG:926625

1/12

LíolcAta

23/02/2023 16:13

24/02/2023 15:34

www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

●br

Quantidade:

Unidade:

6

UNIDADE

UF: MT

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$189,5021.611.174/0001-60

♦VENCEDOR*

UVA JATO DAS NACOES LTDA

Rdatório gerado no díaOa/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7,Z172)
f Código Validação: wFS%2bFHa%2flJeUh5qQPStZkNN13hJS2F4EO7zsNipWN0RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \
^ hnp://vw,w.bancodapr»cos.com.t)r/CenmcadoAiJlemicid8de?tOkanBwFS%252bFHa%2S2njeUh5qQPSfZkNNl3hJS2F4Ei iWN8RUqHU8nPtni6WA%253d%253d 15/34
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umtlCUPU-.MA6

2023,Proc.

Fls._
Rub.. R$ 201,11Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IIArt. soda IN 65 de O? de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS,

SERVIÇO - LAVAGEM CAMINHAO - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO: ●**

LAVAGEM DA CARROCERIA ** LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

♦SECAGEM DO VEICULO INTERNO: **LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL

70 POR CENTO . ‘♦LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÜMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO.

“LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA “LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. “LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO, “LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

Órgão:

Objeto:

Data:

Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição: Identificação: 0089/2023

Lote/ltem: 7/1

Link Ata

20/07/2023 09:32

www.banrisul.com.br

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

30

UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta Inicial

R$ 201,11

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

●VENCEDOR*

Item 10: Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Médiados PreçosObtidos; R$ 199,37Preço Estimado: R$ 199,37 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 199,37Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte i

nterna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

110 Serviços

R$ 198,99Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 50 da !N 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge Dóeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para 0 Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo ■ lavagem completa geral de máquina pesada

RETROESCAVADEIRA JCB2013. RETROESCAVADEIRA JCB 2017

RETROESCAVADEIRA JCB 2019, RETROECAVADEIRA CATERPILLAR.

RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE, ROLO COMPCTADOR CATERPILLAR, ROLO

COMPACTADOR HAM. Entende-se por lavagem completa/geral da máquina, a

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de

produtos que não danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem,

aspiração geral, com equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se

nesse processo a lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível

o alcance dos pontos desejados.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

31/05/2023 08:00Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: NÃOSRP:

Identificação; N°Pregão:612023 / UASG;926478

Lote/ltem; /2

Ata; Link Ata

Adjudicação; 01/06/202311:44

Homologação: 01/06/2023 13:31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

.br

Quantidade

Unidade

50

UNIDADE

UF PR

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

RS 198,99

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.758.410/0001-15

●VENCEDOR*

MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS

Bl5i ys

; Ralatório gerado no dia Oa/11/2023 16:22:55(IP: 191.7.Z172) \\
‘ Código Validação: wFS%2bFHa%2nioUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \
í nnp://wiMW.Dancodepreco8.com,br/C«ntflcadoAu(entlcldade7token^FS%252bFHa%2S2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E lWN8WqHU8nPtm6WA%253d%253d 16/34
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2023Proc.

Fls._

Rub.y0	
Data: 30/03/2023 09:20

Modalidade: Pregão Eletrônico

RS 199.13Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas iniciais
//TC. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

■o

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDl

Formação de registro de preços para serviços de iavagem em veículos, visando

atender às necessidades do Município de Sarandi/PR..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem interna e externa para veículo

pesado tipo caminhão.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Objeto: SIMSRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

N®Pregão:l 62023 / UASG:988461

Descrição: 6/13

Link Ata

05/04/2023 17:40

12/04/2023 13:47

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

41

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 199,00

RS 199,25

Razão Social do FornecedorCNPJ

35.968.162/0001-00 D C R GOMES SOLUCOES E SERVIÇOS

30.635.147/0002-08

*VENCEDOR*

L HENRIQUE LEAL DE SOUZA

RS 200,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

//TC. !Afl. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higienizaçâo dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins..

Lavagem de veículo automotivo ■ Lavagem de Veículo Automotivo. Lavagem

interna: bancos, teto e assoalho (a seco) em Veículos Utilitários/SUV, conforme

especificado no Anexo I do Edital.

13544 - UWAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 17/01/2023 13:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N“Pregâo:12023 / UASG:925814

Lote/ltem: 2/13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/01/202314:26

Homologação: 31/01/202313:12

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

,br

Quantidade

Unidade

30

UNIDADE

UF TO

Valor da Proposta Inicial

R$ 200,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

47.751.972/0001-81

‘VENCEDOR*

ERIKA SOARES CARDOSO 02445023157

RS 200,0018.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

Item 11: Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna,
limpezade painéise outras partesda parte internado veículode forma detalhada,e lubrifícar.

Média dos Preços Obtidos: R$ 200,00Preço Estimado: R$ 200,00 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 200,00Percentual: -

Quantidade Descrição Observação

Lavagem de veículo tipo CAMINHAO PIPA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, li

mpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

30 Serviços

R$ 198,99Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

!nc. lArt. 5“ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

s.vtmrviQ]

Relat6riogeradonodla08/11/202316:22:55(IP; 191,7.2.172)
W Código Validação: wfS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
£) hnp://viv/w.bancsdapreco8.coni.br/CertincadoAutentlcldade7loken=wFS%252bFHa%252njeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zs l8RUqHU8nPtniBWA%253d%253d 17/34
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31/05/2023 08:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N«Pregào:612023 / UASG:926478

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de maquinas

pesada para o Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - lavagem completa geral de máquina pesada

RETROESCAVADEiRA JCB2013, RETROESCAVADEiRA JCB 2017

RETROESCAVADEIRA JCB 2019, RETROECAVADEIRA CATERPILLAR,

RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE, ROLO OOMPCTADOR CATERPILLAR, ROLO

COMPACTADOR HAM. Entende-se por lavagem completa/gerat da máquina, a

sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, utilizando-se de

produtos que não danifiquem a pintura da mesmo, bem como a sopragem,

aspiração geral, com equipamento adequado para remoção de sujeiras. Inclui-se

nesse processo a lavagem do motor, chassi, embuchamentos e onde for possível

0 alcance dos pontos desejados.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Órgão: Data:

Modalidade;

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto;

Descrição: /2

Link.Ala

01/06/2023 11:44

01/06/2023 13:31

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

JTICU£U'MAQuantidade

Unidade

50

Proc.
UNIDADE pis.

Rub’

2023

UF PR

CatSer:

Valor da Proposta Inicial

R$ 198,99

Razão Social do FornecedorCNPJ

MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

■*VENCED0R*

RS 199,90Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

/nc. /Arr. 5“ da !N 65de 07de Julho de 2021

órgão: Governo do Estado de Mato Grosso

ministério público do estado do mato grosso

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. SOB DEMANDA, DE

LAVAGEM DOS VEÍCULOS DE PASSEIO, VEÍCULOS UTILITÁRIOS, FURGÕES E

CAMINHÃO, PERTENCENTES À FROTA DO MP/MT E TAMBÉM VEÍCULOS

LOCADOS E ACAUTELADOS À DISPOSIÇÃO DA INSTITUIÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM AS

QUANTIDADES e ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TR - ANEXO I.

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem meia sola sem cera - caminhão

13544 ● LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

14/02/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Objeto: SIM

N^Pregào:! 12023 / UASG:926625

1/12

ÜDkAta

23/02/2023 16:13

24/02/2023 15:34

www.comprasgovernamentais.gov

.brDescrição;

CatSer: Quantidade

Unidade

6

UNIDADE

UF MT

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 199,9021.611.174/0001-60

‘VENCEDOR*

LAVA JATO DAS NACOES LTDA

R$ 201,11Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas iniciais

Inc. UArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÍRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

SERVIÇO - LAVAGEM CAMINHAO - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO; **

LAVAGEM DACARROCERIA

‘SECAGEM DO VEICULO INTERNO: “LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL

70 POR CENTO . “LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO.

“LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA “LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO 0 PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. “LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO. SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. “LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

Data;

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

SIMSRP;

Descrição: Identificação; 0089/2023

Lote/ltem; 7/1

Ata: linkAta

Homologação: 20/07/2023 09:32

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 30

Unid^: UNIDADE

LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS ‘«*

UF;,

Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2172) Ov.

ig Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh6qQPSfZkNN13hJS2F4E072sNlpWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
% http://www.bancodepreco$.Com.br/CertlOcadoAutenticldade7tokenswFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07» JqHU8nPtm6WA%263d%253d 18/34
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Valor da Proposta Inicial

R$ 201,n

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

♦VENCEDOR* 2023
FIs.

Rub.,

Item 12: Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos: R$ 165,91Preço Estimado Calculado: R$ 165,91Preço Estimado: R$ 165,91 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte e>cterna e aspirar parte interna, secar e p

assar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

360 Sen/iços

R$ 123,98Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova

Prata do Iguaçu - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem caminhão toco (completa)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

19/01/2023 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregão:32023 / UASG:987995

órgão:

Objeto:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

CatSer:

n

UnkAta

23/01/2023 09:17

23/01/2023 11:42

www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade

Unidade

10

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta Inicial

R$123,98

Razão Social do FornecedorCNPJ

01.673.562/0001-69 GENESIO BIANCATTI

♦VENCEDOR*

R$123,9825.177.153/0001-30 ORTIZ DOMINGES 03712344929

RS 172,64Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
rnc. IM. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Data: 20/12/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:752022 / UASG:980543

Lote/ltem: /43

Ata: Link Ata

Adjudicação: 14/02/2023 17:30

Homologação: 27/02/2023 08:34

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de lavagem, higienização, borracharia e conserto de pneus, visando

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos agregados do

Município de São Domingos do Capim /PA..

Lavagem de veículo automotivo - SERVIÇO DE LAVAGEM CAMINHÃO
MERCEDES-170

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade: 80

Unidade: UNIDADE

UF; PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 130,00A C BELO CONSTRUCOES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI14.958.550/0001-22

RS 130,25POSTO DE MOLAS E SERVIÇOS TRATOR SERVICE LTDA40.109.857/0001-69

Rela(óriogoradonoaia08/11/2023 16:22:55(IP: 191.7.2.172) /
Código Valldaçao; wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSfZkNN13hJS2F4607zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
htlp://www.bancodepr9cos.com.br/Cenlflc8doAutentlcidafle?tol<en=wFS%252bFH8%2521UeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpWN8 IU8nPtm6WA%253d%253d 19/34
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Valor da Proposta Inicia!

R$ 130,30

Razão Social do FornecedorCNPJ

E.S SERVIÇOS DE CONSTRUCAO EIRELl32.642.760/0001-99

‘VENCEDOR*

RS 300,00JEFFERSON ARGUILHEIRA PEREIRA JARGUILHEIRA COMERCIO E SERVIÇOS

GERAIS

37.091.904/0001-80

-MA

2023Proc._OÍ

Rubl^

RS 201,11Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas iniciais
rnc. IIArt. 50 da IN 65de 07 de Julho de2021

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

SERVIÇO - LAVAGEM CAMINHAO - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO:

LAVAGEM DA CARROCERIA ** UWAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

‘SECAGEM DO VEICULO INTERNO: “LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL

70 POR CENTO . “LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO.

“LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA “LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. “LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. “LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

SRP: SIM

**

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

0089/2023

7/1

Link Ata

20/07/2023 09:32

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

www.banrisul.com.br

30

UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 201,1123.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

*VENCEDOR*

Item 13: Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos: R$ 81,00Preço Estimado Calculado: R$81,00Preço Estimado: R$ 81,00 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, sec

ar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

1.340 Serviços

R$ 75,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

rnc lArt. S” da !N 65 de 07 de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

12/04/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Data:AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA/PR

Registro de preços de prestação de serviços de lavagem, polimento e lubrificação

dos veículos da frota da Autarquia Municipal de Educação..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição:

CatSer:

N°Pregão:152023 / UASG:928300Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

1/1

linkAta

18/04/2023 11:18

18/05/2023 07:20

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

200

UNIDADE
{

UF: PR

^ Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2,172) ^
^ Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \

ht1p://www.bancodeprscos,com.br/Cer1lficadoAutentlcldade7token=V(FS%252bFHa%2S2rUeUhSqQPSfZkNN13hJS2F4 'N8^HU8nPlm6WA%253d%253d(zi 20/34



Valor da Proposta Inicial

R$ 75.00

Razão Social do FornecedorCNPJ

42.036.009/0001-00 MARCO AURÉLIO LEAL JUNIOR 01420146998

‘VENCEDOR*
Itlpypu-MAB

Proc.

FIs..
!^ub.

RS 100,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S” da !N 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

17/01/2023 13:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins..

Lavagem de veículo automotivo ■ Lavagem de Veículo Automotivo. Hidrataçào

e higienização de banco de couro em Veículos de Passeio, conforme especificado
no Anexo I do Edital.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SIM

Descrição: N®Pregâo:12023 / UASG:925814

1/7

Link Ata

19/01/2023 14:21

31/01/2023 13:12

www.comprasgovernamentais.gov

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

60

UNIDADE

UF: TO

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 100,0047.751.972/0001-81

*VENCED0R*

ERIKA SOARES CARDOSO 02445023157

R$ 100,0018.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

R$ 68,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Inc. lAn. S’’da IN 65 de 0? de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENA

Distrito Sanitário Especial Indígena ● Alto Rio Jurua

Contratação da prestação dos serviços de lavagem de veículos, para atender as

necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Juruá..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem Completa, Pulverização e

Lubrificação em Automóvel tipo Caminhonete do tipo L-200 e/ou S-10 e/ou

Ranger

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVC

órgão: 21/12/202210:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

Objeto: N°Pregão:l 42022 / UASG:257021

1/1

Descrição:
LinkÂta

10/01/2023 13:44

10/01/2023 13:49

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

552

UNIDADE

UF: AC

Valor da Proposta Final

RS 68,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

32.011.106/0001-87

●VENCEDOR*

ZAP CLINICA AUTOMOTIVA - EIRELI

wm Relatóoogeraóonodia08/11/202316:22:55(IP: 191.7.2172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fU6Uh5qQPSfZ>(NN13hJS2F4EO72sNlpWN8RUqHU0nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodepreco8.com.br/C«i1l8cadaAiJtenllcidade7tol(en=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZl(NN13tiJS2F4 rNipWN8Rl>]HU8nPtm6WA%253d%2&3d 21/34
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Item 14: Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos: R$ 54,87Preço Estimado Calculado: R$ 54,87Preço Estimado: R$ 54,87 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com aplioação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte inter
na, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

640 Serviços

B ITJCIJPU-MA
Proc.
FIs.

Rub.i O

2023

S R$ 44.34Preço (Compras Governamentais) l: Média das Propostas Iniciais
mc. lArt. S» da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

Data: 24/05/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identifioação; N°Pregão:382023 / UASG:454524

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 24/05/2023 16:54

Homologação: 22/06/2023 11:26

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos,.

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de LAVAGEM COMPLETA E

LIMPEZA TOTAL de veículos de passeio e utilitários.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:

●br

Quantidade:

Unidade:

1,061

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 42,8400.966.229/0001-85

‘VENCEDOR*

ELISEU RIBEIRO

RS 45,0923.969.829/0001-00 VANDERLEI RAMOS

RS 45,0938.778.331/0001-20 WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

R$ 75,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. !An. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de2021

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA/PR

Registro de preços de prestação de serviços de lavagem, polimento e lubrificação

dos veículos da frota da Autarquia Municipal de Educação..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

órgão:

Objeto:

12/04/2023 09:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identifioação:

Lote/liem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

Descrição:

CatSer:

N°Pregão:l 52023 / UASG:928300

1/1

.Link Ata

18/04/2023 11:18

18/05/2023 07:20

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

200

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 75,00MARCO AURÉLIO LEAL JUNIOR 0142014699842.036.009/0001-00

*VENCED0R*

RS 45,26Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. UArt. 5^ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

Bl,*asaTfV>C0

( Relalôrio gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172) \>.
; Código Validação: wFS%2bFHa%2fU8Uh6qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
1 http://www.bancodeprecos,com,br/Cer1l5cado/Vjtenllcid8de?token swFS%2S2bFHa%252fUeUhSqOPSfZkNN13hJS2F4 ^lWpWNSRUqHU8nPtm6WA%253d%253d 22/34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

SERVIÇO - LAVAGEM DE VEICULO DE PEQUENO PORTE-VEÍCULOS DE

PASSEIO - CAMINHONETES COMO MONTANA E SEMELHANTES DESCRIÇÃO

DO SERVIÇO: EXTERNO; * *LAVAGEM DA CARROCERIA * ‘LAVAGEM DOS PNEUS

E PARA-BARROS * ‘SECAGEM DO VEICULO INTERNO: “LIMPEZA DO PAINEL E

PORTAS, E DE MAIS ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU

COURO EM ÁLCOOL 70 POR CENTO . “LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO

ÚMIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O

TECIDO. “LIMPEZA C OM MATERIAL ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS

DIVERSOS. “LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA “LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECÍFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO, “LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES. “LIMPEZA DO

PORTA MALAS.

Órgão;

Objeto;

Data:

Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

Modalidade;

SRP: SIM

Descrição: Identificação;

Lote/ltem:

0089/2023

1/1

LinkAta

20/07/2023 09:32

www.banrisui.com.br

Ata;

Homologação:

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

800

B ITI -MAUNIDADE

Proc.i2Ü

Rub./p

2023
UF; RS

s

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 45,2623.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

‘VENCEDOR*

Item 15: Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos: R$ 84,84Preço Estimado Calculado: R$ 84,84Preço Estimado: R$ 84,84 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar part

e interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

110 Serviços

RS 86.80Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5‘da IN 65de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de LAVAGEM COMPLETA E

LIMPEZA TOTAL de veículos vans e ambulância.

13544 - UVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SIM

Descrição: N°Pregão:382023 / UASG:454524

/3

CatSer; Link Ata

24/05/2023 16:54

22/06/202311:27

www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade:

Unidade:

302

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 83.86

RS 88,27

Razão Social do FornecedorCNPJ

00.966.229/0001-85 ELISEU RIBEIRO

LAUDIR MOLINARI 0304323390525,233.471/0001-70

‘VENCEDOR*

RS 88,27WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA38.778.331/0001-20

RS 86,67Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da !N 65de 07de Julho de 2021

j Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2172) X.
í Código Validação: wFS%2bFHa%2fUaUh5qQPSfZI(NN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
) hnp://www.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutenlicid8de?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4EO iKítf>l^RUqHU8nPtm6WA%263d%253d 23/34
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órgão:

Objeto:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA/PR

Registro de preços de prestação de serviços de lavagem, polimento e lubrificação

dos veículos da frota da Autarquia Municipal de Educação..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 12/04/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«Pregão;152023 / UASG;928300

Lote/ltem: 2/8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 18/04/2023 11:18

Homologação: 18/05/2023 07:20

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

.br

B
Quantidade:

Unidade:

200
Proc.

UNIDADE FIS.
2023

Rub.,
UF: PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 86,67

Razão Social do FornecedorCNPJ

TORNADO - SERVIÇOS PARA VEÍCULOS E LOGÍSTICA LTDA23.947.323/0001-92

*VENCEDOR*

R$ 81,06Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

mc. IIArt. 5^ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUA

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

Órgão:

Objeto:

Data:

Pregão Eletrônico (10.024/19) ●

Registro de Pre

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/ltem:

SIM

SERVIÇO - LAVAGEM VEICULO MEDIO PORTE - VANS ESCOLARES - KOMBI -

AMBULÂNCIA - SI0 E SEMELHANTES DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: EXTERNO: **

LAVAGEM DA CARROCERIA ** LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

‘SECAGEM DO VElCULO INTERNO: “LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÁSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL >^orno'ogaÇao:
Fonte:

Quantidade:

Unidade;

Descrição; 0089/2023

2/1

Ata: Link Ata

20/07/2023 09:32

www.banrisul.com.br70 POR CENTO . “LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER O TECIDO,

“LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA “LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS, “LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. “LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO,

“LIMPEZA DO PORTA MALAS.

700

UNIDADE

UF; RS

Valor da Proposta Inicial

R$ 81,06

Razão Social do FornecedorCNPJ

23.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

●VENCEDOR*

Item 16: Lavagem de veículo tipo Micro ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos; R$ 168,72Preço Estimado Calculado: R$ 168,72Preço Estimado: R$ 168,72 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Lavagem de veículo tipo Micro ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar
e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Quantidade

120 Serviços

RS 186,16Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5» da IN 65 de 07 de Julho de 2021

■, Relatórlogeradonodia0a/11/2023ie:22:55(IP: 191.7.2.172)
' Código ValidaçSo: wFS%2bFH8%2flJeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E072sN]pW N8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
: http:/Avww.bancodeprecos.com.br/C«rtlflcadoAutenlicidade?tol<en=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13íiJS2F4 )WN8RUqHU8nPtm6WA%253d%253d 24/34
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órgão:

Objeto:

24/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIBO - PR

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

efetuar serviços de lavagem e limpeza completa das máquinas e veículos..

Lavagem de veículo automotivo ● Serviços de LAVAGEM COMPLETA E

LIMPEZA TOTAL de veículos ôntbus/micro ônibus.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

N»Pregão:382023 / UASG:454524

/I

CatSer:
Link Ata

24/05/2023 16:54

22/06/2023 11:26

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

8
Quantidade:

Unidade:

480 Proc.

UNIDADE Fls._
2023

jaRub
UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$186,1623.969.829/0001-00

*VENCEDOR*

VANDERLEI RAMOS

R$186,1638.778.331/0001-20 WICAR TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA

R$ 180,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAft. 5«dalN65de07deJulhade2021

Órgão:

Objeto:

28/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

Registro de preços para contratação de empresa visando a prestação de

serviços de lavagem de veículos, consertos e montagens de pneus da frota

municipal.

Lavagem de Veículo Automotivo - LAVAGEM MICRO ÔNIBUS

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N®Pregão:l 02023 / UASG:988477

Descrição:

CatSer:

n

Link Ata

28/03/202316:25

04/04/2023 13:04

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

250

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$180,0013.519.618/0001-04 DEIVIDI RICARDO TABOLKA& CIA LTDA

●VENCEDOR*

R$140,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

mc. IIArt. 5” da íN 65 de 07 de Julho de 2021

s Relatório geraúo no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.Z172)
yg Código Validação: wFS%2bFHa%2fUBUti5qQPSfZKNN13njS2F4E07zsNlpWN8RUqHU8nPlm6WA%3d%3d
S http://www.b8ncodeprecos.com.br/Cef1tflc8doAutenllcidade7token=wFS%252bFHa%252fUeUh5gQPSfZkNN13riJS2F4EO tWN8lVJqHUenPtm6WA%253d%253d 25/34
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órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de

veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de

Giruá - RS.

SERVIÇO - LAVAGEM P/ MICRO ÔNIBUS - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:
EXTERNO: * *LAVAGEM DA CARROCERIA LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-

BARROS SECAGEM DO VEICULO INTERNO: '«LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS,

E DE MAIS ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÃSTICO, MADEIRA OU COURO

EM ÁLCOOL 70 POR CENTO . «LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER 0 TECIDO.

LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA «LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO O PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. «LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER O TECIDO. «LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

«LIMPEZA DO PORTA MALAS.

Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) ●

Registro de Pre

SRP: SIM

Descrição: Identificação: 0089/2023

Lote/ltem: 3/1

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade: 60

Unidade: UNIDADE

Link Ata

20/07/2023 09:32

www.banrisul.com.br

MA

2023

FIs.
UF: RS Rub.

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$140,0023.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

●VENCEDOR*

●H

m 17: Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

Média dos Preços Obtidos: R$ 20,41Preço Estimado Calculado: R$ 20,41Preço Estimado: R$ 20,41 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.260 Serviços

R$ 15,97Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5» da IN 65 de 07 de Mho de 2021

órgão:

Objeto:

19/01/2023 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:32023 / UASG:987995

Data:PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA 00 AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova

Prata do Iguaçu - Pr.,

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem moto

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:Descrição:

CatSer:

/6

Link Ata

23/01/2023 09:17

23/01/2023 11:42

www.comprasgovernameniais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade;

30

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

R$15,97

Razão Social do FornecedorCNPJ

ORTIZ DOMINGES 0371234492925.177,153/0001-30

●VENCEDOR*

R$ 15,9701.673.562/0001-69 GENESIO BIANCATTI

R$ 20,00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
mc. lArt. 5“ da IN 65 de 07de Julha de 2021

Relatório eerado no dia 08/11/2023 16:22;65 (IP: 191.7.2.172) ^
í Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4607z8NlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
k irttp;//www.bancodeprecos.cofn.br/CertlficadoAutentlcldade?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2l lipWN8RUqHU8nPtm6WA%253d%253d 26/34
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órgão:

Objeto:

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higíenização dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo. Ducha em

Veículos Utilitários/SUV, conforme especificado no Anexo I do Edital.

^ 3544 - UVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

17/01/2023 13:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

N°Pregão:l 2023 / UASG:925814

2/8

CatSer:
ÜnkAta

19/01/2023 14:26

31/01/2023 13:12

www.comprasgovernamentais.gov

.br
L-MAB

Quantidade:

Unidade:

120 Proc.
Fls.

Rub.

2023

UNIDADE

PTOUF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 20.0047.751.972/0001-81

*VENCEDOR*

ERIKA SOARES CARDOSO 02445023157

R$ 25,26Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAft. 5‘da IN 65 de 07 de Julho d€ 2021

órgão:

Objeto:

20/12/2022 08:00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de lavagem, higíenização. borracharia e conserto de pneus, visando

atender as necessidades da prefeitura, secretarias e fundos agregados do

Município de São Domingos do Capim /PA..

Lavagem de Veículo Automotivo - SERVIÇO DE LAVAGEM MOTO XLR HONDA

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

SIM

N«Pregão:752022 / UASG:980543

/59

Descrição:
Link Ata

14/02/202317:35

27/02/2023 08:39

www.comprasgovernamentais.gov

125

CatSer: 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

.br

Quantidade:

Unidade:

60

UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta Inicial

R$ 25,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

A C BELO CONSTRUCOES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI14.958.550/0001-22

R$ 25,27POSTO DE MOLAS E SERVIÇOS TRATOR SERVICE LTDA40.109.857/0001-69

♦VENCEDOR*

RS 25,50E.S SERVIÇOS DE CONSTRUCAO EIRELI32.642.760/0001-99

Item 18: Lavagem de veículo tipo ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataría.

Média dos Preços Obtidos: R$ 219,17Preço Estimado Calculado: R$ 219,17Preço Estimado: R$ 219,17 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Lavagem de veículo tipo ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e pas

sar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Quantidade

160 Serviços

RS 200.00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lAn. 5“ da !N 65 de 07 de Julho de2021 l

, Relatório gerado no dia 08/11/2023 16-.22;55 (IP: 191.7.2.172)
I Código Velldaçao: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07z8NipWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \
; http://www.bancodeorecos.com,br/CerllflcadoAutentlòdade?tol<en zNvFS%252bFHa%252rUeUh5gQPSfZkNN13hJS2F4E )8nPtm6WA%253d%253d'N8I 27/34
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órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

Formação de registro de preços para serviços de lavagem em veículos, visando

atender às necessidades do Município de Sarandi/PR..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem interna e externa para veículo

pesado tipo ônibus.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 30/03/2023 09:20

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; Nopregâo;! 62023 / UASG:988461

Lote/ltem: 5/11

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/04/2023 17:40

Homologação: 12/04/2023 13:47

Fonte: vww.comprasgovernamentais.gov

Objeto:

Descrição;

CatSer;

,br
B

Proc.

Fls._
Rub.

Quantidade; 92

Unidade: UNIDADE

2023

7^UF: PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 200,0030.635.147/0002-08 L HENRIQUE LEAL DE SOUZA

‘VENCEDOR*

RS 200,00D C R GOMES SOLUCOES E SERVIÇOS35.968.162/0001-00

R$ 270,00Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e assistência técnica nos ônibus e lanchas escolares e nos veículos que

compõem a frota da SEMED, bem como os serviços de lavagem dos veículos e

de reboque guincho..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem Simples Micro-ônibus (Especial e

Rural)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 26/12/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregão:l 82022 / UASG:927453

Lote/ltem: 2/9

Ata; UnlLAta

Adjudicação: 20/01/2023 11:56

Homologação; 24/01/202312:33

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

Descrição;

CatSer:

.br

Quantidade: 72

Unidade: UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta Inicial

RS 270,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

J. MAIA TRANSPORTES LTDA08.333.535/0001-96

●VENCEDOR*

R$ 270,00FERREIRA E FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS EM VEÍCULOS LTDA34.750.298/0001-79

RS 270,0028.635.125 GABRIEL VIANA SARMENTO28.635.125/0001-07

RS 270,00J. B. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA11.965.972/0001-37

RS 270,00DELTA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA36.823.302/0001-07

RS 187,50
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. IIArt. S“ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

RelalArlogeradonodia Oa/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172)
S Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07z8NlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d
há > http://vv*vw.bancodeprec08.com.br/Cer1lfiC8doAiJtenticidade ?token=wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4EOi HpWN8RUqHU8nRm6WA%253d%253d 28/34
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Data;PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de lavagem de
veículos, visando suprir a demanda das diversas secretarias do Município de
Giruá - RS.

SERVIÇO - UVAGEM P/ ÔNIBUS - DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO: EXTERNO: **

LAVAGEM DA CARROCERIA LAVAGEM DOS PNEUS E PARA-BARROS *

*SECAGEM DO VEICULO INTERNO: -«LIMPEZA DO PAINEL E PORTAS, E DE MAIS

ITENS INTERNOS COMPOSTOS DE PLÃSTICO, MADEIRA OU COURO EM ÁLCOOL

70 POR CENTO . «LIMPEZA DOS BANCOS COM PANO ÚMIDO OU

EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU UMEDECER 0 TECIDO.

«LIMPEZA DOS CINTOS DE SEGURANÇA «LIMPEZA C OM MATERIAL

ESPECIFICO 0 PARA-BRISA E VIDROS DIVERSOS. «LIMPEZA DO TETO COM

PANO UMEDECIDO OU EQUIPAMENTO ESPECIFICO, SEM DANIFICAR OU

UMEDECER 0 TECIDO. «LAVAGEM E SECAGEM DOS TAPETES E PISO.

«LIMPEZA DO PORTA MALAS.

órgão;

Objeto: Pregão Eletrônico (10.024/19) ■

Registro de Pre

Modalidade:

SRP; SIM

Identificação;

Lote/ltem:

Ata;

Homologação;

Fonte:

Quantidade:

Unidade;

0089/2023Descrição;

4/1

LinkAta

20/07/2023 09:32

www.banrisul.com.br

70

BUNIDADE
Proc. 2023

UF: RS FIs.

FRub.

Valor da Proposta inicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 187,5023.926.268/0001-54 ANDRE TIAGO BUSSE 03878599005

‘VENCEDOR*

19: Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Média dos Preços Obtidos: R$ 81,36Preço Estimado Calculado: R$ 81,36Preço Estimado: R$ 81,36 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar part

e interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

60 Serviços

R$ 65,08Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAn. 5” da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão:

Objeto;

19/01/2023 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:32023 / UASG:987995

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA 00 AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova

Prata do Iguaçu - Pr„

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem van (completa)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

CatSer:

/2

LinkAta

23/01/2023 09:17

23/01/202311:41

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

200

UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

R$ 65,08

Razão Social do FornecedorCNPJ

25.177.153/0001-30

«VENCEDOR*

ORTIZ DOMINGES 03712344929

RS 65,0801.673.562/0001-69 GENESIO BIANCATTI

RS 99,00Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço

mc. lArt. 5“ da !N 65 de 07 de Julho de 2021

V

Q]

S Relatório geraúo no dia 08/11/2023 16:22:55(IP: 191.7,2172) _

g Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13(iJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nRm6WA%3d%3d N,
S tittp://www.bancodeprecos.coni.br/Cert'flcadoAiitenticidade7loken=wFS%2S2bFHa%252fUeUri5qQPSfZkNN13hJS l8RUqHUSnPtm6WA%253d%2S3dINI 29/34
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Data; 17/01/202313:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l 2023 / UASG:925814

Lote/ltem: 4/19

Ata: LinLAta

Adjudicação: 19/01/202314:30

Homologação: 31/01/202313:13

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

órgão:

Objeto:

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.,

Lavagem de veículo automotivo ● Lavagem de Veículo Automotivo. Lavagem

simples, sem aplicação de cera em Van passageiros/ furgão carga, conforme

especificado no Anexo I do Edital.

13544 ● LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:

●br

8

— g cr ,,,

Quantidade;

Unidade;

100
Proc.j^ 2023
FIs.UNIDADE

Rub.
UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 99,0018.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

R$ 80,00Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

mc. lArt. 5’'da IN 65 de 07 de Julha de 2021

órgão; GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge Dóeste

Contratação da empresa especializada para prestação de serviços de lavagem

de veículos pertencentes a todas as Secretarias do Município de São Jorge

D'0este/Pr.

14/11/2022 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:1712022/

UASG:926478

Data;

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Objeto:

Descrição; Lavagem de Veículo Automotivo ● SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GERAL

VAN. ENTENDE-SE POR LAVEGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA

Lote/ltem: /5

Ata: LÍDlLAia

Adjudicação: 16/11/2022 16:03

18/11/202210:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO,

UTILIZANDO-SE DE PRODUTOS QUE NÃO DANIFIQUEM A PINTURA DO MESMO,

BEM COMO A SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, COM EQUIPAMENTO ADEQUADO Homologação:
PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO

CHASSI, PARALAMAS, EMBUCHAMENTOS, LAVAGEM DAS ENTRE PORTAS,

PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR

POSSÍVEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS.

.br

Quantidade:

Unidade:

250

UNIDADE

CatSer; 13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO
UF; PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 80,00JORACl DE FATIMA SCHISSLER 0003496090233.439,640/0001-51

‘VENCEDOR*

RS 80,00MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS ■ SERVIÇOS28.750.410/0001-15

Item 20: Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secare passarpretínho nos pneus e encerara iataria.

Média dos Preços Obtidos; R$ 81,19Preço Estimado: R$ 81,19 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 81,19Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte i

nterna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a Iataria.

120 Serviços

l

R$ 65,08Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

mc. I An. 5» da !N 65 de 07 de Julho de 2021

gJS Relatório geraao no dia 08/11/2023 16:22:65(IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \
http://www,bancodeprecos.coni.br/Ce'1lflcsdaAulent>cidsde7token=wFS%252t)FKa%2S2fUeUh5<)QPSfZkNN13hJS2 iNtpWN8RUqHUenPtm6WA%253d%253d 30/34
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Data: 19/01/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregâo:32023/ UASG:987995

Lote/ltem: /2

Ata: Uok.Ãta

Adjudicação: 23/01/2023 09:17

Homologação: 23/01/202311:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova
Prata do Iguaçu - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem van (completa)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

●br

B

w MA

JQuantidade: 200

Unidade: UNIDADE

Proc.

Fls._
Rub.

2023

PUF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 65.08

Razão Social do FornecedorCNPJ

ORTIZ DOMINGES 0371234492925.177.153/0001-30

*VENCEDOfl*

R$ 65,0801.673.562/0001-69 GENESIO BIANCATTl

RS 99.00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. lArt. 5" dã IN 65de 07de Julho de2021

Órgão:

Objeto:

17/01/2023 13:30

Pregão Eletrônico

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo. Lavagem

simples, sem aplicação de cera em Van passageiros/ furgão carga, conforme

especificado no Anexo I do Edital.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Descrição: N®Pregão:l 2023 / UASG:925814Identificação:

Lote/ltem: 4/19

LinkÂta

19/01/2023 14:30

31/01/2023 13:13

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

CatSer:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

100

UNIDADE

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 99,0018.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

R$ 79,50Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço
ína lArt. da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

Prefeitura Municipal de São Jorge D'0este

Contratação da empresa especializada para prestação de serviços de lavagem

de veículos pertencentes a todas as Secretarias do Município de São Jorge

D'Oeste/Pr,

14/11/2022 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo:1712022/

UASG:926478

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Objeto:

Lavagem de Veículo Automotivo - SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GERAL

VAN. ENTENDE-SE POR LAVEGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA

Descrição: /5Lote/ltem:

LinkAta

16/11/202216:03

18/11/2022 10:47

www.cotnprasgovernamentais,gov

Ata:
LIMPEZA INFERIOR. EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO,

UTILIZANDO-SE DE PRODUTOS QUE NÃO DANIFIQUEM A PINTURA DO MESMO,

BEM COMO A SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL. COM EQUIPAMENTO ADEQUADO Homologação:

Adjudicação:

PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM Dü

CHASSI. PARALAMAS, EMBUCHAMENTOS, LAVAGEM DAS ENTRE PORTAS,

PARA-CHOQUES. PNEUS. AROS, TELAS, FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR

POSSÍVEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. ^

Fotile:

.br

lli^de:
ínidade:

250

UNIDADE

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVOCatSer: UF: PR

^ Relatório gerado no dlaOfi/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172)
^ Código Validação: wfS%2bFHa%2flJeUti5qQPSf2kNN13hJS2F4E07z8NlpWN8RUqHU8nPlm6WA%3d%3?^
nu http://www.t)8ncodeprecos.coni.br/Cer1lflcadoAutentlcldade7loken=wFS%252DFHa%2S2njeUh5qQPSfZkNN13hJ l7z8NlpWN8RUqHU8nPtm6WA%253d%253d 31/34
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Valor da Proposta Final

R$ 79,50

RazSo Social do FornecedorCNPJ

JORACI DE FATlMA SCHISSLER 0003496090233.439.640/0001-51

‘VENCEDOR*

MAB
Proc.
FIs.

Rub.l^

2023

Item 21: Lavagem de vefculo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataría.

Média dos Preços Obtidos:R$ 86,25Preço EstimadoCalculado:R$ 85,25Preço Estimado: R$ 85,25 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120 Serviços

RS 65,08Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc. lAn. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Data: 19/01/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregâo:32023 / UASG:987995

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/01/2023 09:17

Homologação: 23/01/2023 11:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA 00 AGUAÇU/PR

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de

lavagem de veículos, para os veículos e máquinas da frota municipal de Nova

Prata do Iguaçu - Pr..

Lavagem de Veículo Automotivo - Lavagem van (completa)

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade:

200

UNIDADE

PRUF:

Valor da Proposta Inicial

R$ 65,08

Razão Social do FornecedorCNPJ

25.177.153/0001-30 ORTIZ DOMINGES03712344929

‘VENCEDOR*

R$ 65,0801.673.562/0001-69 GENESIO BIANCATT!

RS 110,67Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. IM. 5“ da !N 65 de 07de Julho de 2021

órgão:

Objeto:

Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins

Prestação de serviços de lavagem e higienização dos veículos automotores do

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins..

Lavagem de veículo automotivo - Lavagem de Veículo Automotivo. Lavagem

simples, sem aplicação de cera em Van passageiros/ furgão carga, conforme

especificado no Anexo I do Edital.

13544 - LAVAGEM DE VEICULO AUTOMOTIVO

17/01/2023 13:30

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

Descrição: N°Pregâo:12023 / UASG:925814

4/19

Link Ata

19/01/2023 14:30

31/01/2023 13:13

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

CatSer:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

100

UNIDADE

UF: TO

Valor da Proposta Inicial

RS 110,67

Razão Social do FornecedorCNPJ

18.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

(

W[B

; Relatório serado no dia Oa/11/2023 16:22:55 (IP; 191.7.2.172}
\ Código ValidaçSo: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNN13hJS2F4E07zsNlpWN 8RUqHU8nPtm6WA%3d%3d \
> ht1p://www.banaxlapre<»S.COm.t}r/Cer1lfic8doAutenticld0de7token=wfS%2S2bFHa%2S2fUeUhS<]OPSfZkNN13hJS liDWN8RUqHU6nPtm6WA%253d%253d 32/34
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Valor da Proposta inicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS no,67ERIKA SOARES CARDOSO 0244502315747.751.972/0001-81

●VENCEDOR*

PU-MA

Proc 2023

FIs.

Rub!^ RS 80,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
Inc. lAn. 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021

órgão; Data: 14/11/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: N®Pregâo:1712022 /

UASG:926478

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'0este

Contratação da empresa especializada para prestação de serviços de lavagem

de veículos pertencentes a todas as Secretarias do Município de São Jorge

D’Oeste/Pr.

Lavagem de Veículo Automotivo ■ SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GERAL

VAN. ENTENDE-SE POR LAVEGEM COMPLETA/GERAL DO VElCULO, A SUA

LIMPEZA INFERIOR. EXTERNA, INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO,

UTILIZANDO-SE DE PRODUTOS QUE NÃO DANIFIQUEM A PINTURA DO MESMO,

BEM COMO A SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO GERAL, COM EQUIPAMENTO ADEQUADO

PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO

CHASSI, PARALAMAS. EMBUCHAMENTOS. LAVAGEM DAS ENTRE PORTAS.

PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS. FARÓIS E BANCOS, ONDE FOR

POSSÍVEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS.

13544 - LAVAGEM DE VElCULO AUTOMOTIVO

Objeto:

Descrição; Lote/ltem: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/11 /2022 16:03

Homologação: 18/11/2022 10:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 250

Unidade; UNIDADE

CatSer:
UF: PR

Valor da Proposta Inicial

RS 80,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

JORACI DE FATIMA SCHISSLER 0003496090233.439.640/0001-51

●VENCEDOR*

RS 80,00MÁRCIO ANDRE FADUL VILAS BOAS - SERVIÇOS28.758.410/0001-15

i Relatório gerado no dia 08/11/2023 16:22:65 (IP: 191.7.2.172)
2 Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNNl3hJS2F4E07z8NlpWN 6RUqHUenPtm6WA%3d%3d X
j irt1p://wMw.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutentlddsde?token ^FS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNN13hJS l^fllpMl8RUqHU8nPtm6WA%253d%253d 33/34
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’ ^ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O BarKJo de Preços é uma solução tecnotógfca que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govem^entaís.
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
reafizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontesutilizadasnesta cotação:

B sTlCvaBU.-MA Data:

Acessar a fonte aqui
1 - Banrisul

www.banrisul.com.br
Proc, ^2023
FIs.

Rub.
Data: 28/02/2023 08:56:41

Acessar a fonte aqui
2 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

j RelatóriQ gerado no dia 08/11/2023 16:22:55 (IP: 191.7.2.172)
‘ Código Vslidaçao: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPStZkNN13hJS2F4E07zsNipWN8RUqHU8nPlm6WA%3d%3d ^
( http://www.bancodeprecoa.com.br/Cai1i5cadaAijten(icldade7tol(enswFS%2S2bFHa%252fUeUhSQQPSfZkNNl3hJS2F lipWN8RUqHU8nPtm6WA%253d%253d 34/34
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PLL-MAB

Proc-.^Q
FIs..
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Luís Alves Brito

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 3010001/2023, até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n*^ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal rf 007/2021, que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n*’ 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), em 09 de novembro de 2023.

À

|V\
AFONSO B/toROS BATISTA

Chefe de Gapinete dq Prefeito
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Rub..

2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 3010001/2023, onde agora consta o Termo de

Referência solicitados visando o Registro de preços para futura e eventual contratação

de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,
higienizaçào e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA em 13 de novembro^,2023.

0—

^^nfonio Luís/Alves de^B^o
Secretáril^Municiparae Aaministração e Planejamento
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10-11-1994 ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços em limpeza, conservação, higienizaçào e lavagem de veículos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienizaçào dos veículos,
assim como preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação,
para continuidade dos serviços da frota Municipal de veículos do Município de Buriticupu/MA.

2.2 justifica-se a contratação dos serviços de lavagem de veículos por finalidade de atender às
necessidades da Administração Municipal, contribuindo para que os veículos e Máquinas
utilizados pelas Unidades Administrativas estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de
conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos,
não sofram descontinuidade

3. VALOR MEDIO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 478.403,90 (Quatrocentos e

setenta e oito mil e quatrocentos e três reais e noventa centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n°
123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. Exceto o item 13 deste tenuo de referência.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto

ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar rf 123/2016, com redação dada p^l
Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2“ do Decreto/fe^r^

Página 1 de 10
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10-11-1994 Ruh.^A
ESTADO DO MARANHÃO

PREFElTURji MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e

EPP será admitida participação de empresa de maior porte

n'

4, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS^
DESCRIÇÃO

VALOR

TOTAL
UNIDADE QUANT. V. UNIX.ITEM

Lavagem de máquina tipo BOB CAT.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza

da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis c outras partes da parte
interna do veiculo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 122,17 R$3.665,10Serviço 301

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo
PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna, limpeza
de painéis e outras partes da parte interna
do veiculo de fonna detalhada, e lubrificar,

R$ 17.203,202 Serviço 80 R$215,04

Lavagem dc máquina tipo Patrol. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna
do veículo dc forma detalhada, e lubrificar.

RS 21.000,003 Serviço 70 R$ 300,00

Lavagem

RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna
do veículo dc forma detalhada, e lubrificar.

dc tipomaquina

4 Serviço R$ 347,74 R$ 6.954,8020

Lavagem de máquina tipo ROLO
compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e
limpeza da parte interna, limpeza de
painéis c outras partes da parte interna do
veiculo de forma detalhada, c lubrificar.

R$ 6.068,105 Serviço 30 R$ 202,27

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE
ESTEIRA,

lubrificação - limpeza da parte externa c
limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do
veículo de fonna detalhada, c lubrificar.

Limpeza geral com

RS 5.224,506 Serviço R$ 348,3015

Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus,
4X4. Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza dc painéis e outras
partes da parte interna do veículo de fonna
detalhada,e lubrificar.

R$ 165,56 RS 3.311,207 Serviço 20

Página 2 de 10
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10-11-1994 P
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Lavagem dc máquina tipo Trator. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte
externa c limpeza da parte interna, limpeza
de painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 124,69 R$ 19.950,40Serviço 160

Lavagem de veículo tipo Caminhão
basculante truck. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e
limpeza da parte interna, limpeza dc

painéis e outras partes da parte interna do
veiculo de forma detalhada, c lubrificar.

R$ 68.904,50Serviço R$ 196,879 350

Lavagem dc veículo tipo Caminhão

Compactador. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa c

limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço R$ 199,37 RS 21.930,7010 110

Lavagem dc veículo tipo CAMINHÃO
PIPA. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza dc painéis e outras
partes da parte interna do veículo de forma

detalhada, c lubrificar.	 	

RS 6.000,0011 Serviço 30 RS 200,00

Lavagem de veículo tipo caminhão.

Ducha com aplicação dc produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus c
encerar a lataria.

12 Serviço 360 RS 165,91 RS 59.727,60

Lavagem de veículo tipo Caminhonete.
Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus c
encerar a lataria.

13 Serviço R$81,00 RS 108.540,001340

Lavagem dc veículo tipo carro passeio 4
portas. Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e
encerar a lataria.

14 Serviço RS 54,87 R$35.116,80640

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo
(ambulância). Ducha com aplicação dc
produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria,

15 Serviço 110 RS 84,84 RS 9.332,40

Lavagem dc veículo tipo Micro Ônibus.
Ducha com aplicação dc produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus c
encerar a lataria.

16 Serviço RS 168,72 RS 20.246,40120

N
r\
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Lavagem de veiculo tipo Motoeicleta.
Ducha simples - limpeza detalhada da
parte externa, seea, passar pretinho nos

pneus.		

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha
com aplicação de produto - limpeza da

parte externa e aspirar parte interna, secar
e passar pretinho nos pneus e encerar a
lataria.

R$ 20,41 RS 5.306,60Serviço 26017

R$ 35.067,20Serviço R$219,17160

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van

(AmbuIancia). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus c encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo van sprinter
(Ambulância). Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar c passar
pretinho nos pneus c encerar a lataria.

R$4.881,60Serviço R$81,3619 60

Serviço R$ 81,19 RS 9.742,8020 120

Lavagem de veículo tipo Van sprinter.
Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e
encerar a lataria.

RS 10.230,00Serviço 120 R$ 85,2521

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 478.403,90

4.1 Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas
atribuições perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com o

Decreto Municipal rf 007/2021 e posteriores alterações.

4.1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

01 Serviço 50

4.1.2 ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

DESCRIÇÃOITEM QUANTIDADEUNIDADE

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar c passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.
01 Serviço 100

4.1.3 ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDAD
7^
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Ducha com aplicação deLavagem de veículo tipo caminhão,
produto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

Serviço 20001

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto ~ limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 21002

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar c passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

Serviço 6003

4.1.4 ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Ducha com aplicação deLavagem de veículo tipo caminhão,
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1201

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

Serviço 2002

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1203

Lavagem de veículo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

130Serviço4

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação de produto
- limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1605

4.1.5 ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO QUANTIDADEITEM UNIDADE

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 480

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar c passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

2 480Serviço

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa c aspirar parte

interna, secar c passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

3 Serviço 110

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

4 Serviço 130

£\
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Lavagem de veículo tipo Renaut lipo Van (Ambulância). Ducha
com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 605

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120Serviço6

Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.

Serviço 1207

4.1.6 ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar c passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

Serviço 35

160Serviço2

Serviço 1003

4.1.7 ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE

QuantidadeItem Descrição Unidade

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto
- limpeza da parte externa c aspirar parte interna, secar c passar pretinho

nos pneus c encerar a lataria.
Serviço 15001

Lavagem dc veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza dc painéis e outras partes da parte interna do veículo dc forma
detalhada, e lubrificar.	

Serviço 6002

4.1.8 ÓRGÃO PARTICIPANTE 7: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEITEM UNIDADE

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de
forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 301

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis c outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

802 Serviço

f\

3 Lavagem dc máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação - Serviço 35
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limpeza da parte externa c limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo dc forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de fonna detalhada, e lubrificar.

Serviço 204

Lavagem dc máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis c outras partes da parte interna do veículo dc
forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 305

Lavagem dc máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

6 Serviço 15

Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis c outras partes da parte interna do
veiculo de fonna detalhada, e lubrificar.

207 Serviço

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculantc truck. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 350

Lavagem dc veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis c outras partes da parte interna do
veículo de fonna detalhada, e lubrificar.

Serviço 509

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo dc
fonna detalhada, e lubrificar.

Serviço 3010

Ducha com aplicação dcLavagem de veículo tipo caminhão,

produto - limpeza da pane externa e aspirar pane interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.
Serviço 4011

Lavagem dc veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus c encerar a lataria.	

Serviço 15012

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
Página 7 de 10
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6.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Informar a data da realização dos serviços;

^ e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 04 (quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Registro de Preços,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço c das Certidões dc Regularidade Fiscal: Prova dc Regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentaça
Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
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Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
1 L1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrig^õe^
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. l A
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j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Órgão Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal
13.

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Municipal n° 007/2021.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 007/2021 e
suas alterações.

A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art.

22 § 3° e 4° do Decreto Municipal n“ 007/2021.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas, conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho

de 2002, Decreto Federal n** 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Municipal
007/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes.

Buriticunu (MA), em 13 de novembro de 2023.

\
ú1 L.-Ançônio Luís^Alves de Eijtj

Secretário ^unicipal d? Administração e Planejamento
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta

ria Municipal de Educação.

Buriticupu - MA, 13 de novembro de 2023.

SaI a0u s res

Secretária^unicipal de Educação
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Rua das Margaridas, n" 32, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secre

taria Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta

ria Municipal de Trânsito e Transporte.

Buriticupu - MA, 13 de novembro de 2023.

Carlos Elói Soares Costa

Secretário Municipal de Trânsito e Transporte
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo s/n*', CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secre

taria Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta

ria Municipal de Saúde.

Buriticupu - MA, 13 de nove TO de 2023.

i
P-

Vandecleber Frd as Silva

Secretário Muni^pal de Saúde



6UiRiTlQU£]J.-MA
2023Ptoc.^

FIs.	

Rub.1/3.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO

Rua 31 de Julho, s/n, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Secre
taria Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta
ria Municipal de Obras e Urbanismo.

Buriticupu - MA, 13 de novembro de 2023.

Secretário Municipa«^e Obras e^rbanismo.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.TN” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA
Rua Nível Médio, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgào Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secre
taria Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Antonio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta

ria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Buriticupu - MA, 13 de novembro de 2023.

EUZILENE GONÇALÍVES LOPES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimetto Social, Trabalho e Economia Solidária.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Av. Sâo Raimundo, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Secre
tário Municipal de Administração e Planejamento, sob a responsabilidade da Sr. Antônio Luís Al
ves de Brito, Secretário de Administração e Planejamento - MA, o qual terá o apoio desta Secreta

ria Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento.

Buriticupu - MA, I3jde novembro de 2023.

^ MARCOS ALlvitiDA LIMA

Secretário Municipal de Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITORA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do
Processo até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à
abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal rf 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal 007/2021, que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar rf
147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 3010001/2023, na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações da Chefe da divisão de arquivo,
conservação de documentos e protocolo, Chefe de Gabinete, Diretor do departamento

de compras, Secretarias Municipais de Administração e Planejamento, Cultura,
Desenvolvimento Social Trabalho e Economia Solidária, Educação, Obras e Urbanismo

e Agricultura, Pesca, Agropecuária e Abastecimento, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 14 de novembro de 2023.

J

AFONSO BWROS®ATISTA

Chefe de G^inete d® Prefeito
Ordenad or de Despesa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

f-

PORTARIA 145/2021. DE 09 DE l-EVERl/IRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. K9. ÍL parágrafo Cínico, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997. através do decreto if 14 de 29 de janeiro de 2021. pelo presente.

R E S O l. V E:

*?■

An. 1° Nomear MIDIAN DA SILV.A MORAES, portador do RG

0533712712014-0 SSP-MA e CPF 074.627.973-64. para ocupar o cargo de provimento

cm comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO.

MimicijXíl de Administração e Planejamento.

r; n'

K

com denominação DAS-I, Junto à Secretaria

Art. 2“ A presente Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPR.A-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS ÍRACÃO R PLANEJAMENTO
em 09 de fevereiro de 2021.

i'

mDE BURITICUPU. ESTADO DO MARANH
K
k»'-

I

I r

Vandeclebe/ Freitas Silva

Secretário (a) Municipal dé Administração e Planejamento

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Buriticupii-MA. CTU’ n" 65..VJ.1-Ü00 - CNIM: 0I.612.525/000I-40
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 077/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
*●

h->-

DISPÕE SUBRE A S'OMEAÇÃO DO (A)
DIRETOR (A) DO D.EPARTAMENTO DE
í -OMFRAS. E DÁ OUTRAS PRO VIDÊNCUS.

O SFXRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. no uso dc suas

atribuições legais e nos termos do arl. 89. II. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, através do decreto if ! 4 de 29 de janeiro de 2021, pelo presente.

RESOLVE:

An. 1° Nomear ANTONIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, ponador (a) do

RG n° 119222599-3 SSP/MA e CPF n° 337.017,503-78, para ocupar o cargo de provimento

de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

denominação - DA.\S-I, junto à Secretaria Municipal de AdminEtraçao e Planejamento.

cm comissão com

Art. 2° ,A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBUOUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, em 0-f de fevereiro de 2021.

')>r'

L ■í

Vandecleber

Secretário (a) Municipal dc A

Freitas Silva

■Jminisiraçõo c Planejamento

c -

i:-

Rua Süo itaimundo. 01. Centro. Buriiicupu-MA. CBP n° 65.393-OUÜ - CNPJ: 0l.6!2.525'000!-40
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Estado do Maraniiâo

Prefeitura Municipal de Buriiicupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65.393-000

PORTARIA N” 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEBEFMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladorla Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e
Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,A

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20Íl| /

João Carlos T eij^ira da Silva
Prefeito Muni !i >al e Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 030/2023 - GAPRE DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) SECRETARIO
E DÁ OUTRASMUNICIPAL DE SAÚDE.

PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de suas

nos termos do art. 89, II, “a" da Lei Orgânica Municipal de 15 deatribuições legais e

junho de 1997. pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) VANDECLEBER FREITAS SILVA, portador

(a) do (a) RG n° 021060592002-4 SSP/MA e CPF n° 452.896.893-20, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-$£,
CUMPRA-SE.

MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DOGABINETE DO PREFEITO

MARANHÃO, em 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOSTEIXEIRA DA

S!LVA;97359734304

Dados: 2023.02,01 17:28:37

-03‘00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raimundo. 01, Centro, Ruriticiipu-MA. CTP n" 65,393-000 - CNP.I: 01.612.525/000)-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 308/2023 - GAPRE DE 14 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO

ADMINISTRAÇÃO EDEMUNICIPAL

PLANEJAMENTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MA, no uso de suasO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

atribuições legais e nos termos do art. 89. II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) ANTONlO LUÍS ALVES DE BRITO,

portador do RG n® 38811412010-4 SSP/MA e CPF n° 272.456.913-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
/W4RANHÃ0. em 14 de abril de 2023.

çi re ira da Silva

M jr icipal

João Carlos

Prefeiti

I
i -K./)

Ruii Siío . ( entro.Uunl!ciipii-Si \. ( I I n '5 (1(101-40

ki;,i N.iu K.im)iiiKÍo. <li. l i;iitio. (I I’ ii‘ O''. - ( Nf’J: I»1 (●! 2 5'5 n»Ki| -4*t
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAJ. DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N» 01.612.525/0001-40

PORTAKIA N° 029/2021, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pelo presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o senhor JOSIAS DA SILVA COSTA, portador do RG n°

061323862017-6 SSP/MA e CPF n° 752.035.883-68, para ocupar o cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 08 de janeiro de 202111 <

João CarltóTeixeira da Silva

PrefeÍM Municipal

Rua São Raimundo, n9 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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P
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTICUPU
GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA N® 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURÍTICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a" da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG n° 047573852013-3 SSP/MA e CPF n“ 815.769.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

fPAL DE BURÍTICUPU, ESTADO DOGABINETE DO PREFEITO MU

MARANHÃO^ em 23 de agosto de 2021.
/

ííeVa da Silva
làniçipal

João Carlos t

Prefeito}

Rua Sào Raimundo. 01, Centro. Buriiicupu-MA, CFR n" f)5.393-000 - CNPJ: 01.6t2.525/0(H)l-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 205/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO Oij

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E

TRANSPORTES. E DÁ OUTRAS PROVÍDÉNCTAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de

atribuições legais e nos lermos do art. 89. II. '‘a" da Lei Orgânica Municipal de

] 5 de junho de 1997, pela presente.

suas

RESOLVE:

Ari. r Nomear o (a) Senhor (a) CARLOS ELOI SOARES COSTA, portador

(a) do RG n" 055614512015-1 SSP/MA e CPF n" 683388132-49, para ocupar o cargo de

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TR^ÍNSITO Eprovimento em comissão

TRANSPORTES.

Art. 2“ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Art. 3° Revogam-sc as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MVNIÇIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, cm 10 de agosto de 202 i.

A

rf

o
V*

da SUvaJoão Carlos Iw

PrefeílMUunidpal

Sí

Rua Sào Raimundo. 01. Centro. Buri!icupti-VIA. (.'Hi’ n'' 65..>93-000 - CNPJ: 01 6!2.525'000!-40
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10-11-1694 ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 006/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO ●
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

da Lei Orgânica Municipal de 15 deatribuições legais e nos termos do art. 89, II,

junho de 1997, pela presente.

a

RESOLVE:

Art. 1*^ Nomear o senhor MARCOS ALMEIDA LIMA, portador do RG n°

0200326220027 SESP/MA e CPF n° 015.684.813-90, para ocupar o cargo de provimento

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

em comissão

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
/*■ ^

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL / DE BURITICUPU, ESTADO DO
^\y

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. 1 \7

.Toâo Carlos iWxeira da Silva

Prefeito N^nicipal

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 005/2021. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL

TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

7

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

da Lei Orgânica Municipal de 15 deatribuições legais e nos termos do art. 89, II,

junho de 1997, pela presente.

a

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53 , para ocupar o

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcai‘go de provimento em comissão

DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. \V í

^ra da Silva
inrcipal

João Carlos TteL

Prefeito M

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buritícupu/MA
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 3010001/2023, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N°. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

Buriticupu - de le 2023.no

ARAÜgjO^IBEIRO
Jurídico do-Município

OAB/MA^22429

MAR
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Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
cm limpeza, conservação, higienização c lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para
constar, lavrei este tenno. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do

Município, 0 subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico-SRP
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n*^ 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n*^ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que
dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“
147, e Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços obtidos através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 478.403,90 (Quatrocentos c setenta c
oito mil e quatrocentos e três reais e noventa centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, quererá informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n® 7. ^013.

Buriticupu - MA, 17 de novembro de 2023.

RAÚJO RIBEIRO

jídico do Município
"GAB/MA N° 22429

ABRI

ssessi
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DECRETO N" 004/2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto na Lei Federal n*' 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n“ 10.024, de 20
de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as nonnas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECREFA:

Art. t" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de sei-viços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ V A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art, 2” O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes são corrclatos.

do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no

§ r O princípio
processo de contratação, em suas
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
isonomin, n finalidade c a segurança da contratação,

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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1 - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado;

ser

IH - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso H:

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VU - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal n** 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de

objetivamente definidos pela administração pública,desempenho e qualidade possam ser
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - lenno de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
desnecessárias, que limitem ou fru.strem aespecitícacòes exce.ssivas,irrelevantes ou

competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado: e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
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c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 1

§ 2” Os bens c serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na fonna eletrônica.

Art. 4” O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; c

bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso lll do capm do aii. 3'*.

III

CAEÍTUEO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pcla contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
pública.

§ 1“ O si.stema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

Podoràü ser uuiizaüu> .'íí.sicmus |>iOpii>jo

mercado, desde que estejam integrados à plataíbnna de opcracionalização das modalidades de
transferências voluntárias.

§ 2" Uisponivelsv>vi vkitrosi no

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas

l
sucessivas:
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I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital:

lU - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

V'l - habilitação;

VII - recursai;

VIll - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato c do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8** O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de

registro de preços, conforme o caso;

MI! ● parecei jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
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X - proposta de preços do licitante;

XI - ala da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

(I) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

0 a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

xm - ato de homologação.

§ I" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet iinediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAFÍ riiLO in

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9“ A autoridade competente promotora da Ucitaçào, o pregoeiro, os membros da
equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

V
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§ 1” O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que atuará como provedor do sistema.

Art. II. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

U - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do proces.so licitaiório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ala de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12. No planejamento do pregão, na fonna eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do teimo dc referencia;

II - aprovação do termo de reterência pcia amuriüaUc «umpvwnw o,, por ««ta

delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação da.s
, o intervalo mínimo de diferença de

incidirá tanto em relação aos lance
quando necessário,
os lances, que

propostas, o modo de disputa e,
valores ou de percentuais entre
intermediários quanto em relação ao lance que cobrira melhor oíena;
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!V^ - definição das exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e dc sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3‘* do art. 7° da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n'’ 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio dc
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
infonnações necessárias à elaboração das propostas.

§ 3” Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observ'ados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeíenninado, pennitida a revogação da designação a
qualquer icnipu.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano dc capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica dc pregoeiros,

membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art. 14.
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Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

l - conduzir a sessão pública;

II ~ receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

UI - verificar a confonnidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV’ - coordenar a sessão pública c o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

- sanear erros

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIU - indicar o vencedor do certame;

V ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a íím de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
icitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2'' do art. 5",
no sistema eletrônico utilizado no certame;

11 - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamenle via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, us üucuincjitv>w

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive o.s atos praticados

diretameníe ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros; |
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha dc accs.so {x>r
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICACÀO DO AVISO DO EDITAI.

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico infomiada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Na hipótese do § 2" do art. S'’, o edital será disponibilizado naParágrafo único,
integra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão confonne infonnado no edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmcnte estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeíro, ate très dias úteis anteriores a ciaia iixacia paru ubenuru da awa5>uv
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

O pregociro responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§1
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da ses.são pública.

§ r A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2” A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO Vü

DA APILESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
habilitação não será interior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemenle com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1“ A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no capm, uconcia pur niwiu Uv viiav« d« o senv»a.

§ 4“ O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação c a conformidade dc sua proposta com as exigências do editai.

§4“ sujeitará o licitante às sanções§ 5" A falsidade da declaração de que Irala
previstas neste Decreto.
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§ 6" Os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput. não haverá ordem de classificação das propostas, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8“ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confinnaçào daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2" do art. 36.

CAPÍTULO vm
DA ARLRTURA DA SESSÃO PÚBLÍCA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na inlemet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1" Os licitantes poderào participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2” O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único, A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

entre o

Art. 27.

pregoeiro.

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro pmiicípttra^ aParágrafo único,
etapa de envio de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas,

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

pregoeiro dará inicio â fase competitiva,
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§ I" O iicitímle será imedialamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras c.stabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percenttial de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o inten^alo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances inteimediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

§ 4" Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

li - aberto c fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo dc disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
dilerença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a
etapa dc envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ !“ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
iio ctoís minutou o ocorrcrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de jirorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermectiarlos,

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na fonna estabelecida no caput c no §1", a
sessão pública será encerrada aulomaticamcnte.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem promogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no §T, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. T\ mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do capul do art.
29, a etapa de envio de lances da sessào pública terá duraçáo de quinze minutos.

§ V Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso dc
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §l“, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2“, os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance llnul e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encen-amento do prazo.

§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2'' e §3”, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2” e §3°, haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, passam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4".

§ 6“ Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa dc lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconecíar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de iance.s da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do si.stema eletrônico para o pregoeiro persistir por
do7 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos parttcípanies. no slUo cicirOníwo uiiiUcJo

para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2" do art. 3'* da Lei n" 8.666, de 1993.
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

«viportor n



FIs.

Rub.
P

ESTADO 1)0 MARA.VHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ .V 01.612.525/0001-40

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso nào haja
envio de lances após o inicio da tase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1” A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2" Ü instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capuí.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

§ 9" do art. 24, e verificará a habilitação do licitantee no

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

1 - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

in - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas e.síaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e
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V''! - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIll do caput do art. T da Constituição
e no inciso XVllI do caput do art. 78 díi Lei n“ 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, HI,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação dc consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular dc constituição
de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá à.s condições de liderança

estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especillcada no edital por empresa
consorciada;

comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, pura fms de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

UI- a

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1“ Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregociro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2" do art. 36.

§ 2'* A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores dc certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

utilização de processo de§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com
certificação disponibilÍ2uida pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n‘* 2200-2, de
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24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora nào for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada

exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitalivo total estimado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ T A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federal
n*’ 8.538. de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento ás exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECTIRSO

Art. 4Í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

§ 1” As razões do recurso de que trata o capul deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ 2“ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazôes, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
..««ogiirníln víctn imediaijí dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos teitnos do di.spOvSto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregüciru estará autorizado a adjudicar u objeto uo licitante declarado vencedor.

§ 4“ O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que nào
podem ser aproveitados.
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CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
lemios do disposto no inciso V do capui do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos
do disposto no inciso ÍX do capuí do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuim
validade e eficácia para fms de habilitação e classificação.

Parágrafo único, Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no .sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ala.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2'’ Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, outro
íiojtaiuo podoró convocíldo. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos compleincniaic5
e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dia,s, penuitida a fixação de
prazo diverso no edital.
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CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contríito ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no editai;

UI - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VU - fraudar a execução do contrato;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas: e

X - cometer fraude fiscal.

§ U As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem juslilicativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2'* As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Municipio de Buriticupu/M.A.

CAPÍTULO XVT

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Ai't. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licítatório de que
ti-uitt Düc-roí^ pocltfrn r<?voaá-ln Romente em razão do interesse público, por motivo de falo
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiTicar a revogaçau, c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
alo escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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CAPÍTULO xvn

niSPOSIÇÔES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico c na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica,
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Gestão, por inlennédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação de Apoio
Administrativo promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor de Compras e Setor de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
normas previstas na Lei federal n'* 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dara ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de
/

A

/r
João Cartó s^eixeira da Silva

Prei[ifo Municipal
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21

de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURlTiCUPü, ESTADO DE MARANHÃO

de suas atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02,
DECRETA:

no uso

Art. 1® As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I “ Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão pailicipante - úiyãu, seuelatia ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração
para o desempenho de suas atribuições;

lli - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Alt. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°

8.666/93 e 10,520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP, e ainda o seguinte;
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I - convidar, nnediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

II ' consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

Vil - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimaíívo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da
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Lei Federa! n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer

parte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente:

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

cje Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá
ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
n° 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão
ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação
de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,
sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
certame.doparticipanteentidade

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observandü-se o seguinte;
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! “ 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II “ quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

fll - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor
inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1“ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou
estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federai.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no
minimo;

I - a especifícação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;

estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

a

III
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens:

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

Vi - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das

condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem

registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de
Preços que. após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá.

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
MIt

as

e sua

assumido; e

demais fornecedores visando igual oportunidade deIII - convocar os

negociaçao.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,registrados e o

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

veracidade dos motivos e comprovantes
1 - liberar o

penalidade, confirmando
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade deII

negociação.

órgão gerenciador deverá§4° Não havendo êxito nas negociações, o
proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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ii - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV " tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021.
/

f\\/

eixeira da Silva

Municipal

João Carl<

Prefi
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhandoem anexo os autos do Processo Administrativo n” 3010001/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto

Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injusíiflcadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance ifrme e possível de cumprimento.

A prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigido (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edita! - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

seguintes páginas da Internet:anexos estarão disponíveis gratuitamente

https.V/buriticupu. ma. sov. br/licitacaolista. phv, httv://licitanet. com, br/, ou poderão ser solicitados através do
e-mail cvlburiticiipu2021(d).smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro ~ Buriticupu/MA, mediante a

nas

apresentação de mídia gravável (pen-drive).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

LICITAÇÃO DIFERENCIADACOM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

(Processo Administrativo ri° 3010001/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n° 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.3.

1.4.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microetnpresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos ÍI e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicarão disposto no item acima,quando:

1.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de fonnalização do contrato,

conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio littp://www,licitanet,com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos
no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006,

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

4.4.6.

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de julho de 1991.

4.4.8.
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A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções4.5.

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

5.1.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

^5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitares preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.

DA ABERTUlUA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua

proposta desclassiifcada.

7.2.1.

Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial

conforme modelo ANEXO IV do Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.
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7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

r

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um) real.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.9

7.10

7.11

7.12

7.13

7.14.

registrado em primeiro lugar.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, confonne definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna próprià as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo’Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18.
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

1.26.1. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
^ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOl^.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

8.

8.2.1.
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

A ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.5.3.1.

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

8.5.3.2.

sistema.

8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão8.5.3.6.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesS.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''char a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9.

8.10.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União ('www.portaldatransparencia.gov.br/ceis'):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wvwv.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.3.
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da .lunta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.2.

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.4.

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764, de 1971;

9.8.6.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.8.7.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal c trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.8.8.

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.5.

9.9.6.

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.9.7.2.

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data nào excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou
Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na

forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.

9.10.1.

9.10.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato9.10.2.3.

social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da9.10.2.4.

última auditoria contábil-ílnanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador:
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
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endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos
os serviços.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” anova data e horário para a continuidade da mesma.

9,17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

9.18.
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além
da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas10.1.

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas.10,1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins10.1.2.

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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11, DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.U.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a12.2.1.

fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal12.2.2.

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

^16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um eonj unto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

16.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
pratieadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
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16.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da16.6.

proposta do licitante mais bem classificado.

16.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

16.8.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem16.9.

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n“ 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

Página 23 de 64



B
Proc. 023
FIs.

Rub.

%ÍSU1£^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de^18.1.
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

18.1.3.

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.
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18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados
e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,19.3.

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não

participantes.
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

20.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n® 007/2021,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das20.7.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.1.

21.2.2.

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

^^21.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.3.1.

21.3.2.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°. III, da Lei n” 10.522, de 19 de julho de 2002, consultan° 3,

prévia ao CADIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo21.7.

licitante durante a vigência do contrato.
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

22.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores que

serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na22.2.

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo

máximo de 04 (quatro) horas para início dos serviços após a solicitação.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

23.3. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1.

de Contrato.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

25. DO PAGAMENTO
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25.1.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

26.1.3. Apresentar documentação falsa;

26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.1.6. Não mantiver a proposta;

26.1.7. Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;26.1.8.

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4.

pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto26.4.

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

Página 30 de 64



majpiiíMA6
Proc.

Fls._
Rub.

m.
023

F
I0-!1-?9S4

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
"*"PAR.

26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
26.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3.

recebimento da impugnação.

27.

27.1.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 @gmaiLcom

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
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27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

^ Brasília-DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

28.1.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.9.

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. O

https://buriticupu.ma.tzov.br/licitacaolista.php:httr):http://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2Q21@gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio,

n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

Edital eletrônicoestá disponibilizado, íntegra, endereçona no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, assim como
preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação, para continuidade dos
serviços da frota Municipal de veículos do Município de Buriticupu/MA.

2.2 justifica-se a contratação dos serviços de lavagem de veículos por finalidade de atender às necessidades
da Administração Municipal, contribuindo para que os veículos e Máquinas utilizados pelas Unidades
Administrativas estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim
de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não sofram descontinuidade

3. VALOR MEDIO

3.10 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 478.403,90 (quatrocentos e setenta e oito mil c quatrocentos

e três reais e noventa centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48.1, da Lei Federal n° 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente á participação
de MICROEMPRESAS - MEe EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. Exceto o item 13 deste termo
de referência.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n'
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

a)
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O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2® do Decreto Federal n® 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADE QUANT, V. UNIT.

Lavagem de máquina tipo BOB CAT.

Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veículo
de forma detalhada, c lubrificar.

R$ 3.665,10Serviço R$ 122,17I 30

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo
PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da
parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar,

R$215,04 R$ 17.203,202 Serviço 80

Lavagem de máquina tipo Patrol.
Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

Serviço R$ 300,00 R$21.000,003 70

Lavagem de máquina tipo
RETROESCAVADEIRA. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da
parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da
parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

R$ 347,74 R$ 6.954,804 Serviço 20
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Lavagem de máquina tipo ROLO
compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 6.068,10R$ 202,27Serviço 305

Lavagem de máquina tipo TRATOR

DE ESTEIRA. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 348,30 R$ 5.224,50Serviço6 15

Lavagem de máquina tipo Trator de

Pneus, 4X4. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$3.311,207 Serviço RS 165,5620

Lavagem de máquina tipo Trator.
Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 19.950,40Serviço RS 124,69160

Lavagem de veículo tipo Caminhão
basculante truck. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

RS 196,87 RS 68.904,509 Serviço 350

Lavagem de veículo tipo Caminhão

Compactador. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de

R$ 21.930,7010 Serviço RS 199,37110
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painéis e outras parles da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO
PIPA. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veículo
de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 6.000,00Serviço R$ 200,0011 30

Lavagem de veículo tipo caminhão.
Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$ 59.727,60R$ 165,91Serviço 36012

Lavagem de veículo tipo Caminhonete.

Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$81,00 R$ 108.540,0013 Serviço 1340

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4

portas. Ducha com aplicação de produto

- limpeza da parte externa e aspirar
parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

14 Serviço RS 54,87 R$35.116,80640

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo
(ambulância). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

15 Serviço R$ 84,84 R$ 9.332,40110

Lavagem de veículo tipo Micro
Ônibus. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

16 Serviço R$ 20.246,40R$ 168,72120

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta.
Ducha simples - limpeza detalhada da
parte externa, seca, passar pretinho nos

17 Serviço R$ 5.306,60R$ 20,41260

pneus.
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Lavagem de veículo tipo Ônibus.

Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$ 35.067,20Serviço R$219,1716018

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo
Van (Ambulância). Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte
externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a
lataria.

R$81,36 R$4.881,60Serviço 6019

Lavagem de veículo tipo van sprinter
(Ambulância). Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Van sprinter.
Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$ 9.742,80R$81,19Serviço 12020

R$ 10.230,00Serviço R$ 85,2512021

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 478.403,90

4.1 Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante
0 presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com o Decreto Municipal n° 007/2021 e
posteriores alterações.

4.1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO

QUANTIDADEITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

01 Serviço 50

4.1.2 ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADEITEM
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Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte Serviço
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

10001

4.1.3 ORGAO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar è
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 20001

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 21002

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 6003

4,1.4 ORGAO PARTICIPANTE 3; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADE

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

A

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

1 Serviço 120

2 Serviço 200

3 Serviço 120

Lavagem de veículo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretiniio nos pneus.

4 Serviço 130

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação de produto

- limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

5 Serviço 160

4.1.5 ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 480I

480Serviço2

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

110Serviço3

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha
com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com
aplicação dc produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1304

Serviço 605

Serviço 1206

Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1207

4.1.6 ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO

QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 351

Serviço 1602

Serviço 1003

4.1.7 ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
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QuantidadeUnidadeDescriçãoItem

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

150Serviço01

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do

veículo de forma detalhada, e lubrificar.	

Serviço 6002

4.1.8 ÓRGÃO PARTICIPANTE 7: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço1

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PA CARREGADEIRA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

80Serviço2

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação

- limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza

gera! com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

35Serviço3

Serviço 204

Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço5

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 156
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Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 207

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 350

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

9 Serviço 50

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

10 Serviço 30

Ducha com aplicação deLavagem de veículo tipo caminhão,

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

11 Serviço 40

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.	

12 Serviço 150

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Decreto Municipal n® 007/2021.

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
6.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da realização dos serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6,
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6.2. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 4 (quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

7.

8.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo

^ provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n*^

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

0 comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Òrgào Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Municipal n° 007/2021.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 007/2021 e suas alterações.

A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3° e 4®
^do Decreto Municipal n® 007/2021.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, conforme Decreto Municipal n® 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17de julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Municipal 007/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3010001/2023

/

^ O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
, inscrita no CNPJ/MF , bairro,

, brasileiro(a),

, residente neste Município de
BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

na cidade de 	

interno, por meio
BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

, com sede na

0 Sr		

e inscrito(a) no CPF sob n°

, estabelecia na Rua/Av. n° Bairro

, neste ato representado pelo Sr(a)
, atendendo

CNPJ

- Estado de Fone/Fax

, portador do RG.
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP , E-mail

brasileiro(a) SSP/....eCPF/MFn°

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,

higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA; conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n'
obrigacional às partes.

/ , constituindo assim, em documento vinculativo e

CLÃUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°

XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Item Especificação Unid. Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas, no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3" do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

i

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
fmanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso dè participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

^ notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem-

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão

11.2.
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços

a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.3.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n^ 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto
Municipal n° 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,

quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n,° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada

pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.1.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei rf 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

13.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Buriticupu/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, de de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A),

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de

(órgão contratante), com sede no(a)
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

c nome)^ nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

, sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n°	

consta no Processo n'

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, na cidade de

..., neste ato

... de de

inscrito(a) no
doravante

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sobon" , em

, portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
, expedida pela (o) , e CPF n'

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL RS

UNID. QUANT. VALOR

UNT. RS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

II, da Lei n" 8.666, de 1993.

, prorrogável na forma do art. 57, inciso// e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

(

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos termos do Contraio, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido;

i) realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.
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11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVÍI do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 57 e 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratüais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PÜBLICAÇÁO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para ílrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo
objeto é 0 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referencia, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

)(

PREÇOS RS
ITEM UND.

QUANT. TOTALUNITÁRIO

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

3, dias, contados da data de.c

), contados do

3, contados a.c
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
, BANCO, AGENCIA N°.creditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na. e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

5/?."MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 3010001/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação,
higienização e lavagem de veículos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço
por item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a

solicitação para contratação com descrição dos produtos a serem contratados,
estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e

Contrato para análise jurídico-formal.

I- RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital, ala de registro de preços e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição

sucinta de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as
despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no

Alexandre Fiofenjfo Magalhães
íur(dícõ
5/2022
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orçamento vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital, ata de registro
de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e
parecer deste órgão jurídico.

É 0 relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.

37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbis:

Art. 37~ A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federa! e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda

Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocoiTer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissí\'cis para licitação cncontra-sc o Pregão

na sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória
significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia

Alexandre Flopino Magalhães
Assesso Sindico
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uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de

propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em
razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°,
Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024/2019, respeitadas as

disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;

IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: “Art. 1°
- Paro aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: “Pregão é

uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais”.

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é

relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por

se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que

as exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°. L II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi

artigo 14, art. 45 § 1°, I, Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas posteriores
alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação,

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, 6 li o qual,reza o Menor Preço por

AlexaníreTloffitinollljjílhüs
WOTÍÍlCÔ
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Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n°

10.024/2019 e alterações posteriores.

III - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do ait. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e,

sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É 0 narccer. remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA, 20 de novembro de 2023.

/

ALEXANDRE E TINO MAGALHAES

fe-MA/20.356Advògadi

Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injusliifcadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tonto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposto/lance ifrme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edita! - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
httDS.V/buriticupu. ma.sov. br/licitacaolista.php. httD://licitanet. com, br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail CDlburiticumi202l(d).smail. com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticiipu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, if 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

LICITAÇÃO DIFERENCIADACOM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N” 047/2023

(Processo Administrativo n° 3010001/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n° 007/2021. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 04/01/2024

Horário: 09h00min

Local: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.3.

1.4.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de niicroempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei

Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

^3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http:/Avww.licitanet.com.hr/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econôinico-financeira estabelecidos
no edital

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará '‘sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar n° 123, de 2006

4.4.1.1.

4.4.L2.

4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada4.4.3.

está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de4.4.4.

declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa4.4.6.

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de julho de 1991.

4.4.8.
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

^a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § \° da LC n° 123,
de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

3.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parle dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identiifcar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassiifcada.

7.2.1.

Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.
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7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um) real.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto"’, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.9

7.10

7.11

7.12

7.13

7.14.
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7.15. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com 0 Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para 0 pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-se 0 disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá 0 direito de encaminhar uma última oferta para

A desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 011 não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 0 exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18.
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 0 caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Após a negociação do preço, 0 Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

7.27.

7.28.

^7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 0 mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

8.

8.2.1.
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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8.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

^ 8.5.3.Ó.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e enipresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9.

8.10.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

^ b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (ww^^●■portaldatransparencia■gov.br/ceis~):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ('www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.3.
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9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

9.8. Habilitação jurídica:

Página 14 de 64



B
Proc.
Fls.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio ww^w.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.4.

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n° 5.764, de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.6.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade físcal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l°de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.5.

9.9.6.

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dç negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8.

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.1.

9.10.2.

9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.2.3.

social/estatuto social.

9.10.2.4.

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n® 2.003. de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
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endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.
9.13.1.

L13.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

^remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.

sessão, informando no “chaf ‘ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

9.19.
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufíciente{s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
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11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a efse de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.1.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

11.3.

11.4.

neste Edital.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

;2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
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A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.1.

12.2.2.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2.

13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

^16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
.'clativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

16.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

16.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
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16.5. Òrgào não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

16.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

16.8.

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

16.9.

classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n” 8.666, dc 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto

Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será
efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação

de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;
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16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a17.1.

ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação

e nas condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

17.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada

por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

vegistro de Preços, e ainda o seguinte:

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

município;

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos

órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

18.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.
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18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de

19.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados

e aprovados pela autoridade competente;

19.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

19.3.

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não

participantes.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
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20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1.

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
^^desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão

Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20.2.

20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

20.4.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade.

20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021;

20.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

21.3.1.

21.3.2.

^1.4.

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício promogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6T III, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

●22.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,

conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

22.2.

data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo

máximo de 04 (quatro) horas para início dos serviços após a solicitação.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

2*^

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA24.

24.1.

de Contrato.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

25. DO PAGAMENTO
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTIUATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o liciíante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

26.1.

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4.

Página 30 de 64



A

2023

FIs.,
Rub.

P
10-11-1994		

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
Var.

26.7. A apuração e o Julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

■*^'nfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

26.8.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cnlburiticupu2021 @i>mail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
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27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

^27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

^Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

28.1.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O eletrônicodisponibilizado,

https://buriticiipu.ma.üov.br/licitacaolista.php:http:http://www . licitanet.com.br/.

mail: cplburiticupu2021@tzmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio,

n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

Edital está endereço

ou solicitados através do e-

íntegra,na no

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

dez^bro de 2023.

tTríBeiroÀ

mímdo do Munip^o
mA N° 22429

:se8sor
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 047/2023

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços são necessários e imprescindíveis para garantir a higienização dos veículos, assim como
preservar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de conservação, para continuidade dos
serviços da frota Municipal de veículos do Município de Buriticupu/MA.

2.2 justifica-se a contratação dos serviços de lavagem de veículos por finalidade de atender às necessidades
da Administração Municipal, contribuindo para que os veículos e Máquinas utilizados pelas Unidades
Administrativas estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim
de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não sofram desconíinuidade

3. VALOR MÉDIO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 478.403,90 (quatrocentos e setenta e oito mil e quatrocentos
c tres reais e noventa centavos).

*3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. Exceto o item 13 deste termo
de referência.

>

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

a)
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Rub

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADEITEM QUANT. V. UNIT.

Lavagem de máquina tipo BOB CAT.
Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da
parte interna, limpeza de painéis e
outras parles da parte interna do veículo
de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 122.17 R$ 3.665,10Serviço 30

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo
PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da
parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

R$215,04 R$ 17.203,20Serviço 802

Lavagem de máquina tipo Patrol.
Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

3 R$ 300,00 R$ 21.000,00Serviço 70

tipo
Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da
parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da
parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina
RETROESCAVADEIRA.

4 R$ 6.954,80Serviço R$ 347,7420
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Lavagem de máquina tipo ROLO
compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

Serviço R$ 202,27 R$ 6.068,105 30

Lavagem de máquina tipo TRATOR
DE ESTEIRA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 5.224,50RS 348,30Serviço6 15

Lavagem de máquina tipo Trator de
Pneus, 4X4. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa
e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e

lubrificar.

R$3.311,20R$ 165,56Serviço 207

Lavagem de máquina tipo Trator.

Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 19.950,40R$ 124,69Serviço 160

Lavagem de veículo tipo Caminhão
basculante truck. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

R$ 68.904.50R$ 196,87Serviço 3509

Lavagem de veículo tipo Caminhão
Compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa

e limpeza da parte interna, limpeza de

R$ 21.930,70R$ 199,37Serviço 11010
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painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO
PIPA. Limpeza geral com lubrificação-

limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veículo
de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 6.000,00R$ 200,00Serviço 3011

Lavagem de veículo tipo caminhão.

Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos

pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Caminhonete.
Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$ 165,91 R$ 59.727,60Serviço 36012

R$81,00 R$ 108.540,00Serviço13 1340

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4
poitas. Ducha com aplicação de produto

- limpeza da parte externa e aspirar

parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$35.116,80Serviço R$ 54,8764014

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo

(ambulância). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Micro

Ônibus. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta.
Ducha simples - limpeza detalhada da

parte externa, seca, passar pretinho nos

R$ 84.84 R$ 9.332,40Serviço15 110

R$ 20.246,40Serviço R$ 168,7216 120

R$ 5.306,60R$ 20,4117 Serviço 260

pneus.
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Lavagem de veículo tipo Ônibus.
Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$219,17 R$ 35.067,20Serviço 16018

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo
Van (Ambulância). Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte

externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a
lataria.

R$4.881,60R$81,36Serviço 6019

Lavagem de veículo tipo van sprinter
(Ambulância). Ducha com aplicação de
produto ~ limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Van sprinter.

Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

R$8U9 R$ 9.742,80Serviço 12020

R$ 85,25 R$ 10.230,00Serviço 12021

R$ 478.403,90VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1 Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante
0 presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com o Decreto Municipal n° 007/2021 e

-^Dosteriores alterações.

4.1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEITEM UNIDADE

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 5001

4.1.2 ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADEITEM
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Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte Serviço
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

10001

4.1.3 ÓRGÃO PARTICIPANTE 2; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Ducha com aplicação deLavagem de veículo tipo caminhão,

produto - limpeza da parte externa e aspirar parle interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

200Serviço01

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 21002

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 6003

4.1.4 ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Ducha com aplicação deLavagem de veículo tipo caminhão,

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1201

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

200Serviço2

120Serviço

Lavagem de veículo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

130Serviço4

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação de produto
- limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

160Serviço5

4.1.5 ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE I QUANTIDADE,DESCRIÇÃOITEM
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Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 4801

Serviço 4802

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 1103

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza
detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha
com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

130Serviço4

60Serviço

120Serviço6

Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120Serviço7

4.1.6 ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO		
QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação -
limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar. 		
Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.	

35Serviço1

160Serviço2

100Serviço

4.1.7 ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORT
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QuantidadeUnidadeItem Descrição

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 15001

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar,	

Serviço 6002

4.1.8 ÓRGÃO PARTICIPANTE 7: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço1

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte
interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

80Serviço2

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação
- limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 353

Serviço 204

Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parle externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço5

Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Serviço 156
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Lavagem de máquina lipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

7 Serviço 20

Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrifcar.

350Serviço

Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

50Serviço9

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de
forma detalhada, e lubrificar.

30Serviço10

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

40Serviço11

Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.	

150Serviço12

^5. FONTE DE RECURSO
J.l. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Decreto Municipal n° 007/2021.

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
6.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.
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6.2. A realização dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicilante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 4 (quatro) horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

7.

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

8.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

9.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
.efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
^he única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou

convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Página 44 de 64



BURITjçuPiJrMA
Proc, 2023
Fls.
Rub.

10-1M994 ^	

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Órgào Gerenciador - Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal

A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Municipal n° 007/2021.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 007/2021 e suas alterações.

A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3° e 4°
^io Decreto Municipal n‘^ 007/2021.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Municipal 007/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 3010001/2023

/

O MUNICÍPIO DE BURITÍCUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../

processo administrativo n°..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, na cidade de	

, inscrita no CNPJ/MF bairro,

, brasileiro(a),

, com sede na

0 Sr	

e inscrito(a) no CPF sob n' , residente neste Município de

tudo em conformidade com o

CNPJ , estabelecia na Rua/Av. n° Bairro

, neste ato representado pelo Sr(a)
, atendendo

- Estado de , Fone/Fax

, portador do RG.
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, CEP , E-mail

, brasileiro(a) SSP/....eCPF/MFn'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LL A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,
higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n'
obrigacional às partes.

, constituindo assim, em documento vinculativo e

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.L Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTIUVDOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

TotalUnitário

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade

com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso II do art. 65 da Lei
8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
0 compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
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7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

A. mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
arl. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocoiTência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
^ fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior:

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

^ 8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades enconírem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se

^ verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
^ assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
^ ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n® 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto
Municipal n° 007/2021;

11.6.

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

''^11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em confonnidade
com artigo 7" da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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As omissõesdesta Ata e as dúvidasoriundasde sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.1.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão

^ Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Buriticupu/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, de de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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ANEXO 111

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A),

,/,

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
, na cidade de

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

{car^^o e nome), nomeado(a) pela Portaria n
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

representado(a) pelo(a)

, sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

CNPJ/MF sob 0 n' , em

, porlador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
, e CPF n°Identidade n°

consta no Processo n'

de 1993, da Lei rf 10.520. de 17 de Julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

conforme especificações e1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1,3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNT. RS

QUANT.UNID.ITEM
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

II. da Lei n'^ 8.666, de 1993.

, prorrogável na forma do art. 57, incisoe encerramento em

3, CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

( ).

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu

^ relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

^ 10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;

i) realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTILVTIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n*^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.
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11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

^ licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 57 e 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Página 62 de 64



		

.023
FIs.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 047/2023, cujo objeto é
0 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
^ Municipais de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de

Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS R$
UND. QUANT.ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

^ 2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

), dias, eontados da data de,C4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

), contados do5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), contados a,c
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7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
, AGÊNCIA N°. . BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sv°.
Portador do RG, sob o n°. , com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n*' 047/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienizaçào e lavagem de
veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, as
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado

do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Municipio - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 21 de d' 2023.0

lEL ARAUJPJ^EIRO

As^^or Jurídico dp-Município
^ OAB/MA*1^2429.

S
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal, toma
público para conhecimento de todos os interessados, que a realização do presente certame
está prevista para o dia 04 de janeiro de 2024 às 09h00min (nove horas) horário de
Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, confoiTne
edital e Anexos, na forma da Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n” 10.024/2019,

Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto
Municipal if 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n”
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de

27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graaütamente nas seguintes páginas da

Internet: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br,
www.licitanct.com.br/.

cplburiticiipu2021 ('mgmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA.

poderá solicitado através do e-mail:ser

Buriticupu - MA. qpi 13 de dezembf

MAÍtóerSG^R^EL ARAUJO^EIRO.
^^áeíííop^rídico do Mífnicípio

X XVSôAB/MAN>l2429.

r

<■'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 047/2023, datado
de 13/12/2023, a ser julgado em 04 de janeiro de 2024 às OOhOOmin, no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação,
higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secr^rfas Municipais de
Buriticupii/MA.

Buriticupu - MA, em 19 de :embci0me 2023.

M S^pARAUJO RJ^^RO
^««tíico do Mimkíípio
B/MA N° 224Í9.

:sor
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retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
14:00h, localizado na Rua Nivcl Medio, n“ 300, CEP:
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, Biiriticiipu - MA, em
13 dc dezembro dc 2023. MARCOS CjABRIEL ARAÚ.ÍO

RIBEIRO. Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N°
22429.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LlCITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N
047,^2023. O Município de Burilicupu
intermédio da Prefeitura Municipal, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que a realização do

presente certame está prevista para o dia 04 dc janeiro de
2024 às 09h00min (nove horas) horário de Brasília,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, tendo como OBJETO: Registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços ein limpeza, conservação,

higienização e lavagem de t'eículos, para atender as
necessidades

Buriticupu/MA. conforme edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n° 10,024/2019,

Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe
sobre regime de registro de preço, aplicando -se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°

8,666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro dc 2016 e alterada pela demais
normas peitinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Poitaí da Transparência do Município:
WWW.buritictipu.mil.gov.br. www.liciianct.com.br/. poderá
ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021

(á),gmüil,coin. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nivel

MA, por

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AMSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
MA, por049/2023. O Município de Buriticupu

imennédio da Prefeitura Municipal, toma público para
conhecimento dc todos os interessados, que a realização do
presente certame está prevista para o dia 05 dc janeiro de
2024 às 09h00min (nove horas) horário de Brasilia,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, lendo como OBJETO: Registro dc Preços para
eventual, futura c parcelada aquisição dc Gás GLP botijão
dc 13kg e 45kg, c Vasilhame de Gás GLP botijão vazio dc
13kg, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais dc Buriiicupti/MA, confonne edital e Anexos,
na fonna da Lei Federal n° 10.520/02. Dccrcto Federal n°

Secretarias Municipais dedas

10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n^
007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei
Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, c Lei
Complementar 155 dc 27 dc Outubro dc 2016 c alterada
pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital c seus anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da internet: Portal da
Transparência do Município: www.burilicupu.ma.g(n-,br.
www.licitanct.com.biv. poderá ser solicitado através do e-
inail: cplburiticupii202l(a.:gniaii.com. bem como ser
retirado no Setor dc Licitação, horário dc 08:00h as
14:ÜOh, localizado na Rua Nivcl Médio, n“ 300, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Burilicupu - MA, em
13 de dezembro dc 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO

RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município. OAB/MA N°
22429.

Médio, n° 300, CEP: 65.393 -000, Centro - Btiritictipu/M.A.
Buriticupu - MA, em 13 dc dezembro de 2023. MARCOS
GABRIEL .AILVÚJO RIBEIRO, Asses
Município, OAB/MA N° 22429.

MA
2023

Fls._	

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO D^tfc^AÇÃÜ:
AVISO DE UCITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N
048/2023. O Município de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal, toma público para
conhecimento de todos os interessados, que a realização do
presente certame está prevista para o dia 04 dc janeiro de
2024 às 14h00min (quatorze horas) horário dc Brasilia,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, lendo como OBJETO: Registro de Preços para
eventual, futura c parcelada contratação de empresa para o

fornecimento dc umas mortuárias e prestação dc serviços
funerários para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de desenvolvimento social, trabalho, c economia

solidária de Buriticupu - MA, confonne edital c Anexos,
na fonna da Lei Federal n“ 10.520/02. Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal iT
007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei
Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n" 147. e T-ei
Complementar 155 dc 27 de Outubro de 2016 c alterada
pela demais normas pertinentes à espécie. O download

deste Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da internet: Portal da
Transparência do Município: www,btiriticupti.mii.gov.br
www.ücitanei.com.hr/. poderá ser solicitado através do e-
mail: cplburit)cupti2ü2 l/u^ginail.com. bem como ser

TO

MA, por

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
050/2023. O Mtinicipio dc Buriticupu - MA, por
intermédio da Prefeitura Municipal, toma público para
conhecimento de todos os interessados, que a realização do
presente certame está prevista para o dia 05 de janeiro de
2024 às I4h00min (quatorze horas) horário de Brasilia.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para o

fornecimento de água mineral potável, sem gás, envasadas
em garrafões de 20 litros, e garrafas PET, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de
Buriticupu/MA, confonne edital c Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024./2019,

Decreto Municipal n“ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão
Eletrônico c Dccrcto Municipal n‘’ 007/2021. que dispõe
sobre regime dc registro de preço, aplicando-se,
subsidiariainciuc, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com redação
dada pela Lei Complementarn" 147, e Lei Complementar

CPF; "■.597.343-” - Data; 19/12/2023 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 586
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA dos interessados na Prefeitura Municipal de Anajal\iba/MA, locali
zada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2'“ a 6“ feira-feira, no

horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e

retirados gratuitamenic por mídia digital. Assim como pelo portal da
prefeitura, no endereço eletrônico wvAV.anaiatuba.ma-gov.br. Escla
recimentos adicionais no mesmo endereço ou através do e-niail: cpl@,

anaiatuba.ma.gov.br. Anajaluba/MA, 14 de DEZEMBRO de 2023
AURISCIl.EY GUIA SAMPAIO Secretária Municipal de Educação,

Cultura. Desporto e Lazer Decreto n" 043/2022.

AVISO DI-: LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2023 A

Prefeitura Municipal de Açailândia por meio da Secretária Municipal
de Educação, torna público para o conhecimento dos interessados que
realizará no dia 9 de fevereiro de 2024 às 09;00h (nove horas) horário

dc Brasília, licitação para registro de preços, na modalidade Pregão
Eletrônico n" 069/2023, do tipo .Menor Preço (por item), modo de
disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é registro de preços visando
a eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para o fornecimento

dc itens de malharia e conrccçoc.s em geral, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação. Nos tennos da Lei n” 10,520/02,
l.ei n" 123/2006 c ulteriores alterações, Decreto N" 7.892./2013,

Decreto Municipal n“ 134/2015, Decreto Municipal n” 136/2015,

Decreto Municipal n" 155/2019 ulteriores alleraçòos, Decreto

Municipal n“149/2020. Decreto Municipal n" 150/2021 c ulteriores
alterações. Decreto Municipal n'' 027-2022 e ulteriores alterações e

subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666/93 c suas alterações

posteriores, c demais normas pertinentes à espécie, e as c.xigcncias
estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada através

do site wwv\ .licitanci.com.br c conduzida pelo PREGOLIRO, na sala
da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura
Municipal dc Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s'ii°. Parque

das Nações, Cep 65.930-000. .Açailândia-MA. Ocorrendo decretação

de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticament e

transferido para o primeiro dia útil subsequente, iiidependcntem cnte
de nova comunicação. Açailàndia/M.A, 18 de dezembro de 2023. Kar-

la Janys Lima Nnseiniento.Secretária Municipal de Educação.

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-.MA

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO 83/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2365/2023 - Barra do Corda/MA.

A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda - MA, através da
l’regoeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO, com critério dc julgamento, maior desconto
por lote. nos termos da l.ei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a

Lei n” 8.666/93. Objeto; contratação dc cinpre.sa especializada
para prestação de serviço dc Manutenção Corretiva e aquisição dc
peças dos Veículos tipo Ambulâncias, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, no municipio de Ban~a do Corda
- MA. A (lotação orçamentária será; 10.301.1010.2025.0000;

10,301.1017.2078,0000 - Elemento dc Despesa; 3.3.90.30; 3.3.90.39;

Projeto Atividade; 2025; 2078; Fonte dc recursos; Recursos
Ordinários. Valor TOTAL: RS RS 260.000.00 (duzentos c sessenta

mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 03 de janeiro dc 2024 às
09h;0ü0min. Os interessados poderão adt[uirir o Edital c seus ane.Kos,

junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua

Isaac Martins, 371. Centro Barra do Corda - MA, no horário de

08h00minh as I2h00minh, no Portal da Transparência do nuinicípio e

na plataforma da LICITANET pelo site hups://www-lieitanct.com.br.

infonnações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda -
MA, 15 dc dezembro de 2023. Publiquo-sc. Mikaela Oliveira Cabral.

Pregoeiru do município.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE'. Pregão Eletrô
nico. NÚMERO; 044/2023. ORGÀO REALIZADOR: Comissão

Permanente dc l.icitação. BASE LEGAL: Lei n'' 10,520/02, decreto

n" 10.024/19, decreto 7892-T3. decreto Federal n" 8538/15, Lei n"

123/06. Lei complementar 147/14 e subsidiariamente as disposições

da Lei n" 8.666/93. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Registro

dc Preço para evcntiia! Aquisição dc veiculo lipo caminhão Baú %
novo (Zero quilômetro), para atender a necessidade da Secretaria Mu

nicipal dc Educação, ciência. Tecnologia e inovação do Municipio de
Aldeias Altas - MA ORGAO SOLICITANTE: Secretaria Municipal

dc Educação, ciência, Tecnologia c Inovaçao-LOC-ÍI/S/r/T: \v\vw.

portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 04 de janeiro dc 2024.//O-
RÁRIO: 09:00 (nove horas), EDITAL: O Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no Endereço eletrônico: www.portaklc-
compraspublicas.coin.br. PRESIDENTE DA CPL: Igor Marin C. dos
Sanlos Aldeias Alta.s - Ma 15 dc dc/.cinbro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇ.\0 PREGÃO ELETRÔNICO 047/2023.
O Municipio de Buriticupu - M.A, por intermédio da Prefeitura Mu
nicipal, toma público para conhecimento dc todos os interessados,
que a realização do presente certame está prevista para o dia 04 de
janeiro dc 2024 às 09h00inin (nove horas) horário de Brasilia. lici

tação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, tendo
como OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrata

ção de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização c lavagem de veículos, para atender as nc-
ce.ssidades das Secretarias Municipais dc Uuriticupu/MA. confonne
edital e Anexos, na forma da Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Fede

ral n" 10.024/2019, Dcei cto Municipal n" 004/2021, que dispõe sobre
o Pregão Eletrônico e Decreto .Municipal n" 007/2021, que dispõe
sobre regime dc registro de preço, aplicaudo-sc, subsidiariament e, no

que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, l.ei Complementar n"
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n" 147. e Lei
Complementar 155 dc 27 de Outubro dc 2016 c alterada pela demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitaincntc nas seguintes páginas da ínicrnei:
Portal da Transparência do Municipio: www.luiriticupu,ma.gov.br.
www.lieitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-maii: coL
biiriticumi2Q21 áEgtnail.coin. bem como ser retirado no Setor de Lici

tação. horário dc 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nivel Medio,
n" 300, CEP: 65.393-000, Centro-Buriticupu/MA. Buriricupti - MA.
cm 13 de dezembro dc 2023. MARCOS GABRIELARAÚ.ÍO RIBEI
RO, Assessor Jurídico do ,Mimicípio, OAB/MA N° 22429,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATL BA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N"'
007/2023 O Município de Anajatuba/MA. através da Prefeitura Mu
nicipal de Anajaluba, Estado do Maranhão, por meio da Secretaria
Municipal dc Municipal dc Educação, Cultura, Desporto e Lazer,
toma público aos interessados que realizará às 08:00h (Oito Horas)
do dia 04 de janeiro dc 2024, na sala de reuniões da Prefeitura Mu

nicipal dc Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito I.eite, 868.
Centro, CEP: 65.490.000, Anajaluba - MA, Licitação na modalidade
Tomada dc Preços, do tipo menor preço global, tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
conclusão da cnnstnição dc escola dc 06 (seis) salas - Padrão FNDR.

no povoado Quebra, Zona Rural do Município de Anajaiubíi/'MA, -

PAR 143118. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Loi Fede

ral n° 8.666/1993 e suas alterações. Lei Complementar n’123/2006

e alterações dadas pela Lei Complementar n” 147/2014 e demais
legislações pertinentes. O Edital e seus .Anexo.s estão á disposição
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PREGÃO - 047/2023 - ABERTA

20/12/2023PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

04/01/2024DATA DA ABERTURA:

PU8LICAÇAO DO AVISO 19/12/2023

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA;

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAES

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE BURITICUPU/MA

ORGAOS VINCULADOS

^ABINETE DO PREFEITO
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EDITAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu
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aLIcitacâo Página(s) 1 de 2



t
L-MAB

.h
Proc..^
Fís.	

2023

f
Rub.

(>i

BJRíTíCJPJ

Prefeitura Municipal de Buríticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

RESPONSÁVEL DA FASEDATA FASE SITUAÇÃO

19/12/2023 PROCESSO CADASTRADO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA

AVISO DE LICITAÇÃO20/12/2023 MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. Sâo Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA ^

CNPJ; 01,612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br
■ 1

hk

Link direto
.1

https://buriticupu. ma,gov.br/licltacaolista.php?id=448
■Jü

aücitacâo Página(s) 2 de 2



GETULIO VERAS DEALM... <
a

Proc.
FIs.
Ru

1 X Procedimento PE47/2023

CNPJ

Unidade

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL- 01612525000140
C
c

Autoridade AFONSO BARROS BATISTA- 18708692220

IDda

Contratação
PE0472023

/

Processo 3010001/2023

Procedimento PE47/2023

>● ■

Data de

Publicação
21/12/2023

v'
Lei 10520/2002 ■'i'

sCódigo

Procedimento
Pregão Eletrônico

',

,K.Critério Menor Preço

i;::'

Finalidade Registro de preços

Sistema

Pregão
LICITNET

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço unitário

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para <

necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA

● *:**

xo

Objeto

■?:Valor

Estimado
R$ 478.403,90

Data Sessão 04/01/2024
O

Data Primeiro

Envio
20/12/2023 16:14:19

Data

Alteração
20/12/2023 16:14:19

Documento

CHit o I
DOWNLOA

01612525000140
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SUSPEITO DE ASSALTAR POLICIAL REFORMADO MORRE EM CONFRONTO COM A PM EM BALSAS
Na manhã desta quarta-feira, 20 de dezembro, o indivíduo identificado por
Samuel Costa Pinheiro, moireu durante um confronto entre a policia militar e
criminosos, registrado no bairro de Nazaré, Balsas/MA.
De acordo com informações daPM,por\ oltadas 16:30 do dia 18 de dezembro, o
policial reformado se encontrava na porta de uma residência, quando os
criminosos chegaram renderam o policial que entregou a arma sem reagir para
evitar 0 possivel confronto letal. Apartir de então a Agência Local de Inteligência
- ALI, iniciou 0 processo de investigação com uso das imagens das câmeras de
.segurança através da qual identificaram a moto usada no assalto que possui
caracterislicas peculiares, e chegaram ao suspeito, um velho conhecido da polícia
tem várias passagens ou violência domésticas, roubos, furtos e outras situações.
AoperaçàosedcuapósaALIlocalizarosu-speitoe acionar a equipe do Esquadrão
Águia, Ao chegar no endereço do investigado a polícia foi recebida a bala e no
confronto Samuel acabou morrendo, a anna roubada do policial militar estava em

posse do criminoso. Na residência que morava Samuel a policia encontrou drogas
e vários objetos sem procedência
APM foi recebida a bala c revidou a injusta agressão. Na residência do criminoso
a polícia encontrou a arma roubada, drogas e vários objetos de procedência
duvidosa.

Por: hUps;//diariosuhnaranhense.com.br/

I
ISO I)E: I.ICITAÇ.U) fUEOÀO KLKTRÔNICO N" 047/2023. O Munidpio dc
riticupu - .\(A. por iiilcrnicdin d;i Prefciluni Municipal, toma público puni

coiihcciincnlodi: Iodos us íiilcressados, que a rcali/açilo do presente cerlumc está prevista
para o dia 04 de janeiio de 2024 às OOIiOOniin (nove honis) horário dc Hrasília. licilação

na modalidade PrcgQo Klcirónico. do lipo menor preço, tendo como OB.Il-Tl): Registro

de preços para fiitiini e eventual contratação de empresa c-specializada na prestação de
serviços cm limpo/a, conservação, higicniaação e lavagem de veículos, para aicmler as
necessidades das Secretarias Municipais de Huriiictipu MA, confomic ediial e Anexas,
na fomia da I.ci I-cdoral ii" Il).‘i20.02. Decreto Federal n" 1().024'2019, Dccreio

Municipal n" 004.'202l. que dispDe sobre o Pregão Flclrònieo c Decreto Municipal n‘*
007;2()21, que dispiAc sobre regime de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamenle.
110 que eoiiherem. a Lei Federal n*' K.66Í),'!W.'. Lei romplenieniar n" l2.L'200f). com
redação dada pela I.ci Complementam'' 147. e Lei Complemciuar 155 de 27 de Oulubro
de 2016 e allcrada pela demais nomias pertinente.s à espécie. O download deste Ediial c
seus anexos csiimlo disponíveis graluilamcntc nas seguintes páginas da Inleniei: Portal
da Tninsparcneia do .Município: vvww.hiriticunu.mii.eov.hr. vvvvvv.líciimiet.coiii.br.A

IHiderá ser solieiUulo atr.nés do c-mail: çp|bvirilieupu202|.ó.g iiKiii.com. bem como ser
relirado no Setor dc Licitação, horário de 1l8:0()h as 14:0()h, loeali/ado na Rua Nível

.Mediu, n" ,MI0, CEP: 65.3‘).j-OiK), Ceiilro - Hurilieupii'MA. Buriiicnpu - MA. em U de
dc/enihro dc 202.L M.ARC(2S GABRIEL .ARAÚJO RIBEIRO, Asse.ssor Jufídieo do

Município. OAB, MA N' 22429.

AA I.SO DE LICIT ACÃO PHEX.lO EI.KTRÒMCO N” (149/2023. O .Município dc
Buriticiipu ● MA, por intermédio da Prelciiura Municipal, tonia público para
conhcciincnlo dc todos os inlerc.ssados. que a realização do presente ceriamc está prevista
para o dia 05 dcj.ineiro dc 2024 às ODEDOmíii (nove horas} hor.írio de Biasília. licitação
na iiuxlalidacie Pregão Elelrõnieo, do tipo menor preço, lendo como OBJETO: Registm
de Preços para evcniiial. Uuura c parcelada aquisição de Gás GLl’ botijão de 13kg e 45kg.
e Vasilhame dc Gás Gl.P botijão va/io de 13kg, para atender as necessidades tias
Secreiarias Municipais dc BuriiicupirMA. conforme edila! c Anexos, na forma da Lei
Fedcial n" 10,520-02, Decreto Federal P' t().024'20l9. Dccreio Municipal iV 004-2021,

que dispDc sobre 0 Pregão Eletrônico c Dccreio Municipal o’’ Ü07.’'202!. que dispOc sobre
regime de registro de preço, aplicando-se. sub.sidiariainenle, no que eouhcrem. u Lei
Fctienil n" 8.(>fi(>'l‘)93, I.ci Complementar n" 12.L-2006, com redação dada pela Lei
Compleiiienlar n" 147. e 1 ,ei Complerncniar 155 de 27 de Outubro dc 2016 e allcr.ida pela
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital c seus anexos eslar.lo

disponixeis gratuiiamemc nas seguintes páginas da Intenict: Portal da Transparência do
Município: www,huiiiieiipu.ina.gov.br. vvwvv.licitanet.com.hr. poderá ser soliciiavlo
através do e-mail: eplburilieur'u2()2ii'» eniaH.com. hem como ,ser relirado no Setor de

Licílüç.io. horário dc OXiOllh as i4:00h. localizado na Rua Nível Médio, 0““ .tOO. CEP:

65.39.3-000. Centro-- Burilicnpu''MA. Huriiieupu - MA. cni 1.3 de dezembro dc 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico do Muiiici)>io, OAB MA
N“ 22429.

.WI.SO I)K I.ICI l AÇÃO PREGÀ O El.KTRÔNlCO V (148/2023. O Município de
Buriiieupu ● .MA, por imeniiédio da Prefeitura Municipal, torna público para
conhecimento dc todos os interessados, que a realização do presente cennme está prevista
para o dia 04 de janeiro de 2024 às 14h()ümiii (quatorze horas) horário de Brasília,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do lipo menor preço, lendo como OBJETO:
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contniias-ão dc empresa pani o

^^^oniecimeiiio dc urnas morliiáriiis e prestação de serviços lonerários paru iilendcr us
eccsskiades da Secretaria Miiníci|)al de deseiivolvimenio social, Inibalho. e economia

solidária dc Biiriticiipu - MA. conforme edital c .Anexos, na forma da Lei Federa! n''
10,52i>T)2. Decreto Federal n" I (),024'2019. Decreto Municipal ii'' 0()4'2<)21, que dispõe
sobre 0 Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n" 1)07.'2(>2I. qiic dispôc sobre regime de
registro de preço, aplicando-se. subsidiariamenle. no que couberem, a Lei Federal n"
S.666; 1993. Lei Complcnicntar n" I23/2ÜD6. com redação dada pela Lei Complementar
n" 147. e I.ci Camiplememar 155 de 27 de Oulubro dc 2016 c alterada peladcmai.s normas
pertinentes ã espécie. O download desie Edital e seus anexos estarão disponíveis
gratiiiiaineriie nas .seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
>V.'YéyJ)u.rÍtÍçj.!í)u..i,nfi,gi»vJsr. www,ljç!tançLeqm,br;. poderá .scr solicitado através do e-
mail: çpJburiiicup.u202i;<£.gii5a,íLcoin. bem como ser relirado no Setor de Licitação,
horário de ()S:0()h as 14:0{)h. loeali/ado na Rua Nivvl Médio, n" 300, CEP: 65.39.3-000,

Centro BuriliciipicMA. Buiiiicupu - M.A. em 13 de dezembro de 2023. MARCOS

G.ABRIEl. ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico do Município. O.AB-.M.A N“ 22429.

AVISO DE l.icn AÇÃO PUEALÀO EJ.ET RÔ.MCO V 050/2023. O Município de

Buriiieupii - MA. por iiitennédio da Preléilura Municipal, torna público para
conhecimento de todos os miere.ssíulos. que a realização do presente certame csiá prevista
para o dia 05 de janeiro de 2024 às 14ii00inin (quatorze horas) horário de Brasília,
licitação na movlalidadc Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, tendo como OBJETO:
Registro de Preços para eventual, fuliira c parcelada cotilralação de empre.sa para o
forneeimemo de água mineral potável, sem g;ís. envasadas em garrafôes de 20 litros, e
garrafas PET. para atender as necessidades das Seemiarias Municipais de Buniiciipn MA.
confoniie edital e Anexos, na forma da Lei Federal n" I0.520’'02. Dccreio Federal n“

I0.024,'2()19. Deereio Municipal n" 004'2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e
Decreto Municipal n" ()07''2021, que dispõe sobre regime de registro de preço, aplieando-
sc, subsídiariamente. no que couberem, a Lei Federal tf’ H.6(>6/l 993. Lei Complementar
n" 12.3-2006, com redação iladapela Lei Complementar iT 147, e Lei Coniplememar 155

do 27 dc Oulubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O
dowtihxul deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graluilamciite nas .sognintes

páginas da Iniemci: Portal da Transparência do Município: >yw>v.J?nritiçiipa,ina,go\,br.
wuvv.liciimiei. eom.hr.'

Citiburitieunu2(>2lát gnail.coiii. bem como scr retinido no Setor de Licitação, horário de
08:ÜDh as I4:0()h. loeali/ado na Rua Nível Médio. n“ .3(K). CEP: 65.39.3-OOÜ, Centro -

Burilieu|)u,'M.A. Buriticupu - M.A. em 13 dc dezembro de 21)2.3. MARCOS GABRIEL
ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico do Município. OAB/MA N" 22429.

solicitado através do e-iiioil;poderá .ser

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS €M G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab<@hotmail.com - Balsas - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 3010001/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N°

355/2023 de 16 de junho de 2023, prorrogada pela PORTARIA N° 441/2023 de 29 de
dezembro de 2023.

Buriticupu - MA, cm 04 de janeiro de 2024.

Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 441/2023

Pregoeiro Municipal
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participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA
CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

^2 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á

k'\^ V< \\

Aluno(a)Professor Evaldo Ramos
ESPEOAUSTA E WDTTOR FEDERAL

OO TRSUNAL DE COK1AS DA UNIÃO
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BURíTlCUPÜ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 355/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências".

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURlTICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n” 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3", inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1”. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

0 n° 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2“. Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA (reconduzida), inscrita

no CPF/MF sob o 872.795.762-49 e MARIA VALDEANE ARAÚJO SILVA, inscrita

no CPF/MF sob o n° 011.598.193-43, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a

necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3". As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4°. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5"^. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6”. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal ii“ 8.666, de 12 de junho

de 1993, e da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Art. 7". Esta Poitaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. S". Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n° 004/2023.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 16 DE JUNHO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:9735973430

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA;97359734304

Dados: 2023,06.16 17:19:42

●03'00'4

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupii-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 441/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a a prorrogação da

vigência da Portaria n° 355/2023 que

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licitações,

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a possibilidade de ultratividade dos efeitos da Lei Federal n" 8.666, de 12
de junho de 1993;t

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de condução dos processos licitatórios já iniciados sob

a vigência da Lei Federal n° 8.666, de 12 de junho de 1993;

CONSIDERANDO, por fim, que o ato de nomeação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio da

Comissão Permanente de Licitações tem validade até 31 de dezembro de 2023, conforme art.

4“, da Portaria n" 355/2023 - GAPRE.

RESOLVE:

Art. 1". Ficam prorrogados os efeitos da Portaria n" 355/2023 - GAPRE, 16 de junho de 2023,

que dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de

Licitações, até 31 de dezembro de 2024, ou até disposição em sentido contrário.

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir de 01

de janeiro de 2024.

Art. 3”. Revogam-se as disposições em contrário,

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

5ILVA:97359734

AlMNMO t«> M >OAÚ ÍAftl os
irniWA O* UVA 9 m

304

.loâo Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua Sào Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.
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1. i*R()i’()Ni:NTr.

Ra/ao Social: \ IUS M M RODRUiriN

CMM. àl.:s:.8.'5 (H)0!-O5

l'ndcrcvo: Rua Quanc! iv 100 V‘l:l*. (õ \’íla Naias - lUitíiicupu ■ MA
1'oiic i‘a\. t‘)S) S:5!-~‘)S-}

Rcspoiwav d pda a^smauira lia \ta Jc rcai^lrv' Jc preços c por futuros contratos -
U’F; U40JOS.1S3-55

\aior lotai da 1’roposia: RS 4"S,403.00 tquatroccnlos c setenta c i»iio niii. quairoconio-.
ccnia\vV\t.

()híci<r Rcüistni lic preços para ttmira c eventual c<>nlrakiçào de ettipresa cspeeiali/aiia na preslaçtto v!e scr\ iços em
limpe/a. conservação, hicieni/açào e lavayein de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
BurilicupuMA.

Alos Murilo Moreira Rodriuues

três re.iis c noventae

VALOR TOTALV. UNIT.UNIDADE j QUANT.DESCRIÇÃOITEM

1
4e r ● : r '

-razà

-ia

p;: -r.rvo a a RS 3.6Ç">,RS30Serviç
r

torna a ●●Cu--'.'t —1

’ 3 0 '>ve 1 o

1
hz^.r 05 ;■ 1"■●s.

?A n - I

i.rpe;:-ir. T eparte RS 215,C4 RSar;

1 lap.-oa 'O

.●irr.v?s Jú c-arve

i '>rira

r«s,pa;.r.<“i.s a

I nr.(’rr-.a cied".
(

v;

de na r '. r -■

r. - cb: if
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:.7lC'

exr err.â■0,4?r.!oez3

r.tcrr.d,_:.iupc-za

Lir^coza
KS 21.000,0070 RS 300,COServ:I

j
outraspair.eis

par^e

ae
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c.eta rr ! u,<3

- jr.

●*r
de tipo

,1:

rr.dqutnaava aeTt

i » .DLIBA.LAV

i.'jbr 1 i .'.caçlo cia.. .ra:I '4
I

erna ●- 1 i.T.po::.a ,;a partrarte ext PS 6.954,Bd20 RS 3-r, 7-!S V çc
li.'- p.íir.e,-:s e● r.*-err..3.

.■utnâi; r,3rtes d-i .r.terna

ra iíO;.! 1 hada. e' oc V '"'O

■" a r.
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I

:3 0 i ,i.

I
RS 2Cr:. 2730 r.'
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e

. :í f>-'-. i I I ..r --i,
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Duira? parcos cia p<iiL<i interruj
dc ve:culo de fcrn-.a dc-talhacia, e

i:jbriíicar.

i
í

! -.V loem maquina tico TRATOR

Limpeaa gorai
da narte

I

DE T
i .-V-. .

iubri iica~áo

(.●xr.orna e i cripera da parr,e
inCorr.a, de painéis e
-'M-ras parter da rarte inierna

rar/Tu decalhada, e

-i.r>pe?.fs

R$ S.22^,,50'JOR$ 348.Serviço 15 ■j

v*íi ●.";lc ai'

luorificar.

T.avagem. de

de tr.ous, 4X4.

lubrificãçSo -
oxcc-i na

j.ntern.i,

cur.ra;

tipo Tratoi

I.irr.po.T.'! gerai cor.

li.T.ceza da par"n

e !5Dpe2a da partc-
iimpeza cie painéis o

paí'«>» da parte interna
rtf> veictiio do ferra deralhoda, c

lubrificar.

R$ 3.311,20RS 105,567 20Serviço

?..avugo.:- ao ;..iqui:-.u tipo Trat.-r.
I.ir.peza gerâl nem lubrificaçáo -

[lirt;pe?.a na parta exrerr.a ●>

P limpeza dn parte
icrr.peza de painéis

partes da parte interna do

veiculo de forra docalhada, e

Lubrifis~ar.

I i.avagerr de veiculo tine,' r.;rinhAo

bto.tuijr.te truc'-:. i.ttipézã geral

■●'tr lubr.L:icuçáo - limpeza da

. parte o.xterr.d itmpeza da parte

ir.Csrr.a, iirpen-) de painC.;:. e
outras r.':3rtes cia parte inter.nâ
do veiculo de forma det.n.ihãa.H, e

lubrificar.

interna,

ont ras
RS 19.950,-ÍGRS 124,69160Serviço

r

RS 68.904.50RS 196,87Serviço 350

Lavagem de vc^iculo tipo Ca.m.ir.hào j
Compa«:tador. Limpeza gerai cem
lubrificação

externa

ii-mpeza da parte

c iirr.peza da parte
■interna, ltrr:p‘-?.a de painè's e

cutras partes da parte interna
do veicu.lo de formã detalhada, e

I

Serviço 110 RS 199,37 ?S 21.930,70i V

lubrificar .

Lavagerr, de veiculo tipe C;\í4IXHAC
Limpezarl ?A.

; l-.:brificaçào

comge:a-

limpeza d.= parte

Ixm^peza da parte

●. r.'erp.5, iirpeza de painéis
outras partes da parte interna
dc veículo de forma detalhada, c

ex"er.na
30 RS 200,00 RS 6.000,00.';ervaço

lubrificar.

volcuio

Ducha c-.rr. aplicauSo

- lí.mpeza da parto
interna,

de t: poLavagem
taminhao.

■de produto
t.-x:~err:a e aspirar parto

:

360 RS 165,91 RS 59.727,60Serviçoi
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s.-'C<ir c passar pre-inho r.:
e encerar a lataria.

veiculode■ avagexi

-.'utr.inhcnetc-.

de produto
externa e aspirar parte interna,
secar e passar protinhn nos pneus

tipo

Ducha corp. aplicaçúo

linpeta da parte R$ lOB.540,00KS 81,001340Serviço13

e encerar a lataria.

Lavagem de veicule tipo carro

passeio 4 portas. Ducha cerr

aplicação de produto

da parto externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho
; r.os pneus e

1 Lavagem de veículo tipo Fiat
^scracia tipo {ambulância; . Ducha

I com aplicação de predut--
jlimpeza ira parte externa e
aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e
encerar a latarla.

limpeza RS 35. 116,80RS 54,87640Serviçoi4

encerar a iatária.

i

RS 9.332,41RS 84,8411015 Serviço

Lavagem da veiculo tipo Micro
ônibus. Ducha com aplicação de
produto

externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus i
e encerar a laCs-sna. ;

li.mpeza da parte RS 20.246,40RS 163,72120Serviçole

Lâvaqôm ire veiculo tipo

^3otocicletâ. Duena simple.*’

limpeza detalhada aa parte
externa, seca, passar pretinho

nos pneus.			
Lavagem de veiculo tipo Ônibus.
Ducha com aplicação de prcnvito -
limpeza cia parte externa e

aspir.ar põrte interna, secar e

passar pretinhe nos pneus e

encerar a iataria.		

RS 5.306,60260 R5 20,41Serviço

RS 35.067,20RS :i9,17Serviço 16018

Lavagem <ic veiculo tipo Rcnaul
tipo Van ',.Rn-cbulancia) . Duc.ta com
aplicação de produto

da parte e.xterna e aspirar parte
interna, secar o passar pretinho

r;os pne-us c encerar a Iataria.

i i.T.peza
R5 4.831,6060 RS 81,36Rerviço19

Lavagem de veiculo tipo van
sprinter {Aiabulância) . Ducha com
aplicação de produto
da parto externa e a.spirar parte
interna, secar e passar pretinho
nos cneus e encerar a lataria.

limpeza
Serviço 120 RS 31,19 RS 9.742,3020

lavaae.m de veiculo t:po Van

spr.ir.ter. Ducha coii; apl.c«v''^o ue
produto

externa e aspirar parfe interna,
secar e passar pretinho nos pneus
e encerar a iãt.aria^ 	

li.mpuZíi ■,ia parte
120 ?.$ 85,25 RS 10.230,0021 oC-1 V ; ','v;

r*
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RS 478.403,90VALOS TOTAL ESTIMADO

2. í)v‘CÍmo qiic iu)S preços tiuücados na planillui de preços acima, o.siào incluídos todos oseii.stos. beiieiicios, encarpos.
tributos e demais conirihtiiçòes peiliiiciites.

3. Declaro conhecer a Icgislaçào de regência desta iicitavâo e tpie o.s serviços serão Ibriiceidos cie aconio com as
condições estabelecidas neste HJiial e seu> ane.Ko,-.. i|iic eonliecemos c aceitamos em icuios os seus lermos,

4. O pra/o de validade de.>ta propt'sta c de dO {novenuu, dias, contados da data de abertura, conforme pre\isto no

preâiubulo do Hdit.ii do PreaSo blcirõnico iD. 047.2023.

5. Declarc' qno entregaremos os ,scr\ iços liciiadcvs no pra/o estipulado no edital, coniticlo.s do recebimento da Ordem
de Scr\ tço.

6. Declaro que pro\ idcnciaremos a siibstituiçào do(,s) sen. iços(.s) reieilado(s) no todo ou cm parte pela contraianie. mi
hipótese de nílo confonnidade com as cspecillctiçôcs e^cigidas no Anexo I
recebimento provisório, no pra/o do edital, contados a partir da noiiílcaçdo oficiai feita pelo gcslordíscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, Banco Bradesco Sv\. .Agência U)46-4. Conta Corrente: 24.109-1,

Termo tie Referência, quando do seu

Btiriiicupu - MA 04 DI-; .íAKEIRÜ DE 2024

. \ \

í >

. ATOS MUUILO -MOREiRA RODRICCES

Empresário lmli\ iduai

Página 4 de 4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

SEBASTIÃO PEREIRA DE

ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.9 047/2023, cujo

objeto é 0 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme as especificações constantes

do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ( SA SERVIÇOS E SOLUÇÕES)

CNPJ: 50.654.463/0001-45

Endereço: RUA URBANO SANTOS N'’409 CENTRO, CEP 65690-000 COLINAS MARANHÃO

Fone/Fax; (99) 9 84167584

Valor Total da Proposta: R$ 478.403,90 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO MIL COM

QUATROCENTOS E TRES REAIS E NOVENTA CENTAVO)

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANT. V.UNIT V.TOTAL

7

R$122,17; R$3.665,10Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral

com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras

partes da parte interna do veículo de forma

detalhada, e lubrificar.

1 SERVIÇO 30
:i

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ
CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação -

limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna

do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$215,04 R$ 17.203,202 SERVIÇO 80

R$ 300,00 R$ 21.000,003 Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e
lubrificar.

SERVIÇO 70

ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS N9 409 - BAIRRO: CENTRO - 65690-000- CIDADE COLINAS - MA

CNPJ: 50.654.463/0001-45: ISCRIÇÃO ESTADUAL: 128103531/ TEL (99) 9 8416 7584 E-MAIL; SASERVICOSESOLUCOESiaGMAIL.COM

Q
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R$6.954,80R$ 347,74Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEiRA. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

SERVIÇO 204

R$ 6.068,10R$202,27Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

5 SERVIÇO 30

R$348,30 R$5.224,50Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza

geral com lubrificação- limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar,

6 SERVIÇO 15

R$3.311,20R$ 165,56Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

7 SERVIÇO 20

R$ 124,69 R$ 19.950,40Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna

do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

8 SERVIÇO 160

R$ 68.904,50Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck.

Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

RS 196,879 SERVIÇO 350

RS 199,37 R$21.930,70Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza

geral com lubrificação- limpeza da parte externa e limpeza

da parte interna, limpeza de painéis e outras partes da

parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

10 SERVIÇO 110

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da

parte interna, limpeza de painéis e outras partes da parte

interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 200,00 R$ 6.000,0011 SERVIÇO 30

Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de

produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.S

R$ 165,91 R$ 59.727,6012 SERVIÇO 360

R$ 108.540,00Lavagem de veículo tipo Caminhonete. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar

parte interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

R$ 81,0013 SERVIÇO 1340

ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS N9 409-BAIRRO: CENTRO-65690-000-CIDADE COLINAS-MA

CNPJ: 50,654.463/0001-45: ISCRIÇÃO ESTADUAL: 128103531/ TEL (99) 9 8416 7584 E-MAIL: SA5ERVICOSESOLUCOES@GMAIL.COM
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R$ 54,87 RS 35.116,80Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha

com aplicação de produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos

pneus e encerar a lataria.

14 SERVIÇO 640

R$ 84,84 R$9.332,40Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância).

Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte

externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho

15 SERVIÇO 110

nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus, Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos

pneus e encerar a lataria.

R$168,72 R$20.246,4016 SERVIÇO 120

R$ 20,41 R$5.306,60Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples -

limpeza detalhada da parte externa, seca, passar

pretinho nos pneus.

17 SERVIÇO 260

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com aplicação

de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte

interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.

R$219,17 R$35,067,2018 SERVIÇO 160

R$4.881,60R$81,3619 Lavagem de veiculo tipo Renaut tipo Van

(Ambulância). Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

SERVIÇO 60

Lavagem de veículo tipo van sprinter (Ambulância).

Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte

externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho

nos pneus e encerar a lataria.

R$81,19 R$9.742,8020 SERVIÇO 120

R$85,25 R$ 10.230,0021 Lavagem de veículo tipo Van sprinter. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos

pneus e encerar a lataria.	

SERVIÇO 120

ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS NS 409 - BAIRRO: CENTRO - 65690-000- CIDADE COLINAS - MA

CNPJ: 50,654,463/0001-45; ISCRIÇÃO ESTADUAL: 128103531/TEL (99) 9 8416 7584 E-MAIL: SASERVICOSESOLUCOESfSGMAILCOM



2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,

tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de ( 60 ), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do

Edital do Pregão Eletrônico n°. 047/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 5 DIAS, contados do recebimento da Ordem de

Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na

hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu

recebimento provisório, no prazo de até 2 DIAS, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à

CONTA CORRENTE N°. 31117562-7, AGÊNCIA N°. 0001, BANCO INTER, em nome de SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Srs. SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO

FILHO, Portador do RG, sob o n°. 0207837020029, e CPF n° 00908903375, com residência na RUA URBANO SANTOS N°409

CENTRO CEP 65690-000 COLINAS MARANHÃO,

COLINAS 01 DE JANEIRO DE 2024

OocumerUo assinado dígitatmente

SEBASTIAO PERORADEAIMUJORLXO

● 'MÍ'. Oaia; 01/01/202418;39:37-0300
Verifique em hlt[is://v3liílar.ili.gov.br

Sebastião PerEiro de Araújo Ffu

Cqjj 50A544a0001i«

PROPRIETÁRIO- SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RG 0207837020029 CPF 00908903375

ENDEREÇO: RUA URBANO SANTOS NS 409 - BAIRRO; CENTRO - 65690-000- CIDADE COLINAS - MA

CNPJ: 50,654.463/0001-45; ISCRIÇÃO ESTADUAL: 128103531/TEL (99) 9 8416 7584 E-MAIL: SASERVICOSESOLUCOES(5)GMAILCOM

O
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório N" 047/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.

Pedro/Franklin de

/^rtaria: 441/2023
^ Pregoeiro Municipal

in^e Viterbo
Muaicipal
441/2023

Pedro Fran

Prego^
Portaria
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FIs,

Rub

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.



Página 1 de 3ALTERAÇÃO n° 001 DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
FMPRESÂRIO INDIVIDUAL

ATOS WI M RODRIGUES

CNPJ sob o n° 31.282.835/0001-05 e NIRE 21801461640
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ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES/brasileiro. natural de Mantena -

MG, solteiro, nascido aos 13 de agosto de 1990, comerciante, inscrito no CPF
(MF) n’’ 040.198.183-55, carteira de identidade RG n° 0213719920026 SESP-
MA, expedida em 28/06/2017, residente e domiciliado a Rua Quartel, n° 100 -
Vila Isaias - CEP: 65.393-000 - Buriticupu-MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O empresário individual neste ato resolve adequar o
contrato social da seguinte firma: ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES /
04019818355, com sede na Rua Quartel, n° 100 - Vila Isaias - CEP: 65.393-
000 - Buriticupu-MA, registrada na Junta Comercial do ESTADO DO
MARANHÃO, sob o NIRE 21801461640 e inscrita no CNPJ sob o n°
31.282.835/0001-05, resolvem, promover alteração da empresa individual, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa individual altera seu nome empresarial
para ATOS M M RODRIGUES

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social será de R$ 25.000,oofvinte e cinco
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente do país

CLÁUSULA QUARTA - O empresário individual terá como objeto social as
seguintes atividades econômicas:

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos ^
automotores

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com preaominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CLÁUSULA QUANTA - O empresário individual iniciou suas atividades em
20/08/2018 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

CLÁUSULA SEXTA - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da
lei, 0 Empresário Individual atuará.

V
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CLÁUSULA SÉTIMA - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC
123/2006)

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de BURITICUPU-MA

para qualquer ação fundada no presente contrato.

E, por ser a expressão da verdade assina o presente instrumento.

BURITICUPU, (MA) 04 de janeiro de 2021.

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES
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Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

Proc
FIs.
Ru

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ATOS M M RODRIGUES consta assinado digltalmente por;

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES04019818355

CERTIPICO O REGISTRO EM lS/02/2021 OSiSl SOB N* 20210118320.

PROTOCOLO: 210118320 DE 12/02/2021.

CÔDIOO DB VERIPICAçROi 12101026100. CMPJ DA SEDEi 3120283SOOO1OS .

HIHEi 21801461640. COM BPBITOS DO REGISTRO EHi 15/02/2021.
ATOS H K RODRIOOBSJUCEMA

LÍLZXH THERESA ROORZCUES MEHDOHÇA

sbcretArza-oeral

WWW. oBiprasafacll .ma.gev.br

A validada deste documento, oe Impreseo, tlca sujeito 4 comprovação do aua autenticidade nos reapectlvoa poccalo,
Intormando seus cospeccivoa cddigoa de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.282.835/0001 >05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/2018

NOME EMPRESARIAL

ATOS M M RODRIGUES

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

J MOREIRA ME

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAL ~
46.20-0-05 - Serviços do lavagem, lubrificação e polimento de voicuios automotores

CÔOIGO e DESCRIÇÃO OASATIVÍDAOES econômicas SECUNDÁRIAS "
47.32-6-00 ● Comórcio varejista do lubrificantes
47.23-7-00 ● Comércio varejista do bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmorcados,
mercearias e armazéns

45.20-0-01 ● Serviços do manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
47,89-0-05 ● Comórcio varejista do produtos saneantos domissanitários		

CÔOIGO Ê DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDlCA

213-5 ● Empresário (individual]

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R QUARTEL 100

mIjnicIpiO
BURITICUPU

UPBAIRRO/DISTRITO

VLISAIAS

CEP
MA65.393-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATOSMURILO@HOTMAIL.COM

TELEPONE

(98) 3664-7295/ (98) 8251-7984

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
20/08/2018

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

3
DATA OA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/11/2023às 17:11:46 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

¥
1/1aboulrblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:40 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 11/06/2024. .

Código de controle da certidão; A18A.1030.73CE.5E2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i
\
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.282.835/0001-05

ATOS M M RODRIGUES

RUA QUARTEL 100 / VILA ISAIAS / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não sen/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2024 a 30/01/2024 .

Certificação Número: 2024010102101479657787

Informação obtida em 03/01/2024 08:47:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ç 1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuilacrf/pag06/con8uHaEmpre gador.lsf
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JUSTIÇA DO TR7.BALHO
Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATOS M M RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS) /
CNPJ; 31.282.835/0001-05

Certidão n“: 68386325/2023

Expedição: 30/11/2023, às 17:11:20

Validade: 28/05/2024/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ATOS M M RODRIGUES (matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 31.282.835/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

dados

ou decorrentes

Público do

in-vifi,-. cnav 't r-c . j Li? . br
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Roouitodo da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 3l.282.835/0001-OS Inscrição Estadual: 12.573786-6

Razão Social; ATOS M M RODRIGUES

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

B
Proc.
FIs.

ENDEREÇO

Logradouro: RUA QUARTEL

Número: 100 Complemento:

Bairro: VL I5AIAS

Município; BURinCUPU UF: MA

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 36647295

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

4520005 ● SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Doscríção CNAE		
478900S ! COMêROO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAMTES DOMISSANÍTÁRIO S 	

1*4723700 I COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS		
[ 4732600 COMÉROO VAREJISTA DÊ LUBRIFICAMTES			

■ 4520001 ! SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

^ COMÉROO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS

1 4712100 mercearias E ARMAZÉNS 	 	
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 14/09/2018

Código i

OBRIGAÇÕES

NFea partir de (CNAE's):

EDF a partir de:

CTÊ a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/01/2024

Número da Consulta:

I N;)Vi> Consulta B impntnir |

1/1
https://slstamas1.sefaz.ma.sov.br/8lntegra/jsp/consullaSlntegra/con8UltaSlntegraResultadoConsuila.j3f



USUÁRIO: 04019S18355

DATA; 30/11/3023

HORA: 17i2S

MAMA .V tí Á O >

Secrktaria da Fazenda í

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL; 12.573.786-6

RAZÃO SOCIAL: ATOS M M RODRIGUES

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/02/2021

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR /

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NâO

VSITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: ●●

DADOS GERAIS

BCPF/CNPJ: 31.282.835/0001-05

RAZÃO SOCIAL: ATOS M M RODRIGUES

NIRE: 21801461640

INiClO DE ATIVIDADES: 21/06/2018

AGÊNCIA REGIONAL: 05 ● AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO OE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO

REGIME DE PAG.; SIMPLES NACIONAL

DATA OBRI6. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: ATOSMURILO@HOTMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA; -
ÍA

Proc.
FIs.

UFRE: 50-UFRE/SANTA IN46

-2023
TIPO PESSOA; JURlOICA

CAPITAL SOCIAL: 25.000,00

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIO. EFO: -

ÁREA UTIUZADA: -

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

CEP 65393-000

ENDEREÇO RUA QUARTEL

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REPERENC.: PROXIMO A IGREJA ASSEMBLÉIA DE

CIDADE: BURITICUPU

TELEFONE: (98)3664-7295
CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 100

BAIRRO: VL ISAIAS

ESTADO; MA

FAX:

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA QUARTEL

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REPERENC.; -

NÚMERO: 100

BAIRRO: VL ISAIAS

ESTADO: MA

FAX: -

CIDADE: BURITICUPU

TELEFONE; (98)3664-7295

CEP CAJXA POSTAL: 00000-000

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES45200051

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS2 4789005

COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS47237003

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES47326004

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
4520C01S

47121006

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO OE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

801 - EMPRESÁRIO4019818355 ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

AÇÔE8 JUDICIAIS

[EFEITODATA REVOGAÇÃO [POC. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

NSo oiltlam AfflM Judiciais para ossa Inacrlclo oatadusi.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INiClO DATA RMTJPO

AtivoICMS 01/01/2021

INCENTIVOS /REGIMES ESPECIAIS

SITUAÇÃODATAINiCIO DATA FIM
TIPO

N&o Bilatom Incenllvos/Raglmas Espoclait para oisa Inscrição

Página 1 de 1
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PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 ■ Centro. Buriticupu - MA, 65393-000

PREFEITURA OE

lyKíTícypy
CIOAOC 0( UN POVO ^OfiTC I COBàJOSO

03/01/2024 10:43:56

USUAR!0:LET1CIA

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal; 6880-2
Razão social; ATOS M M RODRIGUES

Nome Fantasia: J MOREIRA

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 31.282.835/0001-05

Insc. Estadual: 125737866

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão:

Data de InIclo; 20/08/2016

MEl: NÁO

Isento IS5QN: NÁO

Isento Alvará: NÁO

Data de Constituição: 20/08/2018

ENDEREÇOS
● r * ÍT- ^ í?, V >í)

100 VLISAIAS

'íSi*:'

;:;5S:lSí1
RUA QUARTEL

li,95ràd.bui;a
COMERCIAL

ii! í:íí;i!íí:●UJ'.

BURITICUPU-MA

ATIVIDADES CNAE

20/08/2018COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

SERVICOS^E LAVAGEM. LUBRIFICACÁO E PQUMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

SERVlCoè DE MANUTENÇAÒ E REPARACAO MECANICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTÕRÉS

●'"Slife'’'

1

20/08/20181

r 20/08/20182Ó/CÍ8/2ÒÍ8
1

1X

20/08/2018

I 20/08/2018
1

1

ENQUADRAMENTO
V

Enquadranionto í;,
20/08/2018004-iSS SIMPLES NACIONAL

CONTATOS

4'
Í;ÍTlpp.-;
FONE

EMAIL

, r'
..r;

9836647295

gtosmurilo@hotmail.com
- + ●

<í

Página 1 de 1
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PREFEITURA OS
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B jTi"
ALVARA

Secretaria de Administração e Planejamento

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024 N" 3/2024

Data da Constituição

20/08/2018

CNPJ

31.282.835/0001-05
Insc. Municipal

6880-2

Data de InícioNome/Razão Social

ATOS M M RODRIGUES 20/08/2018

Denominação Comercial

J MOREIRA

Natureza Jurídica

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS r'v

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal

4S20005-SERVICOS DE LAVAGEM. ÜJBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividades Secundárias

4520001 ● SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MEGANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4723700 ● COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4769005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS c
4712100 ● COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS

LOCALIZAÇÃO
Número

Logradouro

RUA QUARTEL

Complemento

100

Bairro

VL ISAIAS

Código de Autenticação

2W6PP-39JMI

Quadra

Validade

31/12/2024

Data de Cadastro

Informações Adicionais

-●[in*
»●.

w

BURITICUPU-MA, 03 de janeiro de 2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
03/01/2024 09:33:25

■●●●■■■Sim
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f
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 001431/24 Data da 03/01/2024 08:56:32

CPF/CNPJ:31282835000105Inscrição Estadual: 125737866

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

RUA QUARTEL, 100 CEP: 65393000 - VL ISAIAS

Município: BURITICUPU

— Endereço:

Telefone: UF:MA
(98)36647295

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: \

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaç^ de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/01/2024 08:56:32
O
■
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 093813/23 Data da 19/12/2023 06:54:46

CPF/CNPJ:31282835000105Inscrição Estadual: 125737666

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

RUA QUARTEL, 100 CEP: 65393000 - VL ISAIAS

Município: BURITICUPU

^ Endereço:

Telefone: UF:MA(98)36647295

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

[P Data Impressão: 03/01/2024 08:55:51
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.526/0001-40

Rua Sâo Raimundo. 1 - Centro. Buriticupu - MA. 65393-000PREFEITURA DE

©ÜRíTíCUPy
CIR40C PC UU >Ovo «OBTC ( C0I4;0S0 CtRTlOAO

30/11/2023 17:25:33

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1260/2023

AUTENTICAÇÃO:3FC685CF33EDF02C547ABB4EB7DBA00F

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ATOS M IVI RODRIGUES
04019818355, devidamente Inscrito sob o CNPJ 31.282.835/0001-05, situada à RUA QUARTEL,

100 VL ISAIAS, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N®. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 30/11/2023. /

52
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PREFEITURA DE
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ; 01.612.525/0001-40
Rua S5o Raimundo, 1 - Centro. Buriticupu - MA, 65393-000

■X

PREFEITURA OE

gyRSTícypu
aRTIOAOCIOAOI Df UM BOVO «OfitE E COBAJOiO

30/11/2023 17:27:59

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N'' 1261/2023

AUTENTICAÇÂO:631C75ED8D851DF5CD052244422A7F0C

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ATOS M M RODRIGUES
04019818355, Inscrita sob o CNPJ: 31.282.835/0001-05, situada à RUA QUARTEL, 100 VL

ISAIAS, Neste Municipio, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o iivro de
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 30/11/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Mf
PREFEITURA DE

©yRflTJCUPU
aRTIOAOCiDàDC DC U POVO >OITí ( COIA^OSÔ

30/11/2023 17:29:43

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO N° 1262/2023
AUTENTICAÇÃO:5D798E4D52300434B2C1A41162162020

e
Proc.
Fis.
Ru

VALIDADE: 29 de novembro de 2025

Processo Administrativo n°/2023/SEMMA

O SECRETARÍO municipal de meio ambiente de BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO no uso
dos poderes que lhe sâo conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N® 237/97, Art. 10°, Parágrafo V e
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
à ATOS M M RODRIGUES 04019818355, CNPJ: 31.282.835/0001-05 para a atividade de . localizado no endereço
RUA QUARTEL. 100, VL ISAIAS, BURITICUPU-MA, CEP 65393000, COORDENADAS .

CONDICIONANTES

Sâo de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
Fica ATOS M M RODRIGUES 04019818355, CNPJ: 31.282.835/0001-05, ciente que a certidão de Uso e
Ocupação do Solo deverá ser renovada em 29 de novembro de 2025, devendo o empreendendo atualizar toda
sua documentação no processo da renovação;
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente;
Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA;

1)

2)

3)
4)

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente.

T
Buríticupu/MA, 30 de novembro de 2023.

CERTIDÃO N«: 1262/2023
DATA: 30 de novembro de 2023

ORGÃO EXPEDIDOR: SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS.

ANTONIO LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO

O
/
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
2* Vara da Comarca de Buritlcupu

A
Proc
FIs

Ru

CERTJUD0NE-2VBUR - 762023

Código de validação: 5ABB66DEBC

Número da guia: 23061701001654207.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS

USANDO dos poderes que me confere a Lei, CERTIFICO que, a

requerimento da parte interessada, revendo os arquivos referentes às Varas Comuns da Comarca
de Buriticupu, através do Sistema PJE, neles constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de Falência
ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil que envolva a
empresa ATOS M. M. RODRIGUES, nome fantasia “J MOREIRA”, pessoa jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 31.282.835/0001-05, estabelecida à Rua
Quartel, n° 100, Vila Isaías, Buriticupu/MA. Isto buscas feitas por mim, desde o ano de 2010 até
a presente data. O referido é verdade e dou fé.

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria Distribuidora a meu cargo é a
única existente nesta cidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Buriticupu, Estado do
Maranhão. Eu, Nivaldo Antônio B. Costa, Téc. Judiciário, Mat. 192278, o digitei e conferi. E eu,
Thyaria Tavares Camilo Cruz, Secretária Judicial, Matrícula TJMA 208926, subscrevo e assino.
Buriticupu/MA, aos 22 dias do mês de novembro do ano 2023.

OOSERVAÇAO: O CNPJ/CPF eoasiínte nciia eenidio foi iníommJo pelo soliciiamc. Sua liiularidade deverá icr eonícnda pelo inieremdo ou dciiwaiário. M «eoidfteí nio reiindas pelos
interessados no prazo de iiima dias. contados da sua expedição, serio inutilizadas; Será de sttfyif^dias o prazo de validade dw eeniddes judicieis, o que eonsiaró, obrigaioriammte. do
respectivo escrito; Esta cenidáo é cmilida cm uma única via. sem rasuras e mediante assinâlüfa”dó servidor; ESTA CERTIDaO ADRA^CE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA
COMARCA DE BURITICUPU/MA

THYARIA TAVARES CAMILO CRUZ

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

2^ Vara da Comarca de Buriticupu
Matrícula 208926

Documento assinado. BURITICUPU, 23/11/2023 09:26 (THYARIA TAVARES CAMILO CRUZ)
/

W

t)
Ctidigo; 1;5ABB660E6CCERTJUDONE-2VBUR ● 762023 /

Valide 0 documento em www.ljma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConscienle
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 32861254/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ATOS M M RODRIGUES

OU

CNPJ n. 31,282.835/0001-05

Certidão emitida em 30/11/2023, às 17:20:58 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1° Grau na{s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.Jus. br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte:

Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1° Região, JEF
Virtual e Processual) até 30/11/2023, às 08:32:24.

Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1® Grau.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Certidão: 32861254

65D5 1A25 OBCB BOEE 5CC8 B745 7437 19AECódigo de Validação:

Data da Atualização: 30/11/2023, às 08:32:24

30/11/2023

O
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÀO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 32861262/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ATOS M M RODRIGUES

OU

CNPJ n. 31.282.835/0001-05

Certidão emitida em 30/11/2023, às 17:21:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1° Grau na{s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federal.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus. br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

Nos casos do § 1® do art. 4® da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até 30/11/2023, às 08:32:

a)

b)

c)

d)

e)

24.

Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1® Grau,f)

Certidão: 32861262

5D13 4624 13D4 1CC3 7475 DB5D 6322 A85BCódigo de Validação:

Data da Atualização: 30/11/2023. às 08:32:24

30/11/2023

A

O
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Identificação do Contribuinte -'CNPJ Matriz Bm MAProc.
ÍU-2023FIs.
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CNPJ: 31.282.835/0001-05

Aopção pelo Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: ATOS M IVI RODRIGUES

Situação Atual Vi;

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 20/08/2018

Situação no SIMEl: NÃO enquadrado no SIMEl

^ Mais informações

irtr
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ATOS M M RODRIGUES
CEP: 65.393-000

NIRE: 21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

BAIRRO: VL ISAIASENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC MUN: 6880-2

CNPJ; 31.282.835/0001-05

TERMO DE ABERTURA e ENCERRAMENTO

N° de Ordem 01

Contém este Balanço Patrimonial Eletrônico 08 folhas, numeradas
eletronicamente de 01 a 08 do período 01/01/2022 a 31/12/2022, e servirão
para o registro do BALANÇO PATRIMONIAL n° 0003, cujas operações
próprias do estabelecimento comercial vêm apresentadas a seguir.

ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL. n° 100,
BAIRRO: VL ISAIAS

CIDADE: BURITICUPU-MA

CNPJ: 31.282.835/0001-05

INCR. EST: 12.573.786-6

CEP: 65.393-000

INSC MUN: 6880-2

Registrado em JUCEMA
NIRE: 21801461640

Data Constituição: 20/08/2018
Data de Encerramento: 31/12/2022

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo,

extraído do Balanço Patrimonial Eletrônico n° 0003, das folhas/páginas 01 a
08 já autenticado por essa Junta Comercial

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONlO CESAR GOMES OLIVEIRA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.: MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF: 040.198.183-55

1
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100.
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC MUN: 6880-2

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL-Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

BAIRRO: VL ISAIAS

m
Q Í*A»AProc.

2m
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

Caixa	

Bancos	

ATIVO REAUZAVEL DE CURTO PRAZO

Estoque de Mercadorias / Prestação de Serviços	
Contas a Receber	

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
{PROVISÃO P/ DEVEDORES DUVIDOSOS)	

ATIVO REAUZAVEL A LONGO PRAZO

ATIVO PERMANENTE

Fts.

RufP

R$ 19,874,95

28.701,25
R$ 48.576,20

289.351,46

22.076,00
R$ 311.427,460,00

-0-

INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

Intangível	

Instalações	

Maquinas e Equipamentos (bens de veículos)

TOTAL DO ATIVO.,

0,000

25.620,00

23.100,00

...R$ 408.723,66

R$ 48.720,00

PASSIVO /
PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo (fornecedores)
RS 14.957,29

Demais Obrigações a Curto Prazo (agua, luz, telefone, impostos e taxas)
R$ 7.330,00

0,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo	

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo
PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

R$ 22.287,290,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social	

RESERVAS DE LUCROS

Lucros Acumulados

R$ 25.000,00 R$ 25,000,00

R$ 361,436,37R$ 361.436,37

R$ 408.723,66TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na
documentação apresentada encerrado em 31 de dezembro de 2022, totalizando as contas de
Ativo e Passivo a importância de R$ 408.723,66 (quatrocentos e oito mil, setecentos e vinte e
três reais e sessenta e seis centavos).

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.: MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF: 040,198.183-55

0
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100
CIDADE: BURITiCUPU-MA INSC WIUN: 6880-2

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL-Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO PATRIMONIAL

BAIRRO: VLISAIAS CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

IA

Rub. [

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO ■ DRE

2023

P

520.674,85

-31.240.49

489.434,36

-55.640,00

433.794,36

-25.070.70

RECEITA BRUTA DE VENDAS/SERVIÇOS ^

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS
RECEITA LIQUIDA DE VENDAS

{-)CMV
LUBRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS GERAIS E

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DE VENDAS

16.054.87

9.015,83

408.723,66LUCRO OPERACIONAL

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.; MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF: 040.198.183-55

2
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ATOS M M RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100,
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC WiUN: 6880-2

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

BAIRRO: VLISAIAS

IABüHiV
123Proc.

Fls._
Rub.

ANÁLISE DO BALANÇO 5

fíndices de Liquidez
Liquidez Geral	
Solvência	

índices Operacionais
Idade Média dos Estoques .

Prazo Médio de Cobrança .,

Prazo Médio de Pagamento

R$ 10,30

R$ 17,80

✓

-138 dias

... 22 dias

... 18 dias

índices Financeiros

Margem Líquida	

Retorno sobre os Ativos (ROA) 	

Retorno sobre o investimento (ROl)

Alavancagem Financeira	

89,60%

122,1%

131,8%

1,9

Custo do Capital

Custo do Capital de Terceiros (Ki) ...

Custo do Capital Próprio (Ke) 	

Custo do Capital Ponderado (WACC)

28,7%

17,2%

12,4%

Valorização da Empresa

Valor Econômico Agregado (EVA)

Valor Estimado da Empresa 	

R$ 520.674,85

R$ 1.620.841,00

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.: MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF; 040.198.183-55
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n'' 100
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC WIUN; 6880-2

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573,786-6

BAIRRO: VLISAIAS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

ATOS M IVI RODRIGUES, é uma empresa 213-5 - Empresário (Individual),
inscrito no CNPJ: 31.282.835/0001-05, com sede e foro na cidade de

BURITICUPU/MA, tendo como objeto socia! principal. 45.20-0-05 - Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, A empresa
iniciou as suas atividades no dia 20 de agosto de 2018 e o seu CONTRATO
EMPRESÁRIAL INDIVIDUAL está devidamente registrado na JUCEMA -
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira. Sem qualquer reserva, a empresa declara que
estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo
com a ITG 1000.

A adoção da ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP, receita
bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de R$
360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas de
pequeno porte.
As demonstrações contábeis compõem-se dos seguintes
demonstrativos:

a. Balanço Patrimonial;
b. Demonstração do Resultado do Exercício;
c. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados ou
Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido;
d. Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos,
f. Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
g. Análise do Balanço
I - índices de Liquidez {liquidez geral - Solvência (Termômetro de Kanitz)
11 - índices Operacionais {idade média dos estoques, prazo médio de
cobrança, prazo médio de pagamento)
III - índices Financeiros {margem líquida, retorno sobre os ativos (roa), retorno
sobre o investimento (roi), alavancagem financeira)
IV - Custo do Capitai {custo do capital de terceiros (ki), custo do capita! próprio
(ke), custo do capital ponderado (wacc)
V - Valorização da Empresa {valor econômico agregado (eva), valor estimado
da empresa)

\
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC MUN: 6880-2

CNPJ: 31,282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

BAIRRO: VLISAIAS

IA
2025

3 -PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Aplicações Financeiras
A empresa não possui aplicações financeiras:

3.2 - Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros,
observando o regime de competência:

3.3 - Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.

3.4 - Ajuste de avaliação patrimonial
3.5 - Investimento em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades
3.6 - Imposto Federais

Por se tratar de uma microempresa, os impostos são pagos através do
Simples Nacional:

FIs. 2
Ru

r

4 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possui empréstimos e financiamentos, junto a instituições
financeiras até a data do balanço patrimonial.

5 RESPONSABILIDADE E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registro contabilmente, tendo em vista que
administrador da empresa, escudados em opinião de seus colabcyadores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. /

6 CAPITAL SOCIAL ^

O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição: sendo 100% (cem por
cento), ao capital social ao empresário individual.

7 PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é a propriedade (ponto comercial (prédio
estrutural), e veículos para transporte) mantida pela proprietária para auferir
aluguel ou para valorização do imóvel.
A empresa possui imóveis para investimento até a data do balanço.

0
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL. n° 100
CIDADE: BURITICUPU-MA

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

CEP: 65.393-000

NÍRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

BAIRRO: VL ISAIAS

INSC MUN: 6880-2

IA
Proc. 202$
FIs.

RubS
8 EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário individual declara a inexistência de fatos' ocorridos
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONIO CESAR GOMES OLiVEIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.; MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF: 040.198.183-55

6
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ATOS Wl M RODRIGUES
ENDEREÇO; RUA QUARTEL, n“ 100,
CIDADE: BURITICUPU-MA

CNPJ; 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

BAIRRO: VLISAIAS CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

INSC MUN: 6880-2

IWAITJ'
Proc 20231*^11' f[—

FIs.
Registrado em JUCEMA
NIRE: 21801461640

Data Constituição: 20/08/2018

RELATÓRIO ÍNDICES ECONÔMICOS DO BALANÇO PATRIMONIAL

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

f
Ru

ILG = _Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILG = (48.720,00 + 25.070.70) / (22.287,29 + 0,00) = 18

Índice de liquidez corrente

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC = 48.720,00 / 22.287,29 = 22

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

V
GE = 520,674,85 / -25.070,70 = 1,9

Buriticupu (MA), 02 de janeiro de 2023

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.: MA-009425/0-3

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES

Empresário individual
CPF; 040.198.183-55

7
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ATOS M M RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA QUARTEL, n° 100
CIDADE: BURITICUPU-MA INSC MUN: 6880-2

CNPJ: 31.282.835/0001-05

SIMPLES NACIONAL - Período: 01/01/2022 a 31/12/20

BALANÇO PATRIMONIAL

CEP: 65.393-000

NIRE:21801461640

INCR. EST: 12.573.786-6

BAIRRO: VLISAIAS

2023Proc
FIs.

Ru

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS
AO REGISTRO DIGITAL NA JUCEMA

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, natural de Amarante do Maranhão - MA, nascido aos
08 de Março de 1981, Técnico em Contabilidade, inscrito no CPF (MF) n®
635.552.803-25, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos em

papel digitalizados apresentados ao presente protocolo de registro digital na jucema
- Junta Comercial do Estado do Maranhão - SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS
RESPECTIVOS ORIGINAIS.

a. Balanço Patrimonial;

b. Demonstração do Resultado do Exercício;
c. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados ou
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
d. Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos,
f. Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
g. Análise do Balanço
I - índices de Liquidez {liquidez gerai - Solvência fTermômeíro de Kanitz)
li - índices Operacionais {idade média dos estoques, prazo médio de cobrança,
prazo médio de pagamento)
III - índices Financeiros {margem líquida, retorno sobre os ativos (roa), retorno
sobre o investimento (roÍ), alavancagem financeira)
iV - Custo do Capital {custo do capital de terceiros (ki), custo do capital próprio
(ke), custo do capital ponderado (wacc)
V - Valorização da Empresa {valor econômico agregado (eva), valor estimado da

íempresa)

Através da Análise das Demonstrações Contábeis, também é possível realizar
uma melhor avaliação das possíveis áreas de risco da empresa.

Análise que se fundamenta em normas, métodos e procedimentos indicados
pela técnica e ciência da Contabilidade. Estudo de um ou vários fenômenos por suas
partes, em um patrimônio.

Buriticupu (MA). 02 de janeiro de 2023.

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF: 635.552.803-25

REGISTRO.: MA-009425/0-3
8
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ASSINATURA ELETRÔNICA FIs.

-Rub.

Certificamos que o ato da empresa ATOS M M RODRIGUES consta assinado digitalmente por:

identificação DO(S) AaSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES04019818355

ANTONIO CESAR GOMES OLIVEIRA63555280325

CERTIFICO O REOISTRO EM 07/13/2023 10il7 SOB H* 20231525710.

PROTOCOLOi 231525710 DE 07/12/2023.

CÓriOO DE VCRIFICACXOi 12317471Í38. CtJPJ DA SEDE: 3120283S000105.
HIRBi 21801461640. COM BPBITOS DO REOISTRO EMi 07/13/3023.

ATOS H K ROORICDESJUCEMA

CARLOS AMDRÊ DE MORAES PEREIRA

sbcretArxo-oeral

WWW.enpresafaell.ma.gov.br

fica «ujelco & coqiprovaçlo de aus aucenclcidade nos reapectlvoa porralo.
Informando aeua raapacciveo cddigoa da verlflcaçio,

9 cM-
\0lidada deare documance. ae Inpraeao.A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

GABINETE DO PREFEITO

B A
Proc.

Fls._
Rub.j

2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeinira Municipal de Burilicupu atesta, para todos us fins de direito, que a empresa
ATOS M M RODRIGUES M E CNPJ 31.282.835/0001-05, estabelecia na Rua Quartel, N“ 100,

CEP; 65.393-000 - Buriticupu/MA, Fone/Fax (98) 98526-1223, E-mai!Vila Isaias

;ilc'sniuiilo’V.h(Umail.C'Min neste ato representado pelo Sr. Atos Murilo Moreira Rodrigues,
brasileiro, portador do CPF/MF n" 040.198.183-55, executou os serviços ein limpeza,
conser\'açào, higienizaçào e lavagem de veículos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais do Município de Buriticupu/MA, conforme CONTRATOS ADMINISTRATIVOS n®
20210199/2021, 20210200/2021. 20210201/2021. 20210202/2021, 20210203/2021.
20210204/2021. Processo Administrativo n" 1506001 /2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20210198/2021 E PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2021.

DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

Lavagem de veículo tipo Caminhonete Tipo
Ainarok. Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parte interna,
passar pretinho nos pneus e encerar a lalaria.

■: 430Serviço01

secare

K? I *

Lavagem de veiculo tipo Caminhão. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e
aspirar pane interna, secar c passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

60Serviço02

.ç)í;
I ■; h

Lavagem dc veículo tipo Caminhão Compactador.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo
de fonna detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veiculo tipo Caminhão Toco. Limpeza
geral com lubrificação - limpeza da parte externa e
limpeza da pane interna, limpeza dc painéis e
outras panes da pane interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Citroen. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da pane externa e
aspirar pane interna, secar e passar pretinho nos
pneus c encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Fiat Mile. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da pane externa e
aspirar parle inlcma, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lalaria.

60Serviço03

35Serviço04

120Serviço05

100Serviço06

Ru. S»o Raimundo, 01, Ccnlro, Ruri.icupi.-MA. CEPS," 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/000MO
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Lavagem de veiculo tipo Fiat Uno. Ducha com

aplicação de produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar pretlnho nos

pneus e encerar a laiaria,

Serviço 10007

Lavagem de veiculo tipo Fiat strada tipo
(ambulância). Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte cxiema e aspirar parte imema,
secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Serviço 11008

Lavagem dc veículo tipo caminhão tipo
FORD/CA RGO, Ducha com aplicação dc produto

- limpeza da parte externa e aspirar parte interna,
secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

260Serviço09

Lavagem de veículo tipo gol ilmb. Ducha com
aplicação dc produto - limpeza da parte extema e
aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a laiaria.

100Serviço10

Lavagem dc veículo tipo Caminhonete Tipo L200.
Duchn com aplicação de produto - limpeza da pane
externa e aspirar pane interna, secar e passar

pretinho nos pneus c encerar a lataria,

, ' '120ServiçoII

ii
. t J ,í

Lavagem de veiculo tipo Micro-Ònibus Iveco/City
Class. Ducha com aplicação de produto - limpeza
da parte externa c a.spirar pane interna, secar c
passar pretinho nos pneus e encerar a laiaria.

Micro-Onibus

n

60'Scr^ç'912

Lavagem dc veículo tipo
Marcopolo/Volare Ducha com aplicação
produto - limpeza da parte externa e aspirar pane
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar

de

60Serviço13

a lataria.

Motocicleta. DuchaLavagem de veiculo tipo
simples -- limpeza detalhada da pane extema, scca
passar pretinho nos pneus.

250Serviço14

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parle extema e
aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

100Serviço15

A

\o
Ku.i Sáo R»in,„mlo, 01, Ccmro. Hurili.upu-MA, tF.P n” r,5.393-000 - CNPJ: Ol.f.l2.325/OOOMO
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GABINETE DO PREFEITO
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Proç.

23
FIs.

Rub^

Lavagem de veiculo lipo Ônibus Wolk. Ducha com
aplicaçàü dc produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar preiinho nos
pneus c encerar a lataria,

Serviço 6016

Lavagem de veículo tipo Fiat Palio. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

Serviço 6017

Lavagem de veiculo lipo Patrol. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parle interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

Serviço 7018

Lavagem de veiculo lipo Renaut tipo Van
(Ambulância). Ducha com aplicação de produto -

limpeza da parte externa e aspirar parle iniema,
secar c passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

60Serviço19

Lavagem de veículo tipo Renaui/Kwid. Ducha com
aplicação de produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte iniema, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veiculo lipo Caminhonete tipo SIO.
Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte
externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneu.s e encerar a lataria.

Serviço 12020

SeiviçQ, 6021
11

Lavagem de veículo lipo Van Split. Ducha com
aplicação dc produto limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar pretinho nos
pneus e encerar a lataria.

180Serviço22

Lavagem de veículo lipo Van Split tipo
(Ambulância). Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa c aspirar pane interna,
secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

120Serviço23

Lavagem de veículo tipo Caminhonete lipo Hilux
'tipo (Ambulância). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da pane externa e aspirar parte
interna, secar e passar pretinho nos pneus e encerar
a lataria.

60Serviço24

Rua Sàü Raimundo, 01. Centro, Uuriticiipu-MA.^tEP n“ 65.393-000 - CNPJ; 01,612.525/000I-40



9
● 1

1^;VI

MIMItUO «*

8ÜR(TÍCUPÜ B
Proc.
FIs.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

GABINETE DO PREFEITO

Ru

Lavagem de veiculo tipo Caminhonete tipo Hilux.
Ducha com aplicação dc produto - limpeza da parte
externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus c cnccrar a lataria.

Lavagem de veiculo tipo Trator. Limpeza geral
com lubrificação - limpeza da parte externa c
limpeza da parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

240Serviço25

160Serviço26

A leferida empresa cumpre sempre c pontualmente com as obrigações assumidas, no
tocante aos serviços solicitados, pelo qiie declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Por scr verdade, firrnamos a presente.

Burítícupu' MA, 20 de maio de 2022;'jiíj

, I

} .

Afonso Bar^foSjBatísífl
Chefe de Gabinete / wdenadorW Despcs^;T\ ’

t 11

O

Rua São Raimundo. 01, Centro, Burilicupu-MA. CEP n“ 65,393-000 - CNPJ: 01.612.525<’OOOI-40
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DECLARAÇÃO ÚNICA

Proc.

FIs..
023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047 / 2023

RubPROCESSO LICITATORIO 3010001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da
Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

1/2https://dv7rs78smtpx8,cfoudfront.net/reports/pregao/79302/relato rio_declaracoes_fornecedor_76682137378.html
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8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentc^|.

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.
2023

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações Jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Buriticupu-MA, 03 de Janeiro de 2024

ATOS M M RODRIGUES - 31.282.835/0001-05

03/01/2024 17:04:29

Assinatura Digital: 64B02613ADAF5C34C335FDB8D98070D7

A
3

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/relato rio_declaracoes_fornecedor_76682137378.html 2/2
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PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURITICVPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n'* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

e

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

SEBASTIÃO PEREIRA DE

ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45

BURITÍCUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.



★ *TtTribunal de Contas
do Estado do Piauí

ShXRETARIA DAS SESSOB

INIDONEIDADE

N° 12/2024

SA SERVIÇOS E SOLUCOES

CNPJ: 50.654.463/0001-45

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o
nome do (a) requerente acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 01/03/2024, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https;//sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em01/01/2024

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

0088-FE2D-7D97-784D

O Av. Pedro Freitas 2100 1 Centro Administrativo | Teresina - PI 1 CEP; 64018-900
0(86) 3215-3800 1 CNPJ; 05.818.935/0001-01
Otce@tcepi.tc.br

TCEPlAUl

1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CPF/CNPJ: 009.089.033-75

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condeiiatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:58:32 do dia 01/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.aov.br/ords/f?o^lNABILITADQ:5

Código dc controle da certidão: VYN11010124145832

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A

19



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

50.654.463/000M5

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
SA SERVIÇOS E SOLUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

^orte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 15/08/2024

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

15/01/2024

24/09/2023

19/02/2024(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

16/11/2023

06/11/2023

Validade: 31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efnto legal

Emitido em: 09/09/2023 14:33
CPF: 009.089.033-75

1 de 1

Nome: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
—

Ass:
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Certidão negativa correclonal (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNÉP e CEPIM)

Consultado: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CPF/CNPJ: 009.089.033-75

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entesprivadosno PoderExecutivoFederal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, coAtratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente. 1

Certidão emitida às 14:47:36 do dia 01/01/2024 , com validade até o dia 31/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Zu9F7XPPgTPGZOfq35nf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



LTJÇ.
Proc. 2023

ítFIs.

Rub

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CPF/CNPJ: 50.654.463/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:00:52 do dia 01/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio
httr)s://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: T2TN010124150052

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 50.654.463 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CPF/CNPJ: 50.654.463/0001-45

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstasna Lei12.846/2013(LeiAnticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativosque estão impedidasde celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, coAtratos de repasse ou termos

de parceriafirmadosanteriormente. i

Certidão emitida às 14:52:43 do dia 01/01/2024 , com validade até o dia 31/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xxf253RVPhtl31F9wYsZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

F 1/1
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Certidão Negativa Ru

Certifico que nesta data (01/01/2024 às 15:03) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n*^ 50.654.463/0001-45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltD://divuiaacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6592.FE60.6167.A192 no seguinte endereço; hüos://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

}rado em: 01/01/2024 as 15:03:12 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

2023

Certificado de Registro Cadastral - CRC
* 03, de 26 abril dc 2018)

FIs.

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n

50.654.463/000M5

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

773 M/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

Endereço:

RUA URBANO SANTOS, 409 - CENTRO - Colinas / Maranhão

t

A

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n^ 8.666, de 1993.

1 de 1Emitido em: 30/09/2023 17:02
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Certidão Negativa Rub

0

Certifico que nesta data (01/01/2024 às 14:43) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 009.089.033-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controie

6592.F9C0.8498.2008 no seguinte endereço: https://wwvv.cni.ius-br/improbidade adm/autenticar certidao.php

0

irado em: 01/01/2024 as 14:43:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIg
Proc.

A
!023

FIs.

PRub

'SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO/brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

01/11/1984, natural de Colinas

020783702002-9 SSP/MA, e inscrito no CPF N- 009.089.033-75, residente e domiciliado

à Rua Urbano Santos, 409, Centro, CEP. 65.690-000, Colinas - MA, neste ato titular da

empresa 50.654.463 SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO, estabelecida na cidade de

CEP. 65.690-000, devidamente

registrada na junta Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire: 21803194002 e CNPJ

n- 50.654.463/0001-45 com registro em 12/05/2023, resolve ALTERAR e CONSOLIDAR

0 INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se neste ato o nome empresarial para "SEBASTIÃO
PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

MA, portador da Carteira de Identidade n-.

Colinas MA, na Rua Urbano Santos, 409, centro.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital que era de R$ 8.000,00 ( oito mil reais] fica neste alto

alterado para R$ 200.000,00 [duzentos mil reais] totalmente subscrito e integralizado

em moeda corrente do País.

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se neste ato as atividades da empresa para:

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 4661-3/00 -

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças; 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e

peças; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 9609-2/99 - Outras atividades de

serviços pessoais não especificadas anteriormente: 4399-1/01 - Aá^ ^fíTstração
1413-4/03 - Facção de roupas profissionais; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do

vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 1813-0/01 - Impressão

de material para uso publicitário; 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3822-0/00 - Tratamento e

disposição de resíduos perigosos; 600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3702-

9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de

resíduos não-perigosos; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 3821-1/00 -

Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 4211-1/02 - Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

de obras;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

9



B

Proc.gí
FIs.

Rub.75

construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações

esportivas e recreativas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4313-4/00 -

Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 -

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 -

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de

fundações: 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas

temporárias: 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de

poços de água; 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

automotores; 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 4635-

4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas

e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 4647-8/01 - Comércio

atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/04 - Comércio atacadista de

móveis e artigos de colchoaria; 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,

limpeza e conservação domiciliar; 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4732-6/00 - Comércio

varejista de lubrificantes; 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-

0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4744-0/99 - Conjércio varejista de

materiais de construção em geral; 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/03 - Comício varejista de
artigos de iluminação; 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 4755-

5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4763-6/02 - Comércio

varejista de artigos esportivos; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios; 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4929-9/01 - Transporte

rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 5590-6/03 -

Pensões (alojamento]; 5611-2/01 - Restaurantes e similares; 5620-1/02 - Serviços de

alimentação para eventos e recepções - bufê;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores Üe serviços de aplicação e serviços de

Página 2 de 7
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hospedagem na internet; 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços

de informação na internet; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7311-4/00 - Agências

de publicidade; 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em

veículos de comunicação; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 7810-8/00 - Seleção e

agenciamento de mão-de-obra; 7911-2/00 - Agências de viagens; 8121-4/00 - Limpeza

em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 -

Atividades paisagísticas; 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio

administrativo; 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de

apoio administrativo não especificados anteriormente; 8230-0/01 - Serviços de

organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8599-6/99 - Outras atividades de

ensino não especificadas anteriormente; 9001-9/05 - Produção de espetáculos de

rodeios, vaquejadas e similares; 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 9329-8/99 - Outras atividades

de recreação e lazer não especificadas anteriormente; 4751-2/01 - Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 5822-1/01 - Edição

integrada à impressão de jornais diários; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 0161-0/99 -

Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA: Em consequência das alterações promovidas, retive consolidar o

presente INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediai^ es^
cláusulas:

as seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO"

CNPJ: 50.654.463/0001-45

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte

firma "SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
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DO CAPITAL

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 200.000,00 [duzentos mil reais], totalmente

subscrito e integralizado em moeda corrente do País.
Proc l-2023

FIs. n

DA SEDE

Tf
Ru

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual terá sua sede na Rua Urbano Santos, 409 ,

centro. Colinas,-MA, CEP. 65.690-000

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA QUARTA; O Empresário Individual tem por objeto:

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 4661-3/00 -

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

partes e peças; 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e

peças; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 9609-2/99 - Outras atividades de

serviços pessoais não especificadas anteriormente; 4399-1/01 - Administração de obras;

1413-4/03 - Facção de roupas profissionais; 1422-3/00 - Fabricação de artigos do

vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias; 1813-0/01 - Impressão

de material para uso publicitário; 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3822-0/00 - Tratamento e

disposição de resíduos perigosos; 600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3702-

9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de

resíduos não-perigosos; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 3821-1/00 -

Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 4211-1/02 - Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4222-7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, "^-j^to obras de
irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4299-5/99 -

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/02 -

Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-

5/00 - Instalação e manutenção elétrica: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias

e de gás; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de
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acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/02 - Montagem e

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/03 - Obras de

alvenaria: 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4520-0/05 - Serviços

de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 4520-0/06 - Serviços de

borracharia para veículos automotores; 4635-4/01 - Comércio atacadista de água

mineral; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e

de segurança do trabalho; 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de

papelaria; 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 4649-

4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente; 4712-1/00 - Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns; 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4742-3/00 -

Comércio varejista de material elétrico: 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e

ferramentas; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4753-

9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo; 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 4755-5/02 - Comercio

varejista de artigos de armarinho; 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama,

mesa e banho; 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4781-4/00 -

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/99 - Comércio varejista

de outros produtos não especificados anteríormente; 4923-0/02 - Serviço de transporte

de passageiros - locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar;

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal; 5590-6/03 - Pensões [alojamento]; 5611-2/01 - Restaurantes e similares;

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 6311-9/00 -

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços^e hospedagem na
internet; 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação

na internet; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7311-4/00 - Agências de publicidade;

7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de

comunicação; 7711-0/00 ■ Locação de automóveis sem condutor; 7719-5/99 - Locação

de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 7732-

2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes: 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 7810-8/00 - Seleção e

agenciamento de mão-de-obra; 7911-2/00 - Agências de viagens;^
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios: 8122-2/00 - Imunização e controle de
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pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo; 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados

de apoio administrativo não especificados anteriormente; 8230-0/01 - Serviços de

organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8599-6/99 - Outras atividades de

ensino não especificadas anteriormente; 9001-9/05 - Produção de espetáculos de

rodeios, vaquejadas e similares; 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos: 9329-8/99 - Outras atividades

de recreação e lazer não especificadas anteriormente; 4751-2/01 - Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 5822-1/01 - Edição

integrada à impressão de jornais diários; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 0161-0/99 -

Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

Proc.

Fls..
Rub.

2023

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO;

CLÁUSULA QUINTA; 0 empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

Colinas- MA, 17 de julho de 2023.

SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
EMPRESÁRIO

CPFN9 009.089.033-75

0
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ASSINATURA ELETRÔNICA
r

Ru

Certificamos que o ato da empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00908903375 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2023 09s53 SOB N" 20230916236.

PROTOCOLO; 230916236 DE 17/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12310676310. CNPJ DA SEDE: 50654463000145 .

NIRB: 21603194002. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2023.

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILKOJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafaeil.ma.gov.br

A validade desCe documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



01/01/2024,14:24 Consulta Quadro de Súcios e Administradores - QSA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA FIs.
Rub,

CNPJ:

50.654.463/0001-45

NOME EMPRESARIAL:

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

O VOLTAR ÕIMPRIMIR

Consultas CNPJ Eslatisllcas Pafceiros Serviços CNPJ

w
nttos://soljcoes.receil8.f82enda.aov.br/servicos/cnoireva/Cnoire va asa.aso 1/2
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O 2016 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral01/01/2024, 14:24

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral BURLTICUB
2023Proc.a

Fis.

RubAíQ
-m

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TTu M E li 0 ts í 1N scaiç Í5"
60.S54.4S3/0001-45

MATRIZ

OATAQEABERTURA

12/05/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

N3UE EMPRESARIAL

SEBAST1AO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

■FÕBTTTIT JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SA SERVIÇOS E SOLUCOES ME

COQIQO E DESCRIÇÃO OAAtIVIOADE ECONOMICA PRINCIPAL

77.31-440 - Aluguel de máquinas e equlpementos agrlcolss sem operador

CODIOO E DESCRIÇÃO OAS AIIVIOADES ECOMOMICA$ 6ECUN0ARIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio á agricultura nSo etpeciflcadas anterlormenle
14.13-4-03 - Facção de roupae proflaslonala
14.22-34)0 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto melas
16.13-04)1 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 ● Impressão de material para outros usos
36.00-S4I2 - Distribuição de água por eamInhOes
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gostáo de redes
38.11-4-00 ● Coleta de resíduos não-porlgosos
38.12-24)0 ● Coleta de resíduos perigosos
38.21-14)0 ● Tratamento e dieposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 ● Tratamento e disposlçáo de resíduos perigosos
42.11-1412 - Pintura para ainallzação em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçsdas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçOes correlatas, exceto obras de
imlgaçao
42.99-6-01 ● Construção de InstalaçOes esportivas e recrestlvas
42.99-6-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preperaçio de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obres de terrsplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-6-00 - Instalação e manutenção elétrica

CODIOO E DESCRIÇÃO Da NATUREZA JURIDlCA

213-6 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R URBANO SANTOS

COMPLEMENTONUUERO

409

"cFF BAIRRO/DISTHnO

CENTRO

município

COUNA8

ur

65.680-000 MA

tNB?ftEc6ELêfRÔMCÓ	

SASERVICOSESOLUCOES@GMAILCOM

TÉLErÒNt

(99) 8416-7584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEPR)

siT jacao cac astral

ATTVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/06/2023

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aptrjvado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/01/2024 ás 14:23:49 (data e hora de Brasília). Página; 1/5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrei01/01/2024,14:24

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NJMERO DE INSCHIÇAO

60.654.463/0001-4S

MATRIZ

□ATA SE ABERTURA

12/06/2023

NOUE EURRESARIAL

SEBAST1AO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO IA

2023

f
COOiaO E DESCRIÇÃO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~
43.22*341 ● InatalaçOea hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22*342 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rotrlgeração
43.26-1 -04 ● Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 ● Serviços de pintura de edificlot em geral
43.30-4*69 ● Outras obras de acabamento ds construção
43.91-6-00 - Obras de fundaçOes
43.96-1-01 - Administração de obras
43.96-142 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.96*143 - Obras de alvenaria

43.69*145 - Perfuração e construção de poços de água ^
45.20445 ● Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores<—
45.204 46 - Serviços de borracha ria para veículos automotores
46.35*441 ● Comércio atacadista de água mineral
46.42*742 * Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.46*444 - Comércio atacadista de móveis e artigos de eolchosris
46.46-445 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza a conservação domiciliar
46.46-4*99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anterlormenle

46.61440 * Comércio atacadista ds máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.69-941 ● Comércio atacadista de bombaa e compressores; partos e peças

Ru

CÔOIGO E DESCRIÇÃO QA NATUREZA JURIDICÃ'
2134 - Empresário (Individual)

COUPLEMENTONUMERO13GRADOURO

R URBANO SANTOS 409

Município

COLINAS

urBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.690-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SASERVICOSESOLUCOES@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 8416-7554

ENTEFEÕERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

DATA DA 5ITUAÇAO CADASTRAL

12/06/2023
SITUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/01/2024 às 14:23:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral01/01/2024. 14:24

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
P t

OATACEASERTJRA

12/06/2023
NUUERO DE ISSCRIÇAO

50.664.463/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPHESAAIAL

SEBAST1AO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
..MA

2023COOlSO E OESOIÇAO OAS ATr,rOAPES ECONOUlCAS SECUNOARIAS

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias tm geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnlmercados,
mercearias a armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 ● Comércio varejista do lubrificantes
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 ● Comércio varejisle de ferragens e ferramentas
47.44-0-S9 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-2-01 - Comércio verejlsta especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-9410 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 - Comércio verejlsta de ertigos de iluminação
47.66-6-02 - Comercio verejlsta de artigos de armarinho
47.66-6-03 ● Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.69-6-99 ● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nio especificados anleriormente
47.63-6-02 ● Comércio varejista do artigos esportivos
47.8M-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessérios
47.89-0-99 ● Comércio varejista de outros produtos nio especificados anterlormente
49,23-0-42 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automévels com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9411 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob rsgime de fretamento, municipal
56.90-6-03 ● PensOes (alojamento)
56.11-2-01 ■ Restaurantes e similares

Proc.
FIs.. 2

bp
Ru

COQIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuniOICA

213-6 ● Empresário (individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R URBANO SANTOS 409

município

COUNAS

urSAIRRCUOISTRITO

CENTRO

CEP

MA66.690-000

TELEFONE

(99) 8416-7684
ENDEREÇO ElETRONICO

SASERVICOSESOLUCOES®GMAIL.COM

ENTE FEOERÃTIVO RESPCNSAVEL (EFRj

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/06/2023
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CA3ASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIaL~
«●●●●●●●

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/01/2024 às 14:23:49 (data e hora de Brasilia). Página: 3/5
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Comprovante de Inecrição e de Situação Cadastral01A)1/2024, 14:24

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI.MERO OE INSCRigAO

50.6S4.463/0001-45

MATRIZ

OATAOEABEOTURA

12/05/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

2023NOME EMPHESARIAL

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

r
R

COOIOO e OeSCRIÇAO OAS ATMOADES ECONOUICAS SECUNOAAIAS

56.20-142 ■ Serviços de alimentação para eventos e recepçSes ● bufã
58.22-1-01 ● Edição Integrada ã Impressão de Jornais dlãrios
63.11-9-00 ● Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.194-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet
71.11-1-00 -Serviçoa de arquitetura
73.11-4-00 -Agãnciaa de publicidade
73,12-2-00 -Agenciamento de eapaços para publicidade, exceto em velculoa de comunicação
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte nJo especificados antertormenle, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anterlormenle, sem

operador
70.1O-8-OO ● Seleção e agenciamento de mão-de-obra
79.11-240 ● Agências de viagens
81.21-440 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-240 - Imunização e controle de pragaa urbanas
81.294 40 - Atividades de limpeza nlo especificadas aniertormenta
81.30-340 - Atividades paisagísticas
82.11-340 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 ' Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
antarlormente

82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, expoalçóes e festas

CODiGO É DESCRIÇÃO OANATLíREiAjuHIOICA

2134 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R URBANO SANTOS 409

eAIRRO/OISTRIIO

CENTRO

município

COUNAS

UFCEP

MA65.690400

TELEFONE

(99) 8416-7584
ENOEREÇO ELETRONICO

SASERVICOSESOLUCOES@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR|

DATA QA SITUACAO CADASTRAL

12/05/2023
SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

motivo dê SnUAÇAO CADASTRAL

DATAOASITüAÇAO ESPECIALSnuAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitldo no dia 01/01/2024 às 14:23:49 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral01/01/2024, 14:24

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUERO OE INSCRIÇÃO

50.654.463/0001*4$

MATRIZ

OA7ACEA9ERTURA

12/05/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAl

SEBAST1AO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

COOIGOE DESCRIÇÃO OASATrVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.99-6*99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01*9*05 * Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01*9*06 * Atividades de sonoriução e de Iluminação

93.19*1*01 ● Produção e promoção de eventos esportivos
93.29*8*89 ● Outras atividades de recreação e lazer nâo especificadas anteriormente
96.09*2*99 * Ouirae aOvIdadee de serviços pessoais não especificadas anteriormente

023

f
Ru

CCDIGO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURIOlCA

213*5 ● Empreeário (Individual)

COUPLEUENroNUMEROLOGRADOURO

R URBANO SANTOS 409

ÜTbÀiRAo^ièlAiVo

CENTRO

município

COUNAS

CEP

MA65.690*000

ENDEREÇO ELETRONICO

SASERVICOSESOLUCOESeGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8416*7584

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

DATA DA SIT JAÇAO CADASTRAL

12/05/2023
SIIUAÇADCADASTRAI

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALÍiTlIAçAÓ Eéí-ÍCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/01/2024 ás 14:23:49 (data e hora de Brasília). Página: 5/5

'O VOLTAR B IMPRIMIR4; CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, elisue agui.

0^ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

5/6httDS//solucoes.receita.rezenda.aov.br/aervicos/cnDireva/CnDireva Comorovante.asD



Comprovanie de Inscrição e de Situação Cadastral01/01/2024, 14:24

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Proc

FIs.

Ru,

o 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos dlrellos reservados.

9
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% MINISTÉRIO DA FAZENDA
W Secretaria da Receita Federal do Brasil

ir Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r-;--

1kv

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45 .

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\A/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:11:38 do dia 01/01/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 29/06/2024.

Código de controle da certidão: 7BE1.4CD4.A417.B619
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0^



Consulta Regularidade do Empregador01/01/2024, 14:29

Voltar mpnmir

CAÊJtA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.654.463/0001-45

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO -

RUA URBANO SANTOS 409 / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/12/2023 a 16/01/2024 -

Certificação Número: 2023121804120678249822

Informação obtida em 01/01/2024 14:29:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

[0
1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dúvidas mais Frequentes | Início ] V -1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Proc..í 1-2023
Inscrição: 50.654.463/0001-45

Razão social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Nome fantasia: SA SERVIÇOS E SOLUCOES

PtFIs.

Ru

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

^/12/2023

/9/11/2023

2023121804120678249822

2023112904332177563223

18/12/2023 a 16/01/2024

29/11/2023 a 28/12/2023

10/11/2023 10/11/2023 a 09/12/2023

22/10/2023 a 20/11/2023

2023111018400637194489

22/10/2023

03/10/2023

14/09/2023

26/08/2023

07/08/2023

19/07/2023

2023102200504000353107

2023100318453237624432

2023091408023838838340

2023082600492505934070

03/10/2023 a 01/11/2023

14/09/2023 a 13/10/2023

26/08/2023 a 24/09/2023

07/08/2023 a 05/09/2023

19/07/2023 a 17/08/2023

2023080704300711700669

2023071915060283017578

Resultado da consulta em 01/01/2024 14:30:35

Voítar

t

19
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6 LTJ IAProc.
Fis.
Rub

2023

3PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
f

Nome: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.654.463/0001-45 ^

Certidão n°: 104786/2024

Expedição: 01/01/2024, ás 14:18:12
Validade: 29/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da datay _

Certifica-se que SEBASTIAO pereira de ARAÚJO FILHO (MATRIZ E FILIAIS) ,
50.654.463/0001-45, NÃO CONSTA Comoinscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

\p xP^
Dúvidas e sugestões: cnd^vtst.jus.br
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FACILESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

mmbrProc

FIs.
2023

if
Ru

NSCRIÇAO ESTADUAL: 128103531
Nome / Razão Social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45

Endereço: RUA URBANO SANTOS, CENTRO CEP: 65690000 no município de Colinas/

Atividade Principal: 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Atividade(s) Secundária(s) 4399-1/01 - Administração de obras, 9319-1/01 - Produção e promoção de
eventos esportivos, 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral, 1422-3/00 - Fabricação de artigos do
vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias, 7911-2/00 - Agências de viagens, 4322-
3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4789-0/99 - Comércio varejista de
outros produtos não especificados anteriormente, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.
7311-4/00 - Agências de publicidade, 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 9001-9/05 - Produção de
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 5611-
2/01 - Restaurantes e similares, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4520-0/05 - Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 4313-4/00 - Obras de terraplanagem, 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente,
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 1413-4/03 - Facção
de roupas profissionais, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 4299-5/01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas, 9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não
especificadas anteriormente, 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente, 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores, 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor, 4391-6/00 - Obras de fundações, 4712-1/00 - Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 8219-9/99 - ^
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação, 9329-8/99 - Outras atividades òjp
recreação e lazer não especificadas anteriormente, 7312-2/00 - Agenciamento de espaços para
publicidade, exceto em veículos de comunicação, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
4924-8/00 - Transporte escolar, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4751-2/01 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 5620-1/02 - Serviços de
alimentação para eventos e recepções - bufê, 7111-1/00 - Serviços de arquitetura, 4753-9/00 - Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4742-3/00 - Comércio
varejista de material elétrico, 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças,
5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras
congressos, exposições e festas, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 4744-0/01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 8129-0/00 -
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outrosxo^	
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 8122-2/00 -C^
Imunização e controle de pragas urbanas, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de
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colchoaria, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 4723-7/00 - Comércio
varejista de bebidas, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 3822-0/00 -
Tratamento e disposição de resíduos perigosos, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos,
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 3600-6/02 - Distribuição de água por
caminhões, 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 5590-6/03 - Pensões
(alojamento), 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas,
4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos,
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet, 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente, 4642-7/02 -
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 1813-0/99 -

impressão de material para outros usos, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 8121-
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário: partes e peças, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não
especificadas anteriormente

São Luís, quarta, 19 de julho de 2023

Código de Autenticidade: GFN5XAJA

BU^TjçyPUíMA
ProOQíX2jpl_.:
Fls. ~ A

2023

fpRu

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a

responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.		

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/23558944/co_protocolo/MAP2311411928 / 2/2



PREFEITURA DE COLINAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

e
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Pis. 2023
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Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal: 52103-5

Razão social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Nome Fantasia: SA SERVIÇOS E SOLUCOES

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 50.654.463/0001-45

insc. Estadual:

Vincuiação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Classificação: ME - MICROEMPRESA
Data de Inclusão: 25/07/2023 09:27:35

Data de Início: 19/07/2023

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 12/05/2023

ENDEREÇOS

CidadeNúmero

409 CENTRO

BairroLogradouro

RESIDENCIAL RUA URBANOS SANTOS

Tipo

COLINAS-MA
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ATIVIDADES CNAE

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

19/07/2023

Principal Descrição da Atividade
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

OBRAS DE URBANiZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE

IRRIGACAO

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTlLACAO E REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

OBRAS DE FUNDAÇÕES

ADMINISTRACAO DE OBRAS

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

OBRAS DE ALVENARIA

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

X 1
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19/07/2023
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1

1
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1

1

1
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PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE

USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES: PARTES E

PECAS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MiNIMERCADOS.

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMlNACAO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICC'

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORICiS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB

REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

PENSÕES

RESTAURANTES E SIMILARES

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUf-E

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE

INFORMACAO NA INTERNET

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM

VEÍCULOS DE COMUNICACAO

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICA[)OS

ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
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INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

AGENCIAS DE VIAGENS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSICOES E FESTAS

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E

SIMILARES

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICAD>\S

ANTERIORMENTE

1 19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

^MfRE;.A|GOVEHNOÜO CT
FACILl maranhão =

liclvfRNOtiC

FÁCIL maranhAo

Proc
FIs.

fCERTIDÃO SIMPLIFICADA Ru

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SfNREM

Certílicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303029945Nome Empresarial: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

NIRE : 21803194002

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Início de Atividade

12/05/2023
Arquivamento do Ato de Inscrição
12/05/2023

NIRE (Sede)
21803194002

CNPJ

50,654.463/0001-45

Endereço Completo
URBANO SANTOS, N» 409, CENTRO-Colinas/MA- CEP65690-000

Objeto
7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA
INTERNET9609-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTER1ORMENTE9319-1/01 - PRODUÇÃO E

PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE8230-0/01 ● SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS7911-2/00 - AGENCIAS DE
VIAGENS7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA0161-0/9 9 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES3811-4/00 - COLETA
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS4211-1/02 ● PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE ÍRR1GACAO4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE4311-8/02 ● PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERREN04321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETR1CA4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORAR1AS7311-4/00 - AGENCIAS DE

PUBL1CIDADE6311-9/00 ■ TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
INTERNET1413-4/03 - FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS1422-3/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITAR101813-0/99 - IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA OUTROS USOS3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHOES3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS3822-0/00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS4213-8/00 -

OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS, PRAÇAS E CALCADAS4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
"Esgoto e construcoes correlatas, exceto obras de irrigacao4299- 5/oi - construcao de instalações esportivas e

RECREATIVAS4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTER10RMENTE4311-8/02 ● PREPARACAO DE
canteiro E limpeza de TERREN04313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM4 3.19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTER10RMENTE43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA43.22-3-01 ● INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GAS4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDi<%
REFRIGERACAO4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330-4/99 -'^UTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS4399-1/02 - MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA4399-1/05 - PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA4520-0/05 ● SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520-
0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4635-4/0 1 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL4642-7/02 -

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO4647-8/01 - COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE

COLCHOARIA4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICIL1AR4649-4/99 ■

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES
E PECAS4669-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS4723-7/00 -

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4732-6/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELETRIC04744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4753-

9/00 ● COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4754-7/03 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755-5/03 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANH04759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4781-4/00 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA4924-8/00 -

TRANSPORTE ESCOLAR4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO,

^DO. DE VENTILACAO E
ilNALlZACAO EM VIAS
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMJ-^í.SA] GOVERNO DO FT
FACILI maranhão =

ir, ' r>ov(nwo [)o P'*'"'
FÁClLi maranhAo

Õ ITIÇ^U.MAProc.^
FIs.

2023

R

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303029945Nome Empresarial: SEBA5TIAO PEREIRA OE ARAÚJO PILHO

NIRE: 21803194002

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Ml)NlCÍP’AL55ÔÕ-6i'03"-"PENSÜES"(AL'OJAMENTOy5ê'nOT"'-"RE'STAURA>:jTES ESlMiLARÈS5620-1/02 - SÊHVICÜS'üe'ALiMÉNTACAO FÂRÃ
EVENTOS E RECEPCOES - BUFE5822-1/01 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS D1AR10S7111-1/00 - SERVIÇOS DE

ARQUITETURA7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE C0MUN1CACA07711-0/00 ■

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

^NDA!MES7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
.NTERIORMENTE, SEM OPERADOR8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS8130-3/00 ■ ATIVIDADES PAISAGISTICAS8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIV09001-9/05

- PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMINACA09329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Porte

ME (Microempresa)
Capital

R$ 200.000,00 {duzentos mll reais)

Último Arquivamento
Data

01/08/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230983316

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Nome do Empresário; SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO
Identidade;

207837020029

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

009.089.033-75

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/11/2023, às 14:45:03 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XMLXTSDY.

MAC2303029945

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

2 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO OO PI		

FÁCIL' MARANHÀO	
'' V ● ’ OOV6»WOC
FÁCIL MARANHÀO

« ^f^iCUPU.
ProcriOimo::

MA
2023

FIS

CERTIDÃO ESPECÍFICA
f

Ru

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303029974Certificamos que SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21803194002

CNPJ 50.654.463/0001-45

^*Sndereço Completo Rua URBANO SANTOS, N» 409, xxxxx, CENTRO ■ Colinas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

DESENQUADRAMENTO DE MEI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

20230983316 01/08/2023310

19/07/2023

05/07/2023

23/06/2023

002 20230916236

MX00626514

ME20904253

351

002

12/05/2023

12/05/2023

080 21803194002

21803194002080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/Í1/2023, às 14:45:13 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresai aciI.ma.gov.br, com o código QRE2TFUP.

MAC2303029974

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

(t 1 de 1
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023
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?●:? Data da CcnstitiiiçãoCNPJ

50.654,463/0001-45
insc. iviuniclpã!

52103

r*

h'

12/05/2023
N^' V*?
♦*. --■;>

Vw. :
5?::f:? Nome/Razão Social

SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

6
W:Proc.

FIs.
i’<●»5
X:

iu *-
t;:’:

U
Ru

, Denominação Comercial

SA SbKVICUS t aOLUÜUtS

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

y i

r^. ,y

:●??

Vinculaçãc
ENTIDADES EMPRESARIAIS

.V

íi?:>

:●V

j7

>2:
?:● -

tír^

#1
ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal

77314CD-ALUGUÊL DE K1AOU1NAS E EQUIPW/ENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

sr*

'4*.
L:: Atividades Secundárias

r
:

S";7 ●

Vi/
rr:

'I

itx*-

Pí;;@
;;l Data de Intcio

19/07/2023
?7.‘

.-●ííLOCA.LIZAÇÃCVv- t*.
rt:

EéNrimprnInnrafim

RUA URBANOS SANTOS

Complemento

'.íí.

u
409

Bairro

OFNTRO

Quadra>
r

V

r:;:;;
::

féCódigo de Autenticação

SFRR-DML8

Validade

31/12/2023

Data de Cadastro

25/07/2023
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■ /
1 1/
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BBS

Secretaria

Municipal de
Meio Ambiente

e Turismo

I●Prefeitura de

ColinasK'

li Memorando n° 176/2023 — SEMMATIJR

BURULCUR

I Secretaria Municipal de Finanças
I Tributação / Emissão de Alvará

José Garcias Evangelista Filho

Assunto; Licença Ambiental

Em relação ao que solicita para efeito de Alvará de Funcionamento em favor de

SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO, CNPJ - 50.654.463/0001-45, para

requisição de alvará de funcionamento, do seu empreendimento SA SERVIÇOS E
SOLUÇÕES, localizado na rua Urbano Santos 409 - centro, - Colinas - Maranhão, esta

Secretaria atesta que a solicitante tem como empreendimento 77.31-4-00 “ ALUGUEL

I DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. Cujo

porte é considerado mínimo e de impacto ambiental insignificante e, portanto, está isento
de Licença Ambiental.

Proc. 2023
FIs.

r
Ru

O referido estabelecimento não está isento das demais licenças e autorizações

I conforme a legislação. Com respeito e consideração, cordialmente.

Colinas (MA), 01/08/2023
Secretaria Municipal cio.Meio

Diogo Pèrdira Varão
Secretário Municipal

Diogo Pereira Varão

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Av. José dos Reis, S12 - CEP: 65690-000 - Colinas - MA
jE-Mail.: smaturcollnasma@gman.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.296.379/0001-45

MA

|_2023
FIs

Ru

Colinas “ MA, 28 de Junho de 2023Memorando n°. 097 / 2023 ~ VISACOL

Secretaria Municipal de finanças
Tributação / Emissão dc Alvará
José Garcias Evangelista

Assunto: Licença Sanitária

Em relação à exigência de alvará sanitário por parte de SA SERVIÇOS E SOLUCOES.
CNPJ: 50.654.463/0001-45, situado na R URBANO SANTOS, N 409. BAIRRO
CENTRO. Este departamento informa que esta atividade não necessita de alvará
sanitário confonne a legislação em vigor.

Àtenciosamente,

\

cíc
BRUNO PEREIRA DA SILVA

FISCAL SANITÁRIO

Coordenação da Viailâncta Sanitária c Ambiental
Colinas - MA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

A

Proc.
FIs.

2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIV^
N° Certidão: 091852/23 Data da 11/12/2023 16:29:17

CPF/CNPJ: 50654463000145Inscrição Estadual: 128103531

Razão Social; SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Endereço:

telefone:

RUA URBANO SANTOS, 409 CEP: 65690000 - CENTRO

Municipio: COLINAS UF: MA(99)84167584

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/01/2024 13:58:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

B I^ICUProc.
Fis.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO "‘'f-
N° Certidão: 332066/23 Data da 16/11/2023 04:13:21

CPF/CNPJ:50654463000145Inscrição Estadual: 128103531

Razão Social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RUA URBANO SANTOS, 409 CEP: 65690000 - CENTRO

Município: COLINAS

Endereço:

eiefone: UF:MA(99)84167584

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/03/2024. ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

"^'e Débito".

T
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

9

Data Impressão: 01/01/2024 13:50:32



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, 1 Colinas ●.

1r«

MA. CEP: 65690-pM

.14/11/2023 08:23:13
USÚAWO:S£^VIDOR01

CERTIDAO negativa de dIVIDA ativa MUNICIPAL^NbA N“ 1362/2023
AirrENTlCAÇÃO:OFYU-EV7Q

2023Proc
Fls.

f
Ru

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa SEBASTIAO f^ÊRElRA DE ARAÚJO
FILHO. Inscrita sob o CNPJ: 50.654.463/0001-45, situada à RUA URBANOS SANTOS, 409
CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, jjqm como o livro de
dIvIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 12/02/2024,.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 14/11/2023.

\

Scanned with CamScanner



PREFEITURA DE COUNAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ: O6.i13.882/OOD1*25
Pc Dias Carneiro, 402 - Cenlro, | Cdinas - KíA, CEP: 6569O>O0O

é lii
iê

y.y''
* -

14/11/2023 O0:22.-33

USUARIO:SERVIDOR01

CERTIDAO negativa de DÉerrÓS-CNDÍf j3Ç1/2053
AUTENT1CAÇAO'4II2Y-OCTW

8
AProo

Pis,’ 2023

Ru

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa SEBA8TIAO PEREIRA OE
ARAÚJO FILHO, devidamente Inscrito sob o CNPJ 50.654^463/000145, situada à RUA URBANOS
SANTOS, 409 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Re<jU0mnto pròtende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para oütros fna.

A Referida Certidão terá validade até 12/02/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a Bsr apuradas*

COLINAS-MA. 14/11/2023.

Jo OeV^
of'ScalV

, TnbuUr»ao

Arrcr-

\o

Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1® Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 3372023

Código de validação: 8E160F7920

Número da guia: 23052501001674827. Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, constatei a inexistência contra, SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO

FILHO, ínscríto(a) no CNPJ n“ 50.654.463/0001-45, estabelecida na Rua Urbano

Santos no 409, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finaimente, que esta Secretaria de Distribuição é a
única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria

Emilia Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e
subscrevi.

a meu cargo, no

Colinas- MA, 14 de dezembro de 2023.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercício

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 15/12/2023 09:47 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

IP
CFRTJUDONE-VUCO ■ 3372023 / Código: 8E16Gf-'7920
Valide o documento em www.tjmd.ius.bf.Valdodoc.phr?

ihiiidncir- r.om o rnnio .-'iMhifír.td,
iSÍ

AOU; ■Jc ■●Mptip.ii: em suí» !í;:'nof;
Str- .‘'C/dnr.uif;..'.
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Balanço de Abertura
Licenciado para:

Folha: 1
Hum

PAULO

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - CNPJ: 50.654.463/0001-45

Endereço: Rua Urbano Santos, N.®: 409, Bairro: CENTRO, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP; 65690000, Telefone: (99) NIRE: 21803194002 - Data:
12/05/2023

Fortes Contábil 6.173.0

27/07/2023Conta Descrição

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200,000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

D '1 Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

D1.01

D1.01.01

1.01.01,01

1.01,01,01.01

1.01.01.01.01.0001

D

D

D

C2 * Passivo

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

C2.07

C2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

c

c

c

uata de Encerramento:27/07/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

Co!inas-MA, 27 de julho de 2023

Sebastiao Pereira de Araújo Filho

CPF: 009089033-75

Empresário

Antonio Joselmo Borges Silva

CPF: 850665403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contábil

Fimsexta-feira, 27 de julho de 2023
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO00908903375

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA85066540334

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/08/2023 16:16 SOB N° 20230983316.

PROTOCOLO: 230983316 DE 01/08/2023.

CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 12311371862. CNPJ DA SEDE: 50654463000145 .

NIRE: 21803194002. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2023.

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHOJUCEMA

CARLOS Am>RÊ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-QERAL

www.eBipre8afacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

!2
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fCONSHLHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

; ANTONIOJOSELMO BORGES SILVA

: MA-009283/0-6

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.665.403-CPF.
*** **

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 17/12/2023 as 18:09:41.
Válido até: 31/12/2023.

Código de Controle: 256496.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

W



)aía da consulta: 01/01/2024 15:34:26

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 50.654.463/0001-45

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa
023

F!s.

f
Rub

Nome Empresarial: SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 12/05/2023

Situação no SIMEl. NÀO enquadrado no SIMEl

Mais informações

PeiiodosAnteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEl em Períodos Anteriores;

Data inicial Data Final Detalhamento

Desenquadrada por Comunicação ODrigaíófia do Contribuinte12/05/2023 30/06/2023

Eventos Futuros (Simples Nacional)

. j Existem

\

Eventos Futuros (SIMEl)

Nào Existem

Informações de Períodos como MEl Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Gerar PDF
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa M DE A C ASSUNCAO LTDA LTDA, Nome Fantasia (CONSTRUTORA CRUZ), inscrita no CNPJ

n^lS.019.377/0001-60, com sede na Rua Bacuri n® 20, Bairro Lagoa, Matões - MA, Onde

ATESTAMOS Para Os Devidos Fins De Direito Que, a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

(SA SERVIÇOS E SOLUÇÕES) Com Sede Na Rua Urbano Santos N“ 409 Bairro, Centro, CEP 65690-000

Colinas -MA, Inscrita No CNPJ Sob O N“ 50.654.463/0001-45 prestou durante o mês de agosto os

serviços mencionados abaixo para esta empresa, conforme detalhado abaixo.

DESCRIÇÃO V.TOTALV.UNITARIOUNIDADE QUANT.ITEM

R$ 1.200,00RS 1.200,00mês 1Lavagem de veículos01

R$ 850,00R$ 850,00mês 102 Borracharia

R$ 500,00 R$500,00Lubrificação 103 mes

Atestamos ainda, que os serviços foram executados de forma exitosa, de acordo com os parâmetros

técnicos exigidos, com responsabilidade e pontualidade, e não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e sua responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Sem mais nada para o momento, era o que tínhamos para atestar no presente.

Atenciosamente.

MATOES, 02, DE SETEMBRO, 2023

(h .CtUjZ f\c.U^r^Câ2

SÓCIO PROPRIETÁRIO

Marciano De Almeida Cruz Assunção / CPF: 603.259.323.10

Rua Bacuri N9 20 - Bairro Lagoa - Fone (99) 98431 4592 - CNPJ 15.019.377/0001-60 - Construtora
Cruz

Matões - Maranhão - CEP - 65.645-000 / E-MAIL - MARCIANOA217@GMAIL.COM
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DECLARAÇAO ÚNICA

2023Proc
FIB

■‘/PPREGÃO ELETRÔNICO N» 047 / 2023 Ru

PROCESSO LICITATORIO 3010001/2023

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniêncla de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras; 4-
6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

7

https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/relatorio_declaracoes_fornecedor_64802886278.html 1/2



04/01/2024, 10:51 LICITANET - Declarações Fornecedor

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 2023Proc.

FIs..
Rub.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações Jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

/e

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão

Eletrònico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

>

Colinas-MA, 01 de Janeiro de 2024

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45

01/01/2024 18:53:15

Assinatura Digital: 5170B95C065D001B7DE7B8313867BB92

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/relato rio_declaracoes_iornecedor_64802886278.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDAES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N° 047/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentados para o presente certame.

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.

Pedr^ranklin de Viterbo
y^rtaria: 441/2023

/Pregoeiro Municipal



10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.



TCU

TRIBUIMAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/01/2024 15:03:06

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.8-35/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei ii" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n*' 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 31.282.835/0001-05

Código de Controle: A18A.1030.73CE.5E2C

Data da Emissão: 14/12/2023

Hora da Emissão: 14:29:40

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 14/12/2023, com validade até 11/06/2024.

jierijcidade/Voilar)Anterior (/Ser cos/l jointer

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

BInscrição: 31.282.835/0001-05

Razão social: ATOS M M RODRIGUES

IA
Proc.
FIs.

2023

¥
Rub

Data de

Emissào/Leitura
Número do CRFData de Validade

202401010210147965778701/01/2024 a 30/01/202401/01/2024

202312132118300172880913/12/2023 a 11/01/202413/12/2023

2023112406215653442197

2023110502494116943943

24/11/2023 a 23/12/202324/11/2023

05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023

202310170527582696780017/10/2023 a 15/11/2023

28/09/2023 a 27/10/2023

17/10/2023

202309280710056067771428/09/2023

202309090216114609734509/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023

202308212332052431942821/08/2023 a 19/09/202321/08/2023

202308020645569323621402/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023

202307140822516958510214/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023

2023062502041012151790

2023060602321994981189

25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023

06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023

2023051802410669267463

2023042902192436151004

18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023

29/04/2023 a 28/05/202329/04/2023

2023041002021249299434

2023032202211123034800

2023030302295884011801

2023021202084879968248

2023012402283614358797

2023010502073038697696

2022121702231776761200

2022112802151842002700

2022110902161078577380

2022102020374540890830

2022100102155669828028

2022091201533367480154

2022082402060737548806

2022080502412252381326

2022071701504965522196

2022062802115985605305

2022060901552331174774

10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023

22/03/2023 a 20/04/2023

03/03/2023 a 01/04/2023

12/02/2023 a 13/03/2023

24/01/2023 a 22/02/2023

05/01/2023 a 03/02/2023

22/03/2023

03/03/2023

12/02/2023

24/01/2023

05/01/2023

17/12/2022 a 15/01/202317/12/2022

28/11/2022 a 27/12/202228/11/2022

09/11/2022 a 08/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

01/10/2022 a 30/10/2022

12/09/2022 a 11/10/2022

24/08/2022 a 22/09/2022

05/08/2022 a 03/09/2022

17/07/2022 a 15/08/2022

28/06/2022 a 27/07/2022

09/06/2022 a 08/07/2022

09/11/2022

20/10/2022

01/10/2022

12/09/2022

24/08/2022

05/08/2022

17/07/2022

28/06/2022

09/06/2022



Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2022052101492182292476

2022050201241616235800

2022041302190604400357

2022032501484157715024

2022030601324017809040

2022021516161327041818

21/05/2022 a 19/06/2022

02/05/2022 a 31/05/2022

13/04/2022 a 12/05/2022

25/03/2022 a 23/04/2022

06/03/2022 a 04/04/2022

15/02/2022 a 16/03/2022

21/05/2022

02/05/2022

13/04/2022

25/03/2022

06/03/2022

15/02/2022

Resultado da consulta em 04/01/2024 15:06:15

Voltar

C
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Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 210118920

Data do Protocolo:

12/02/2021

Número de Registro:

21801461640

Arquivamento:

K 20210118920

Empresa:

H ATOS M M RODRIGUES

Documento(s):

E Requerimento do Empresário

< Voltar

V



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.
FIs. ?

Ru^Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão

K

\o
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 001431/24

Data de Validade: 02/05/2024

Data de Emissão: 03/01/2024 08:56:32

Inscrição Estadual: 125737866

CPF/CNP3: 31282835000105

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

8 MA
Proc 2023
FIs
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BURITICU L-WA
Proc.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

FIs.

RubjJ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATOS M M RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.282.835/0001-05

Certidão n°: 68386325/2023

Expedição: 30/11/2023, às 17:11:20

Validade: 28/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que atos m m rodrigues (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 31.282.835/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE '
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

; dfts r.‘‘ .brdfScst.●'ugC'.' r.OÊA

O
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDívidaAiiva do Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N° da Certidão: 093613/23

Data de Validade: 17/04/2024

Data de Emissão: 19/12/2023 06:54:46

Inscrição Estadual: 125737866

CPF/CNPJ: 31282835000105

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

2023

\
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Validação - Digidoc

K

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUOONE-2VBUR - 762023; 5ABB66DEBC).

Dados do Documento Administrativo
e*t IDIJ

PfOC 2023
Código de Validação:

5ABB66DEBC

Número do Documento:
PIS.

CERTJUDONE-2VBUR - 762023

f
Rub

Assinatu ras

Stalus do documentoData de as?;n 'Sigiuiir-' 1 _●

TRAMITANDO23/11/2023 09.26THYARIATAVARES CAMILO CRUZ

iginal referente a este documento : CERTJUDONE-2VBUR 762023,ir!ií

/a

Tnbunal de Jusiiça do Maranhão - Poder Judiciaro do Eslado do Maranhao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CorregedoriaGeral da Justiça

2® Vara da Comarca de Buriticupu

8
Proc.

CERTJUDONE-2VBUR - 762023

Código de validação; 5ABB66DEBC

2023Fis.
Rt/b

Número da guia: 23061701001654207.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS

USANDO dos poderes que me confere a Lei, CERTIFICO que, a

requerimento da parte interessada, revendo os arquivos referentes às Varas Comuns da Comarca
^ de Buriticupu, através do Sistema PJE, neles constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de Falência

ou Concordata. Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil que envolva a
empresa ATOS M. M. RODRIGUES, nome fantasia “J MOREIRA”, pessoa jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 31.282.835/0001-05, estabelecida à Rua
Quartel. n° 100, Vila Isaías. Buriticupu/MA. Isto buscas feitas por mim, desde o ano de 2010 até
a presente data. O referido é verdade e dou fé.

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria Distribuidora a meu cargo é a
única existente nesta cidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Buriticupu, Estado do
Maranhão. Eu. Nivaldo Antônio B. Costa, Téc. Judiciário, Mat. 192278, o digitei e conferi. E eu,
Thyaria Tavares Camilo Cruz, Secretária Judicial, Matrícula TJMA 208926, subscrevo e assino.
Buriticupu/MA, aos 22 dias do mês de novembro do ano 2023.

OBSER\'AÇÀO; O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi inforaiado pelo soliciianie. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. As certidões não retiradas pelos
interessados no prazo de trinta dias, contados da sua expedição, serão inutilizadas; Será de sessenta dias o prazo de valid.iae das certidões judiciais, o que constará, obrigatoriamente, do
respectivo escrito; Esta certidão c emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor; F.STA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA
COMARCA DE HURITICUPU/MA

THYARIA TAVARES CAMILO CRUZ

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

2® Vara da Comarca de Buriticupu
Matrícula 208926

Documento assinado. BURITICUPU, 23/11/2023 09:26 (THYARIA TAVARES CAMILO CRUZ)

9

CERTJUDONE-2VBUR - 762023 / Código: 5ABB66DEBC
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



FIs.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1^ REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

Rub

32861254/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ATOS M M RODRIGUES

OU

CNPJ n. 31.282.835/0001-05

Certidão emitida em 30/11/2023, às 17:20:58 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Maranhão.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus. br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Seção Judiciária: Maranhão (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1® Região, JEF
Virtual e Processual) até 30/11/2023, às 08:32:24.

Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Certidão: 32861254

Código de Validação:

Data da Atualização:

65D5 1A25 OBCB BOEE 5CC8 B745 7437 19AE

30/11/2023, às 08:32:24

30/11/2023
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

Rub.

32861262/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de ciasses CRIMINAIS contra:

ATOS M M RODRIGUES

OU

CNPJ n. 31.282.835/0001-05

Certidão emitida em 30/11/2023, às 17:21:23 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federai de

1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Distrito Federai.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus. br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Distrito Federal (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1^ Região,
Processo Judicial Digital de Execução Fiscal. JEF Virtual e Processual) até 30/11/2023, às 08:32:
24.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau.

Certidão: 32861262

Código de Validação;

Data da Atualização:

5D13 4624 13D4 1 CCS 7475 DB5D 6322 A85B

i30/11/2023, às 08:32:24

30/11/2023
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Rub,

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais c municipais&

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 231525710

Data do Protocolo:

■ 07/12/2023

Número de Registro:

21801461640

Arquivamento:

K 20231525710

Empresa:

S ATOS M M RODRIGUES

Documento(s):

Es Balanço

< Voltar
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Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO 00

ouvidoria@jucema.ma.gov.br por:

P&9* tQOOS

Endereço: Av. Pedro M, N®199-
Centro, São Luís -

MA, 65010-450
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Proc,_j 12022
FIs.

10-1M994 P
Rub

j

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

SEBASTIÃO PEREIRA DE

ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45

BURITICUPU - MA, em 04 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Proc. 2023

Consulta realizada em: 04/01/2024 11:10:59 FIs.
Ru

informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

CNPJ: 50.654.463/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

O
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o Acesso exctusfvo dos orgaos

“ estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 230916236

Data do Protocolo:

■ 18/07/2023

Número de Registro:

21803194002

Arquivamento:

i 20230916236

Empresa:

H SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Documento(s):

B Requerimento do Empresário

< Voltar
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2023

Ri

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 50.654.463/0001-45

Código de Controle: 7BE1.4CD4.A417.B619

Data da Emissão: 01 /OI/2024

Hora da Emissão: 14:11:38

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/01/2024, com vaiidade até 29/06/2024.

Auienii(.idade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)
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Dúvidas mais Frequentes j Início | V -1.6

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

B

Proc,
Inscrição: 50.654.463/0001-45
Razão social: SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Nome fantasia: SA SERVIÇOS E SOLUCOES

FIs.

Ru

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2023121804120678249822

2023112904332177563223

18/12/2023 a 16/01/2024

29/11/2023 a 28/12/2023

10/11/2023 a 09/12/2023

22/10/2023 a 20/11/2023

03/10/2023 a 01/11/2023

14/09/2023 a 13/10/2023

26/08/2023 a 24/09/2023

07/08/2023 a 05/09/2023

19/07/2023 a 17/08/2023

/^18/12/2023

29/11/2023

202311101840063719448910/11/2023

202310220050400035310722/10/2023

2023100318453237624432

2023091408023838838340

2023082600492505934070

2023080704300711700669

2023071915060283017578

03/10/2023

14/09/2023

26/08/2023

07/08/2023

19/07/2023

Resultado da consulta em 04/01/2024 11:20:36

Voltar

Q



Página 1 de 1

MA
Proc, 2023

2FIs.
PODER JUDICIÁRIO

juíjTIÇa do trabalho f
Ru

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.654.463/0001-45

Certidão n“: 104786/2024

Expedição: 01/01/2024, às 14:18:12
Validade: 29/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que sebastiao pereira de araujo filho (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.654.463/0001-45

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos arts.

NAO CONSTA COmO

Trabalhistas .

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

à verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

os dados

e sugestões; cnõt-ctst. jus .brr>ú



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

A

Proc 2023

FIs.

Ru

Operação efetuada com sucesso,

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão

0
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

Proc.
NO da Certidão: 091852/23

Data de Validade; 09/04/2024

Data de Emissão: 11/12/2023 16:29:17

Inscrição Estadual: 128103531

CPF/CNPJ: 50654463000145

Razão Social: SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

F)s.
Rub

Q
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

BCERTIDÃO VALIDA! 2023Proc,
da Certidão: 332066/23

□ata de Validade: 15/03/2024

Data de Emissão: 16/11/2023 04:13:21

Inscrição Estadual: 128103531

CPF/CNPJ: 50654463000145

Razão Social: SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

FIs.

Ru

Â
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CERTIDÃO LEGITIMAj
ik

íI

50.6SJ.462/0001 45 - SEBA5TIAO PEREiR>\ Of

ARAÚJO FILHO

EMlSSÃO:14/n/?.025

VAUDADE:12/02/2024
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CERTIDÃO LEGITIMA
1-*
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Validação - Digidoc

X
Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-VUCO ● 3372023; 8E16DF7920).

Dados do Documento Administrativo

Código de Validação:

8E160F7920

Número do Documento:

Ví* ,iar Dc: nei’;-.;CERTJUDONE-VUCO - 3372023

Vipuali/.o;' OnginalBailar Onginai

Assinaturas

Stalus do documentoData deSignatat io

RECEBIDO15/12/2023 09:47EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 3372023

Código de validação: 8E160F7920 6 [■çi. IA
Proc.t !023
FIs.

Número da guia: 23052501001674827. P
Rub

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

^ USANDO da faculdade que rme confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos
feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, constatei a inexistência contra, SEBASTIÃO PEREIRA DE ARAÚJO

FILHO, inscrito(a) no CNPJ n° 50.654.463/0001-45, estabelecida na Rua Urbano

Santos n® 409, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a
única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria

Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e

subscreví.

Colinas- MA, 14 de dezembro de 2023.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judiciai Substituto em Exercício

1^ Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 15/12/2023 09:47 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

Wl"
1CERTJUDONE-VUCO - 3372023 / Código; 8E160F7920

Valide o documento em www.tima.jus-br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Acesso exclusivo dos órgéios
estaduais e municipais&

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 230983316

Data do Protocolo:

01/08/2023

Número de Registro:

21803194002

Arquivamento:

K 20230983316

Empresa:

H SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Documento{s):

B Documento de Interesse

< Voltar
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Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO ^

ouvidoria(g)jucema.ma.gov.br por:

l>ACA TOCO%

Endereço: Av. Pedro II, N°199-
Centro, São Luís -

MA, 65010-450
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório N” 047/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 05 de janeiro de 2024.

ranklin de Viteroo

orlaria: 441/2023

Pregoeiro Municipal

Pedro Frankli/de Víterbo
Pregoeiro
Portari^nn

unicipal
'023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 3010001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 047/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

BURITICUPU - MA, em 05 de janeiro de 2024.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047/2023
2023

f
Rub

1. PROPONENTE

Razão Social: ATOS M M RODRIGUES

CNPJ: 31.282.835/0001-05

Endereço: Rua Quartel n'’ 100 CEP: 65.393-000 Vila Isaias - Buriticupu - MA
Fone/Fax: (98) 8251-7984

Responsável pela assinatura da Ata de registro de preços e por futuros contratos - Atos Murilo Moreira Rodrigues
CPF: 040.198.183-55

Valor Total da Proposta: R$ 406.445,00 (quatrocentos e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
^ limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA.

em

VALOR TOTALDESCRIÇÃO V.UNIT.UNIDADE QUANT.ITEM

Lavagem de máquina tipo 80B CAT.

Limpeza geral com lubrificação - limpeza

da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.

R$ 2.640,00R$ 88,00Serviço 301

Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ
CARREGADEIRA, Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna do

veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 14.240,00R$ 178,00Serviço 802

Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte

externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 18.480,00R$ 264,00Serviço 703

máquina tipodeLavagem

RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e
limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 6.500,00R$ 325,00Serviço 204

Lavagem de máquina tipo ROLO
compactador. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

5.400,00R$R$ 180,0030Serviço5

Página 1 cre 4
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Lavagem de máquina tipo TRATOR DE
ESTEIRA. Limpeza geral com lubrificação -

impeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes

parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.		
.avagem de máquina tipo Trator de Pneus,
4X4. Limpeza geral com lubrificação -
impeza da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma
detalhada, e lubrificar.	
.avagem de máquina tipo Trator. Limpeza

geral com lubrificação - limpeza da parte
externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna
do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Caminhão
basculante truck. Limpeza geral com

lubrificação - limpeza da parte externa e
limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo Caminhão
Compactador. Limpeza geral com
lubrificação - limpeza da parte externa e

limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna do
veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA.
Limpeza geral com lubrificação - limpeza

da parte externa e limpeza da parte
interna, limpeza de painéis e outras partes

da parte interna do veículo de forma

detalhada, e lubrificar.		
Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha
com aplicação de produto - limpeza da
parte externa e aspirar parte interna, secar

e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria.	
Lavagem de veículo tipo Caminhonete.
Ducha com aplicação de produto - limpeza

da parte externa e aspirar parte interna,
secar e passar pretinho nos pneus e

encerar a lataria.		

4.875,00R$R$ 325,0015Serviço6

da

2.800,00R$R$ 140,0020Serviço7

R$ 14.880,00R$ 93,00160Serviço8

R$ 57.400,00R$ 164,00350Serviço9

R$ 18.260,00R$ 166,00110Serviço10

5.250,00R$175,0030Serviço11

R$ 52.560,00R$ 146,00360Serviço12

92.460,00R$R$ 69,001340Serviço13

Lavagem de veículo tipo carro passeio 4
portas. Ducha com aplicação de produto -
limpeza da parte externa e aspirar parte

R$ 27.520,00R$ 43,00640Serviço14
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Ofliinterna, secar e passar pretinho nos pneus
e encerar a lataria.

Rl

Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo
(ambulância). Ducha com aplicação de

produto ~ limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Micro Ônibus.
Ducha com aplicação de produto - limpeza

da parte externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus e
encerar a lataria.

7.480,00R$R$ 68,00110Serviço15

R$ 18.000,00R$ 150,00120Serviço16

Lavagem de veiculo tipo Motocicleta.
Ducha simples - limpeza detalhada da

parte externa, seca, passar pretinho nos

pneus.	

Lavagem de veículo tipo Ônibus. Ducha
com aplicação de produto - limpeza da

parte externa e aspirar parte interna, secar
e passar pretinho nos pneus e encerar a

lataria. 	
Lavagem de veículo tipo Renaut tipo Van
(Ambulância). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e

aspirar parte interna, secar e passar
pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo van sprinter
(Ambulância). Ducha com aplicação de
produto - limpeza da parte externa e
aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Lavagem de veículo tipo Van sprinter.
Ducha com aplicação de produto - limpeza

da parte externa e aspirar parte interna,
secar e passar pretinho nos pneus e

encerar a lataria^			

3.380,00R$R$ 13,00260Serviço17

R$ 32.000,00R$ 200,00160Serviço18

4.080,00R$R$ 68,0060Serviço19

8.160,0068,00 R$R$120Serviço20

10.080,0084,00 R$R$120Serviço21

R$ 406.445,00
VALOR TOTAL ESTIMADO

2, Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conliecemos e aceitamos em todos os seus termos,
4, O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no
preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 047/2023.

serviços licitados no prazo estipulado no edital, contados do recebimento da Ordem5. Declaro que entregaremos os
de Serviço.
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6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo do edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7, Informamos, Banco Bradesco S/A. Agência 1046-4. Conta Corrente: 24.109-1.
BJJRIT 'MA

Proc
Fis.

2023

if
Ru

Buriticupu - MA 05 DE JANEIRO DE 2024

Empresário Individual
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

MUNIC PIO DE BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
3010001/2023

LICITANÊT'

023

As 09:01:36 horas do dia 04 de Janeiro de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de preços para futura

e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a);
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

■^'^ornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s);

EnquadramentoCNPJFornecedor

I Hlcroomprc«a |50.654.463/0001-45SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

I MIcroemprcis |31.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia{m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

MotivoProposta RS SituaçãoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

I Clastificada |RS 122,1750654463000145 SERVIÇO SERVIÇO10656 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 122,17 I Clatslflcada |SERVIÇO31282835000105 SERVIÇO23748 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 1

Valor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

R$ 122,17 01/QV20a440-a&ré660.664.463/0001 16 Fornecedor InobilitodeSEBASTIAO.PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 122,17 03/01/2024 17:17:4431.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Classificado

RS 120,00 04/01/2024 09:18:3031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

R$ 110,00 04/01/2024 00:10:4360.664.463/0001 46 rorncccdor InobilitodoSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 117,00 04/01/2024 09:21:4831.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 116.00 04/01/2024 00:22:40 Fornocodor InobilitodoSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001^6

-ctUt-
1/37https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ata_fihal_completo_82292136051.html
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Lances do Item 1 Ru

P
Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

ATOS M M RODRIGUES R$ 114.0031.282,835/0001-05 04/01/2024 09:23:31
Manual

6EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 113,0060.66'1.483/0001 16 04/01/2024 00:26:10 Fornocodor Inabilitado

R$ 110,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:26:35 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 100,0060.864,463/0001 46 04/01/2024 00:26:44 Fornecedor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES R$ 107,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:27:33 Manual

R6 106,00SEBASTIAO PEREIRA OE-ARALKIQ-RbHO 04/01/2024 00:20:0060.664.468/0001 46 Fornecedor Inabilitade

RS 105,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:29:21 Manual

RS 104.00SEBASTIAO PEREIRA PE ARAÚJO PILHO 04/01/2024 00:30:3460.664,463/0001 46 Fornocodor Inabilitodo

R$ 103,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:31:22 Manual

RS402.00.SEBASTIAO PEREIRA OE ARAUOO PILHO 60.664.463/0001'4S 04/01/2024 00:31:28 Fornecedor Inobílítodo

R$ 100,00 04/01/2024 09:32:40ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 00,00 04/01/2024 00:32:46SEBASTIAO PEREIRA OE ARAUJO-PILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitado

RS 98,00 04/01/2024 09:33:53ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 07,00 04/01/2024 00:33!60SEBASTIAO PEREIRA PE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 46 rornecodor Inabilitado

RS 06,00 04/01/2024 00:34:60SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/000^46 fornocodor Inobílítodo

RS 95,00 04/01/2024 09:34:4731.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 04,00 04/01/2024 00!36:07 Fornocodor InabilitadoSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 46

RS 90,00 04/01/2024 09:35:4131.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 60.00 04/01/2024 Q8:86-4760.664.463/0001 '46 Fornecedor InobilitodeSEBASTIAO-PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 88,00 04/01/2024 09:37:0931,282,835/0001-05 Manual^TOS M M RODRIGUES

RS 87',00 04/01/2024 00:37:16 Fornecedor Inobílítodo60.664.463/0001 46SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sortelSistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

Sistema 04/01/2024

09:27:17

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:39:17

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

tb
2/37

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ata_final_completo_82292136051.html



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024,10:45

Büwm i.MA
Pfoc. íMensagens do Item 1

.^823Fis. T
RubUsuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 1 pelo valor de R$87,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM ● 1 pelo valor de R$68,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de mani/esfação de intançào de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 88,001° 31.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta R$ Situação MotivoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

[ Claiilflcada |RS 215,0450654463000145 SERVIÇO SERVIÇO87012 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

I Claulfleada |RS 215,0431282835000105 SERVIÇO SERVIÇO16128 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 2

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

R$ 216,01 01/01/2021 10:20:6660.661.163/0001 16SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO Fornocodor Inobititoele

R$215,04 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

R$212.00 04/01/2024 09:18:40ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-S11.00 04/01/2021 00:10:61SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664,463/000'1-46 Fornecedor Inobilitode

RS 209,00 04/01/2024 09:21:56ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

04/01/2024 00:22:46S66A&TÍAG-PEREIRA DE ARAÚJO'FILHO 6Qi864'.163/Q004-46 Fornocodor Inobilitodo

RS 206.00 04/01/2024 09:23:4331.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS'206,00 04/01/2024 00'26!-2'1-SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 6Qi664.463/0Q01 46 Fornecedor inabílitode

3/37https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ata_final_completo_82292136051.html



UCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Proc.

05/01/2024, 10:45

2023

2^Fls
Lances do Item 2

f
Rub

TipoValor Lance R$ Data/HoraFornecedor CNPJ

R$ 203,00 04/01/2024 09:26:3331.282,835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

R8'20a,00 04/01/2024 00:26-48S&BA&TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664-463/0001 46 Fornccodor Inabilitado

R$-201.00 04/01/2024 09:28:66SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60-664,463/0001 46 Fornooodor Inobilrteée

R$ 200,00 04/01/2024 09:27:3831.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 100,00 04/01/2024 00:20:06SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inobílitodo

RS 198,00 04/01/2024 09:29:28ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-197,00SEBASTIAO PEREIRA PE-ARAUJO RLMO 04/01/2024 00:20:6060.664.463/0001 46 Fornocodor Inabilitado

R$ 196,00 04/01/2024 09:30:27ATOS M M RODRIGUES 31.282,835/0001-05 Manual

04/01/2024 00:30:37SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.468/0001 46 Fornecedor Inabilitado

R$ 194,00 04/01/2024 09:31:29^*kATOS M M RODRIGUES 31.282,835/0001-05 Manual

RS 103,00 04/01/2024 00:31:33SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inobititoéo

RS 190,00 04/01/2024 09:32:47ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-480,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:32:6160.664.463/0001 46 Fornocodor Inobílitodo

RS 188.00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:34:0231.282.835/0001-05 Manual

R$'187',00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 04/04/2024-00:34:07 Fornocodor Inobílítode

RS 185,00 04/01/2024 09:34:56ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-484,00 04/01/2024 00:36:08SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inabilitode

RS 180,00 04/01/2024 09:35:50ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 170.00 04/01/2024 00:36:04SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJORILMO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitado

RS 178,00 04/01/2024 09:37:1831.282.835/0001-05^TOS M M RODRIGUES Manual

RS 177,00 04/01/2024'QO!3?»a9SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664,463/0001'46 Fornocodor Inabílitodo

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sortelSistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). FornecBdor(es). nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 04/01/2024

09:27:17

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:39:30

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Proc.
FIs.

Rub

Mensagens do Item 2

fUsuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$177,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654,463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$178,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadância do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta RSPosição Licitante CNPJ

1® ATOS M M RODRIGUES R$ 178,0031.282.835/0001-05

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor CNPJ Proposta RS Situação MotivoMarca Modelo

I Cla»»lflcad« |

I Clatilflcada |

52276 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO RS 300,00

61276 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO RS 300,00

Lances do Item 3

Fornecedor Valor Lance RSCNPJ Data/Hora Tipo

6E6A&TIAO PEREIRA D6-ARAUJO FILHO RS 300,0060.664,463/0001 46 01/01/2024 10:20:66 Fornecedor inabílítadQ

ATOS M M RODRIGUES R$ 300,0031.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

ATOS M M RODRIGUES R$ 298,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:18:48 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 207,006Q.664.463/Q001.'46 04/01/2024 00:20:02 Fornocodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 295,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:22:05 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS'204.0060.654.463/0001-46 04/01/2024 00:22:63 Fornecedor Inabilitada

ATOS M M RODRIGUES R$ 292,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:23:58 Manual

SEBASTIAO PEREIRA PE ARAUJO FILHO RS 301,0960.664.463/0001 46 Q4/01/3034.00i26:23 Fornecedor Inabilitado
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Lances do Item 3

TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

R$ 289,00 04/01/2024 09:26:3131.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS'287,00 04/01/2021 00:26:6360.66-1.<163/0001 48 rornecodor inobilitoée6EBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO FIL'HQ

R$ 285,00 04/01/2024 09:27:4631.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

R$-264,Q0 04/01/2034 00:28:66SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 rorncccdor Inabilitode

RS 283,00 04/01/2024 09:29:34ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 282,00 04/01/2024-00?29^SEBASTIAO-PEREIRA-OEARAUJO FILHO 60.664,463/0001 46 Fornocodor Inabilitado

R$ 281,00 04/01/2024 09:30:32ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-380,00 04/01/2024 00:30-:46SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60-,664.463/0001 46 Fornecedor Inobílitodo

RS 279,00 04/01/2024 09:31:36ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS^?8.00 04/01/a024'00í3-1i4060.664.463/0004^6,SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO rornecodor Inabilitaée

RS 276,00 04/01/2024 09:32:55ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$-276,QQ 04/01/2034 00:33:00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001-46 Fornocodor Inabilítodo

RS 274,00 04/01/2024 09:34:10ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 273,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00i34!l660.664.463/0001 46 rorncccdor Inabilitade

RS 270,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:35:0631.282.835/0001-05 Manual

RS 260,00SEBASTIAO PEREIRA OE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:36:2066>664-.463/0001'-46 Fornocodor Inabilitado

RS 268.00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:36:01 Manual

RS 067.00 04/01/2024 OOiaSiQOSEBASTIAO-PEREIRAOE ARAU.JQ-PILHQ 60.664.463/0001 46 rornecodor Inobílitodo

RS 266,00 04/01/2024 09:37:27ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

04/01/2024 00:37:33SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO CILHO 60.664,463/0001 46 Fornecodor Inobílitodo

RS 264,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:38:3431.282.835/0001-05 Manual

RS'263,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUOO-PIL-HO 60.664.463/0001-46 04/01/2024 00:38:44 Fornocodor Inobílitodo

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi promogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:27:17

Sistema 04/01/2024

09:40:46

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Proc,Mensagens do Item 3 2023
FIs.

RuUsuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para iances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 04/01/2024

10:10:46

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 3 pelo valor de R$263,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$264,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.262.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

05/01/2024

09:48:20

Sistema

Sr{s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administralivamente,
nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 3 está encemada. Despacho:.

Classificação Final do Item 3

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 264,0031.282.835/0001-051“ ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

MotivoProposta RS SituaçãoModeloID Fornecedor CNPJ Marca

I ClaiBlílcada |

I^^CIatiincad^

RS 347,7431282835000105 SERVIÇO SERVIÇO■5411 ATOS M M RODRIGUES

RS 347,74

i
5065446300014592494 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO SERVIÇO SERVIÇO

Lances do Item 4

Valor Lance R$Fornecedor Data/Hora TipoCNPJ

RS 317.71SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO-FI-LMQ Q1/01/a024-1'8!a0:6660.664.463/0001 16 Fornocodor Inabílitade

RS 347,74ATOS M M RODRIGUES 03/01/2024 17:17:4431.282.835/0001-05 Classificado

RS 345,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:18:54 Manual

RS'S44,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO Q4.'01/a0&4-00i8CMa60.6S4.463/0001 46 Fornecedor Inabilitado

R$ 342,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:22:1531.282.835/0001-05 Manual

SEBASTIAO-PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 341,0060.664.463/0001 46 04/01/2024 00: M Fornecedor Inabílitade

RS 339,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:24:08 Manual
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LICITANET ■ ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45
BURITICJ^li-MA

Pro 2023

ÍEFIs.

wRub.Lances do Item 4

TipoValor Lance RS Data/HoraFornecedor CNPJ

R$ 338,00 01/01/3021 00:26:266EBA8TIAO PEREIRA D6 ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001-16 rornccodor Inobilitodo

RS 337.00 01/01/2021 00:26:60SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001-16 rornceodor Inobilitodo

R$ 336,00 04/01/2024 09:26:3031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 336,00 04/01/3034 00:27:00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO'EILHe 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilitodo

R$ 333.00 04/01/2024 09:27:5331.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS-833.00 04/01/3034 00:26:67SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60:664.463/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

R$ 331,00 04/01/2024 09:29:4131.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 330,00 04/01/3034 00:30:60SEBASTIAQ-PEREIRArBE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilitodo

R$ 329,00 04/01/2024 09:30:4031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 328,00 01/01/3024 00:30:6160.664.468/0001 16.SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO rornecedor inabilttede

R$ 327,00 04/01/2024 09:31:42ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 336,00 01/01/3031 00:31:18SEBASTIAOREREIRAOE ARAUJO-FILHO 50.661.163/0001 16 Fornecodor Inobilitodo

R$ 325,00 04/01/2024 09:33:02ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 821,00 01/01/2021 00;33!0?SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 rornecodor Inabilttode

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua dispula durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:27:17

Sistema 04/01/2024

09:35:09

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$324,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho; Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA OE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados !

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$32S,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

●31.282,635/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

8/37https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_reiatorio_ata_final_completo_82292136051.html



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

1*MA
202i

Q33:FIs.
Mensagens do Item 4

ÍPRub

Usuário Data/Hora Mensagem

Sr{s). fornecedor{es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminlstraíivamente,

nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 4

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 325,0031.282.835/0001-051® ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 5

Proposta R$ Situação MotivoModeloMarcaID Fornecedor CNPJ

I Cla»8if1cada |RS 202.2750654463000145 SERVIÇO SERVIÇO69974 SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

I Clatsificsda [R$ 202.2731282835000105 SERVIÇO SERVIÇO17791 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 5

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

RS 202,27 01/01/2034 10:20:66SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inabilitode

R$ 202,27ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

R$ 200,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:19:00 Manual

RS 100,00SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 04/01/2024 0Q:2Q:-18 Fornocodor Inobititodo

R$ 197,00 04/01/2024 09:22:21ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

1
RS 106,00SEBASTlAO PEREIRA DE-ARAUJQ-RLHQ 04/01/2034 00:23:0360.664.463/0001-46 Fornecedor Inabilttoée

R$ 194,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:24:14 Manual

RS^oa.ooSEBASTlAO PEREIRA DE-ARAUJ»EtfcHQ 04/01/2024 00:26i2860.664.463/0001 46 rornccodor Inabilitado

RS 191,00 04/01/2024 09:26:28ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$-10Q,00SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2034 00:37:0460i664.-463/QOQ4-46 Forneeodor Inobilitodo

RS 188,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:27:59 Manual

RS 187.00SEBASTlAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:38:6060.664.463/0001-46 Fornecedor Inobilitodo

RS 186,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:29:48 Manual

SEBASTlAO PEREIR.\ DE ARAÚJO PILHO RS 186,0060,664',463/000146 04/01/2034 0Q:30i0a Fornocodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 184.0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:30:46 Manual

0
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45
MA

Proc.i 2023
FIs. E

r
RubLances do Item 5

Valor Lance R$ TipoData/HoraCNPJFornecedor

04/oi/aoa4'09-aQ-666EBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILMO 60.6&4,463/0001 46 Fornccodor (nabititode

RS 182,00 04/01/2024 09:31:5231.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS-481,00 04/Q1/2024-09:34-67'6EBA6TIAO PERE4RA-D&ARAU.ÍORILHO 60.994.463/Q001-46 FornoGodor Inabilitodo

R$ 180,00 04/01/2024 09:33:07ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 170.00 04/01/2024 QQ!38!l86EBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 46 Forneoedor Inabtfrtoele

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorle!

'Sistema O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamentei

04/01/2024

09:17:17

Sistema 04/01/2024

09:27:17

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:35:14

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 04/01/2024

10:11:54

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$179,00.

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA pordescumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

4
Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$160,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos fermos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 5

Melhor Oferta RSPosição CNPJLicitante

RS 180,001® ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05

Histórico de propostas, lances e mensagens
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024. 10:45

Propostas Inicias do Item 6

Proposta R$ Situação MotivoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

RS 348,30 I Cla»»ificada~[

RS 348,30 I ClasBifIcada |

SERVIÇO SERVIÇO5065446300014562474 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

SERVIÇO SERVIÇO3128283500010585482 ATOS M M RODRIGUES

B
2023Proc.

Fls.
Lances do Item 6

f
Ru

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

RS6ESASTIAQ-P6REIRAOE ARAUJO-PILHO 60.664.463/0001 'IS 01/01/2034-lo-aoise Fornecodor Inabílítodo

RS 348,30 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

R$ 345,00 04/01/2024 09:19:10ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 344,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 04/01/2024 00:20:26 Fornecodor Inobilitodo

RS 342,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:22:3031.282.835/0001-05 Manual

RS 341,00SEBASTIAO PEREIRA PE ARAÚJO FILMO 60.664.463/0001 46 04/01/2024 00:23:07 Fornecodor Inabilitodo

RS 339.00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:24:26 Manual

RS 338,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664,463/0001 46 O4/8-V/8Oa4-0OTa6:3a Fornecedor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 336,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:26:26 Manual

RS'336.00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 04/01/2024 00:27:1460.664.463/0001 46 Fornecodor Inabilitode

RS 333,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:28:04 Manual

RS 332,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:28:4060.664.463/0001 '46 Fornecedor Inabilitado

RS 331,00ATOS M M RODRIGUES 31,282,835/0001-05 04/01/2024 09:29:54 Manual

RS-830,00SEBASTIAO PEREIRA PE ARAUJOPIUHO 60.664.463/0001 46 04/01/2024 00:30:00 Fornecodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 329.0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:30:51 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 828,0060,664.463/0001 46 04/01/2024 00:30:60
Forneceqlor Inabilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 327,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:31:57 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS-326.0060.664.463/0001 46 04/01/2024 00:32:03 Fornecodor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 325,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:33:18 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE-ARAU.JO-HL-HQ RS 324.0060.664.463/0001 46 Q4/O4'/aQ24-0B;33:23 Fornocodor Inobilitodo

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente!
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45 B

Proc.
FIs.

RubZMensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:27:17

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada.04/01/2024

09:35:26

Sistema

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 6 pelo valor de R$324,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$325,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos termos previsto no instrumento editaltclo.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 6

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

1“ ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 R$ 325,00

JHIstórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 7

ID Fornecedor CNPJ Modelo Proposta R$ Situação MotivoMarca

6277 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 SERVIÇO SERViCO R$ 165,56 I Clasilflcada |

[ Claiiiricada |94662 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO R$ 165,56

Lances do Item 7

Fornecedor Valor Lance R$CNPJ Data/Hora Tipo

SEBASTIAO PEREIRA PE ARAÚJO FILHO RS 166,66so.esi.ies/oool 46 01/01/2024 10:20:66 Fornccodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES R$ 165.5631.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

ATOS M M RODRIGUES RS 163,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:19:16 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO Ql/OI/aoai 00:20:31 Fornooodor Inabílitade

0
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45 -MA
-2023

FIs.

RuLances do Item 7

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

04/01/2024 09:22:42R$ 160,0031.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 160.00 Q1/Q1/a0g<1 00=a3»44 Fornccodor Inobilitode60.661.'163/0001 <1666BASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO

RS 157,00 04/01/2024 09:24:3231.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 166.00 o-l/oi/aoai 00:26:23 Fornccodor Inobilitodo8SBA8TIAO PEREIRA D6 ARAÚJO FILHO 60t664.468/0001 46

R$ 154,00 04/01/2024 09:26:2431.282,835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 163,00 0'1/01/20a4 00!S7-4?8E6A8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 fornoccdor Inabílitodo

RS 151.00 04/01/2024 09:28:0931.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 160,00 01/01/aoai 00:38:188EBA8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.661.163/0001 16 Fornccodor Inabilttoée

RS 149,00 04/01/2024 09:29:00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 116,00 04/oi/aoai oo:aoiii■SEBA8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inabilitado

RS 147,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:29:59 Manual

RS 116,008E6ASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.661.163/0001 16 04/01/3034 00:30:13 Fornecedor Inabilitode

ATOS M M RODRIGUES RS 145,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:30:58 Manual

SEBASTIAQ PEREIRA DE ARAÚJO PILHO RS 111,0060-664.463/0001 46 01/Q1/aoai 00:31:06 Fornecedor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 143,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:32:02 Manual

SEBASTIAQ PEREIRA DE ARAUJO.RIUHO RS 113,0060.661.163/0001 16 04/01/2031 00:33:11 Fornecedor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 140,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:33:24 Manual

SEBASTIAQ PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 130,0060.664.463/0001 46 oi/01/aoai ooissiso Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:17:17

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamentel

Sistema 04/01/2024

09:27:17

A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:35:30

A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 04/01/2024

10:11:54

O fornecedor SEBASTIAQ PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$139,00.
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Proc. 23Mensagens do Item 7
FlS.

Usuário Data/Hora Mensagem Ru

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir 4s regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,
declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

04/01/2024

17:15:43

Sistema

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$140,00,04/01/2024

17:15:44

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

05/01/2024

10:01:02

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 7

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 140,0031.282.835/0001-051® ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 8

MotivoID Fornecedor Proposta R$ SituaçãoCNPJ Marca Modela

I Claislllcadi |

I Classificada [

50087 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO RS 124,69

11733 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 R$ 124,69SERVIÇO SERVIÇO

Lances do Item 8

-ornecedor Valor Lance R$CNPJ Data/Hora Tipo

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO RL4HO 60.664.463/0001 46 &4-/61/a034 10:30:66 Fornccodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 124,6931.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

ATOS M M RODRIGUES R$ 122,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:19:23 Manual

SEBASTIAO PEREIRA OE ARAÚJO PILHO RS 121,0060.664,463/0001 46 04/01/3024 00:30:40 Fornccodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES R$ 119,0031.282,835/0001-05 04/01/2024 09:23:03 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 118,0060.664.463/0001 46 04/01/3034 00:33:16 Fornccodor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 116,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:24:38 Manual

SEBASTIAO PEREIRA-PE ARAÚJO FILHO RS 116,0060.664.463/QQQ1 46 04/01/3034.QOiS6i36 Fornceodor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 113,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:26:23 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 113,0060.664.463/0001.46 04/01/3034 00:37:30 Fornccodor Inobilítode

ATOS M M RODRIGUES RS 110,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:28:15 Manual
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024. 10:45

Lances do Item 8

Valor Lance RS Oata/HoraCNPJFornecedor

&4/01/a024 00:28:13RS 100.00 rorncoodor Inabilitado6Ot864.463/00Q1 '168EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO RLHQ

04/01/2024 09:28:53R$ 107,00 Manual31.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES

04/01/2024 00:30:26RS 106.00 Fornocodor Inobilitodo60.664.463/0001 46SEBA6TIAO PEREIRA D6 ARAÚJO FILHO

04/01/2024 09:30:05R$ 105,0031.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 104.00 04/01/2034 0Q:30;4« Fornoccdor Inobilitode60.664.463/0001 46eSBASTIAO PERBRA-BE ARAÚJO FILHO

RS 103,00 04/01/2024 09:31:0431.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS ■103.00 04/01/3034 00:31:00 Fornocodor Inabilitado6EBA6TIAO PEREIRA DS ARAUJG HLHO 60.664.463/0001 46

RS 101,00 04/01/2024 09:32:14ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 100,00 04/01/3034 00:33:30SEBA8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 '46 rornccodor Inabilítode

RS 99,00 04/01/2024 09:33:3431.282.835/0001-05aATOS M M RODRIGUES Manual

04/01/2034 00:33:30SEBAST4AO PEREIRA OE-ARAUJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inobilitode

RS 97,00 04/01/2024 09:34:2331.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 06,00 04/01/30340Qi84-30SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO-FILHO 60,664.'463/Q0Q'M6 Fornocodor Inabilitado

RS 95,00 04/01/2024 09:36:11ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 04.00 04/01/3034 00:36:18SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 FornocodorInabHHode

RS 93,00 04/01/2024 09:37:39ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILMO 60.664.463/0001 46 04/(»1^084'0D:-a7T46 Fornocodor Inabilitado

Mensagens do Item 8

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamentel

Sistema 04/01/2024

09:17:17

A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 04/01/2024

09:27:17

Sistema A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada.04/01/2024

09:39:47

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 8 polo valor de R$92,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA pordescumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

15/37https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ata_final_completo_82292136051.hlml



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Mensagens do Item 6

Rub.ZL

Usuário Oata/Hora Mensagem

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM ■ 8 pelo valor de R$93,00.04/01/2024

17:15:44

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
●31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

05/01/2024

09:48:20

Sistema

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administratlvamente,
nos íermos previsto no instrumento ediíaiício.

05/01/2024

10:31:02

Sistema

A disputa do ITEM 8 está encemada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 8

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 93,0031.282.835/0001-05A1“ ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 9

MotivoProposta R$ SituaçãoID Marca ModeloFornecedor CNPJ

I Classificada |R$ 196,8788678 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO

I Cla»»lflca{ia |50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO R$ 196,8779919 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

Lances do Item 9

Valor Lance R$Fornecedor CNPJ Data/Hora Tipo

RS 106,87SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO oi/oi/aoa4"i0!aoi6660.664.468/0001 46 Fornocodor Inobilitodo

R$ 196,87;ATOS M M RODRIGUES 03/01/2024 17:17:4431.282.835/0001-05 Classificado

R$ 194,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:19:3031.282.835/0001-05 Manual

RS 108,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO Q4/OW2024-0&!20:4660.664.468/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

R$ 191,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:23:09 Manual

RS 100,00SEBASTIAO PEREIRA DEARAUJO'FILHO 04/01/2024 00:23:3460.664.468/0001 46 Fornocodor Inobilitodo

RS 189,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:24:4631.282.835/0001-05 Manual

RS 187.00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:36:386Q,€64.-468/00&4-4S Fornocodor Inobilitodo

RS 186.00SEBASTIAO PEREIRA DEnARAUJO FILHO 04/01/2024 00:27:2660.664;463/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

R$ 185,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:26:21 Manual

RS 184,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/202400:3743460.664.463/0001 46 Fornocodor Inobilitodo

RS 182,00 04/01/2024 09:28:19ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 1&1-,30SEBASTIAO PEREIRA DE-ARAUJO FILHO 04/01/3034 00:28:4160.664.463/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

16/37https://dv7rs78smtpx8,cloudfrontnet/reports/pregao/79302/complet o_relatorlo_ata_final_compléto_82292136051.html



LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Ü
!->íALances do Item 9 Proc:

2mFls.
TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor Rub a

R$ 180,00 04/01/2024 09:29:0831.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 170.00 oi/oi/aoai 00:20:37 Fornccodor Inabilitado60.664.463/0001 166EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO

04/01/2024 09:30:10R$ 178,0031.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

01/01/3024 00:30:30RS 177.0060.664.463/0001 46 Fornecedor InQbilitoéo6EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

R$ 176,00 04/01/2024 09:31:1031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 176,00 04/01/3034 00:31:166EBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001' 46 Fornecedor Inobílitodo

R$ 174,00 04/01/2024 09:32:18ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 173.00 04/01/3034 00:33:26SEBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664,463/0001 46 Fornecedor inobilttodo

R$ 170,00 04/01/2024 09:33:39ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R^160,006EBASTIAO PEREIRA DE ARAUilO FILHO 04/01/3034 00:33i4660.664.463/0004-46 Fornecedor Inobílitodo

R$ 168,00 04/01/2024 09:34:30ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 167,00SEBAS-TIAO'PEREtRA OS ARAÚJO FILHO 04/01/3034 00!34^36»664.463/Q001-46 Fornecedor Inabilitode

R$ 166,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:36:3331.282.835/0001-05 Manual

RS 166,006EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/3034 00:36:3060.664.463/0001 46 rorneccdor Inobílitodo

RS 164,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:37:4631.282.835/0001-05 Manual

8EBA8TIAO PEREIRA PE ARAÚJO FILHO RS 163,006Q.664.463/0QQ1 46 Q4/Q1/3084-60:-07:-64 Fornecedor Inabilttodo

Mensagens do Item 9

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Soa sortel

Sistema 04/01/2024

09:17:17

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:27:17

A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:39:55

A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 04/01/2024

10:11:54

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$163,00.

Sistema 04/01/2024

17:15:43

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 9 pelo valor de RS164,00.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ata_firfel_completo_82292136051.html 17/37



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45
U-MA

2023Proc
FIs

eMensagens do Item 9 Ru

Usuário Data/Hora Mensagem

Srs, licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
●31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiiitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

05/01/2024

10:01:02

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-s© a decadência do direito de recorrer administralivamente,
nos termos previsto no instrumento ediíalício.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 9 está encerrada. Despacho:.05/01/2024

10:41:52

Sistema

Classificação Final do Item 9

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 164,001" ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05

'Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 10

MotivoID Proposta RS SituaçãoFornecedor CNPJ Marca Modelo

I Cla»»lflcada |30584 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 R$ 199,37SERVIÇO SERVIÇO

I Cla»»lflead« |45886 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO R$ 199,37

Lances do Item 10

Fornecedor Valor Lance RSCNPJ Data/Hora Tipo

6E6AST4AO PEREIRA DE ARAUJQ FILHO RS-100,3760.661.-163/0001 'IS O.W4/aoa4'4Q:SO:66 Fornecodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES R$ 199,3731.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

ATOS M M RODRIGUES R$ 197,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:19:36 Manual

SEBASTIAO PEREIRA D6 ARAUJQ PILHO R6 106,0060.664.463/0001 46 04/01/2024 00:20:64 FornGCGdoKlnobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 194,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:23:15 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 103,0060.664.463/0001-46 04/01/2024 00:23:28 FornGCGdor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 191,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:25:08 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 100.-9060.664.463/0001 46 04/Q1/3Q34 00:26:40 Fornecedor Inabilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 188.0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:26:19 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FllsHG RS 187.0060.664.463/0001 46 04/01/2024 00:27:38 Fornoccdor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 185,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:28:24 Manual

SEBASTIAO-PEREIRAOE ARAUJQ FILHO RS 184i0960.664.463/0001 46 04/04/3024 00:28:44 Fornecodor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES RS 183.0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:29:14 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 182,0060.664.463/0001 46 04/01/3024 00:20:38 Fornecedor Inabilitodo

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_atajfinal_completo_82292136051.html 18/37
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2023Proc

Fl

P
Lances do Item 10

Ri

Valor Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ 181,00 04/01/2024 09:30:16ATOS M M RODRIGUES 31.282,835/0001-05 Manual

RS 180,00 04/01/2024-00:30:27SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilitodo

R$ 179.00 04/01/2024 09:31:15ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 178.00 01/01/2021 00:31:10666A6TIA<»iaEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor InabiHtade

RS 176,00 04/01/2024 09:32:25ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 176,00 04/01/2024 00:32!34SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inabiiítoéo

RS 173.00 04/01/2024 09:33:4531.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 172.00 04/01/2024 00:38:618EBA8TIAO PEREIRA DE ARAUJQ-RfcRQ 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilítodo

RS 171,00 04/01/2024 00^^SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inabílítodo

RS 170,00 04/01/2024 09:34:17.ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 160.00 04/01/2024 00:36:30SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJQ-WL-RO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilitedo

RS 168,00 04/01/2024 09:36:4431,282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 167,00 04/01/2021 00:86:66SEBASTIAO PERSIRA-PE ARAÚJO FILMO Se.4fr4-.-4S3/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

RS 166.00 04/01/2024 09:37:51ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

04/01/2024 00:37--66SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILMO 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inabílítodo

Mensagens do Item 10

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente!

●Sistema 04/01/2024

09:17:17

Aetapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:27:17

A prorrogação automática do ITEM 10 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:39:59

O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM -10 pelo valor de RS165.00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:43

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -10 pelo valor de R$166,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44
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Proc 2023

Fls.

p
Mensagens do Item 10 Rub

Usuário Data/Hora Mensagem

Srs. licitanles, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr{s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

05/01/2024

10:01:02

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento ediíalício.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Adisputa do ITEM 10 está encerrada. Despacho: .05/01/2024

10:41:52

Sistema

Classificação Final do Item 10

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 166,0031.282.835/0001-051“ ATOS M M RODRIGUES

histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 11

MotivoID Fornecedor Modelo Proposta RS SituaçãoCNPJ Marca

I Clatglflcada |84178 ATOS M M RODRIGUES R$ 200,0031282835000105 SERVIÇO SERVIÇO

I Classlflcadi27412 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 R$ 200,00SERVIÇO SERVIÇO

Lances do Item 11

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

SEBASTIAO PER5IRJ^ DE ARAÚJO FILHO R£ 200,0060.661.163/0001 16 01/01/aoai 10:20:66 Fornecedor InabtIHaée

R$ 200.00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

SEBASTIAO PEREIR.^ DE ARAÚJO FILHO R$ 100,0060.661.163/0001 16 04/01/8034 00:47:6a Fornecedor Inobtlrtade

ATOS M M RODRIGUES R$ 197,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:50:22

j| Manual

j^ornecedor InabilitadoR$ 106.00SEBA&BAO PEREIR^ DE-ARAUJQEILHO 60.661.163/0001 16 OI/01/aoai 00:63:31

ATOS M M RODRIGUES RS 194,00 04/01/2024 09:52:5431.282.835/0001-05 Manual

RS 108,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 04/01/a034 00:63:37 Fornecedor Inabilítodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 190,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:53:43 Manual

SEBASTIAO PERE4RA-PE ARAÚJO FILHO RS 180,0060.661.163/0001 16 oi/oi/aoai 00:61:17 Fornecedor Inabilitado

RS 187,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILMO 60-664.463/0001 46 04/01/3084 00!66:1? Fornoccdor Inobílitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 180,00 04/01/2024 09:55:0131.282,835/0001-05 Manual

RS 170,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.661.163/0001 16 04/01/3034 00:66:36 Fornecedor Inabilitado

R$ 178,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:56:11 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 177i0660.661.163/0001 16 01/01/3031 00:66:36 Fornocodor Inabilítodo

\
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Proc;Lances do Item 11

Fls. f023

RuFornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

R$ 175,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:57:06 Manual

RS 171,006EBA6TIAO-PeR6>RA'D&ARAUJO RLHO 04/01/aoa4-00i67'^660.661.163/0001 16 Fornoeodor Inobilitodo

Mensagens do Item 11

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

A etapa de envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:51:39

Sistema 04/01/2024

09:59:26

A prorrogação automática do ITEM 11 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para iances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ■ 11 pelo valor de R$174,00.04/01/2024

10:11:54

Sistema 04/01/2024

17:15:44

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001 -45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -11 pelo valor de R$175,00.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Srs. licitantes, após a anáiise dos documentos inseridos na piatafotma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

●31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiiitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Despacho: Pe/a ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminlstratlvamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 11 está encerrada. Despacho:.

\

Classificação Final do Item 11

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1« ATOS M M RODRIGUES R$ 175,0031.282,835/0001-05

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 12

ID Fornecedor Proposta R$ Situação MotivoCNPJ Marca Modelo

85243 ATOS M M RODRIGUES I^^CIaMlflcadsJ31282835000105 R$ 165,91SERVIÇO SERVIÇO

44028 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO [ Cla$»H1cad« [50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO ■ RS 165,91
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

Proc.
FIs.
RubLances do Item 12

Valor Lance R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R£ 166,01 Q1/01/aoa<I 10:20:666EBA8TIAO PEREIRA PE ARAUJQ-PiLMO 60.66-1.<163/0001 '16 Fornecedor Inobilitodo

R$ 165,91 03/01/2024 17:17:4431.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Classificado

RS 16-1,00 &4jft1.ia0a4-00:48:01'SEBASTIAO PEREiRA-DE ARAÚJO PILHO 6Q-664.463/00Q1-46

R$ 163,00 04/01/2024 09:50:2031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 162,00 04/OV2024 00:61:3160-664.463/0001 -16 Fornecedor InobítitodeSEBASTIAO PEREiRA DE ARAÚJO FILHO

R$ 161,00 04/01/2024 09:51:30ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 160,00 O-l/OI/aoa-1 00:63:86SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60:664.463/0001-46 rorncccdor Inobílítode

RS 158,00 04/01/2024 09:52:5631.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 167,00 04/01/3024 QQ;63^SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.66-1.463/0001 -16 Fornecedor Inabilitado

R$ 155,00 04/01/2024 09:53:51ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 164,00 04/01/3034 00:64:38SEBASTIAO PEREIRArDE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inobílitode

R$ 150,00 04/01/2024 09:55:07ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 140,00 04/01/3034 00:66:34SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664,463/0001 46 Fornecedor Inabilitado

RS 148,00 04/01/2024 09:56:20ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 447,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 6Q.664.463/0001-46 04/01/3034 00:66:33 Fornecedor Inabilitado

RS 146,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:57:20 Manuai

RS 146,00 04/01/3034 00:67:63SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inobilitode

Mensagens do Item 12

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sortel

O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Aetapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortelSistema 04/01/2024

09:51:39

A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:59:55

O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM -12 pelo valor de R$145,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

0
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LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024, 10:45

-MA

Rub

2023

Mensagens do Item 12

fUsuário Data/Hora Mensagem

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,
declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -12 pelo valor de R$146,00.04/01/2024

17:15:44

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

05/01/2024

09:48:20

Sistema

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pe/a ausônc/a da manifestação de intenção da recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos íermos previsto no instrumento editailcio.

05/01/2024

10:31:02

Sistema

A disputa do ITEM 12 está encerrada. Despacho:.05/01/2024

10:41:52

Sistema

Classificação Final do Item 12

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 146,0031.282.835/0001-051» ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 13

MotivoProposta R$ SituaçãoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$81,0050654463000145 SERVIÇO SERVIÇO I Classificada |72820 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

I Clattificada |R$81,0031282835000105 SERVIÇO SERVIÇO29639 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 13

TipoValor Lance R$ Data/Hora"ornecedor CNPJ

01/01/2024 10-20:66SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001-4S Fornecedor Inobilitodo

R$81,00 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

R$ 80,00 04/01/2024 00:48:06SEBASTIAO pgRaRAeS ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inobílitodo

R$ 78,00 04/01/2024 09:50:19ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 77,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 04/01/2024 00:61:17 Fornecedor Inabilitado

R$ 76,00 04/01/2024 09:51:25ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 76.00 04/01/2024 00:62:41SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.468/0001 46 Fornecedor inobilítode

R$ 73,00 04/01/2024 09:52:59ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R6-72i00 04/01/2024-00)63s86SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664,463/0001 46 Fornocodor Inabilitado

R$71,00 04/01/2024 09:53:5531.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 70.00 04/01/2024 00:64;27SEBASTIAO-PEREIRA OE ARAÚJO RILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inobilitodo

2
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.MA
íá 2023

f*roo;Lances do Item 13

RuFornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

R$ 69,00ATOS M M RODRIGUES 31.282,835/0001-05 04/01/2024 09:55:17 Manual

6E8A6TIAO PEREIRA DE ARAlkK)PILHG RS 68,00SO.SS-l.dSS/QQQI dS 011/01/2024 00:66:27 Fornecedor Inabítitade

Mensagens do Item 13

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

O ITEM 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos iances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:51:39

A etapa de envio de lances do ITEM 13 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortei

Sistema 04/01/2024

09:57:27

A prorrogação automática do ITEM 13 está encerrada.

O ITEM 13 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM -13 pelo valor de R$66,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM ● 13 pelo valor de R$69,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminlstrativamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

òistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

Adisputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 13

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 69,0031.282.835/0001-051“ ● ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 14

Proposta R$ Situação MotivoID Marca ModeloFornecedor CNPJ

I Cla«slfleid« |R$54,87SERVIÇO SERVIÇO39318 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145

I Cla»8lfle«da |R$54,8731282835000105 SERVIÇO SERVIÇO33712 ATOS M M RODRIGUES
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Proc. 2023Lances do Item 14 FIs.

f
Rub

Valor Lance R$ Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

01/01/a0g<1 10:20:66SEBA6TIAO P5REIRA DE ARAÚJO PILHO 60,664,463/0001 46 Fornecedor Inabilítodo

R$ 54,87 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

R£-63i00 04/01/2024 00:48i148EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60:664.463/0001'46 Fornccodor Inobilítodo

RS 52,00 04/01/2024 09:50:17ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$61,00 04/01/2021 00:61:106EBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.661.463/0001 46 Fornecedor Inabilitodo

RS 50,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:51:15ATOS M M RODRIGUES Manual

R$-40,0060.664.463/0001 46 04/01/2024 00:63-468EBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO Fornocodor Inabilitodo

RS 47,00 04/01/2024 09:53:01ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 46,00 04/01/2024 00:63:418EBA8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitodo

R$ 45,00 04/01/2024 09:54:02ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

ng A A f\r\
SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04/01/2024 00:54:3260.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitode

RS 43,00 04/01/2024 09:55:25ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 42,00 04/01/2024 00:66:30SEBASTIAO PEREIRA B&ARAWQ FILRO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 14

Usuário Data/Hora Mensagem

04/01/2024

09:07:56

Sistema O ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 14 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 14 será encerrado automaticamentel

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Sistema 04/01/2024

09:51:39

A etapa de envio de lances do ITEM 14 foi promogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

4:04/01/2024

09:57:39

Sistema A prorrogação automática do ITEM 14 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 14 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tampo de negociação está encerrado.

Sistema 04/01/2024

10:11:54

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM -14 pelo valor de R$42,00.

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -14 pelo valor de R$43,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no Instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02
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LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024. 10:45

BiJRlIlCUPU-MA
Proc!Mensagens do Item 14 2023
FIs. i4

9RubUsuário Data/Hora Mensagem

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos etrmos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 14 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 14

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 43,0031.282.835/0001-051“ ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 15

MotivoProposta RS SituaçãoModeloCNPJ MarcatD Fornecedor

I Clasilficada |

I Clatilficada |

RS 84,8450654463000145 SERVIÇO SERVIÇO9222 SEBASTiAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 84,8431282835000105 SERVIÇO SERVIÇO30802 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 15

Valor Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

RS 81.84 01/01/2021 10:20:66 Fornccodor InabilitadoSEBASTIAO-PER5IRA'OE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001-46

RS 84,84 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

RS 83,00 01/01/2021 00:18:18 rornocodor Inabilitado6EBA6TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.651.168/0001 16

R$ 82,00 04/01/2024 09:50:1631.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

R$ 81,00 04/01/2024 00:61:0660.664.463/0001 16 rorncccdor InabilitadoSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO

RS 80,00 04/01/2024 09:51:1031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual

RS 70,00 01/01/2021 00:62:50 Fornocodor Inabiiítode60.661.163/0001 16SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 76,00 04/01/2024 09:53:0231.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 76,00 01/01/2021 00:63:17 rornocodor Inobilitode60.664.463/0001 16SEBASTIAO PEREIR/VDE ARAÚJO FILHO

RS 70,00 04/01/2024 09:54:0831.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

RS 60,00 04/01/2024 00:64-36 rorneccdor Inabilitado60.661.163/0001 16SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 68,00 04/01/2024 09:55:3731.282.835/0001-05 ManualATOS M M RODRIGUES

04/01/8024 0D:66t46RS 67,00 rorncccdor Inabilítode60.661.163/0001 16SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

9
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Mensagens do Item 15
B

Proc.
Usuário Data/Hora Mensagem FIs.

Rub.
Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 15 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 15 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s), Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o iTEM 15 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

A etapa de envio de lances do ITEM 15 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:51:39

04/01/2024

09:57:48

A prorrogação automática do ITEM 15 está encerrada.Sistema

O ITEM 15 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM -15 pelo valor de R$67,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,
declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ●50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

04/01/2024

17:15:44

Sistema

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM ● 15 pelo valor de R$68,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

●31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

05/01/2024

10:01:02

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,

nos /ermos previsto no instrumento editaiicio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 15 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 15

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

RS 68,0031.282.835/0001-051® ATOS M M RODRIGUES

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 16

MotivoProposta R$ SituaçãoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

RS 168,72SERVIÇO SERVIÇO50654463000145 Clatairicada11702 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

I Claaalficada |RS 168,7231282835000105 SERVIÇO SERVIÇOATOS M M RODRIGUES41269

Lances do Item 16

Valor Lance R$ Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

RS 166,72 O1/Q1/a0S4-10:a0:66SEBASTIAO PEREIHA-9&ARAÜJO-RL-HO 6»6S4.4S3/0001 46 fornocodor Inobilitode

R$ 168,72 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado
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Lances do Item 16

Fornecedor Valor Lance R$CNPJ Data/Hora Tipo

R$ 167,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.66'1.'163/00Q1 '16 04/01/2034 00:46:58 Fornecedor Inabilitado

R$ 166,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:50:15 Manual

RS 164.00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 04/01/3034 00:60:6060.664^63rtX)O-1 -46 Fornooodor Inobílítodo

R$ 163,00ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 04/01/2024 09:51:05 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 163,0060.664.463/0001 46 04/01/3034 00:63:67 Fornoccdor Inabilitado

R$ 160,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:53:0431.282.835/0001-05 Manual

RS 160,00SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUilO FILHO 60.664.463/0001 46 04/01/3034 00:63:66 Fornoccdor Inobilitado

R$ 155,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:54:1831.282.835/0001-05 Manual

RS 164,00 04/01/3034 00:64:43SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO RLHO 60.664.463/0001 46 Fornoccdor Inobilitodo

R$ 152,00 04/01/2024 09:55:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 161,00 04/01/3034 00:66:48SEBASTIAO PERE4RAQE ARAÚJO PILHO 60.664,463/0001 46 Fornoccdor Inobilitodo

R$ 150,00 04/01/2024 09:56:29ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS--140,00 04/01/3034 00:6S:4-VSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001-46 Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 16

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 16 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 16 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 {dea) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 16 será encerrado automaticamentel

Sistema 04/01/2024

09:41:37

A etapa de envio de lances do ITEM 16 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!04/01/2024

09:51:39

Sistema

A prorrogação automática do ITEM 16 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:58:42

O ITEM 16 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 04/01/2024

10:10:46

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 16 pelo valor de R$149,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação da veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -16 pelo valor de R$150,00,Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, sa houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

05/01/2024

10:01:02

Sistema
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Mensagens do Item 16

Usuário Data/Hora Mensagem

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 16 está encerrada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 16

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 150,0031.282.835/0001-05ATOS M M RODRiGUES1“

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 17

MotivoProposta RS SituaçãoMarca ModeloCNPJFornecedorID

I Cla»»lficad» |

I ClaMlflcada |

R$ 20,4150654463000145 SERVIÇO SERVIÇO62747 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

RS 20,41SERVIÇO31282835000105 SERVIÇO75380 ATOS M M RODRIGUES

Lances do Item 17

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

SEBASTIAO-PERaRA-P&ARAUJO-PILHO 60.664.463/0001-^6 01/01/2034 10:30:66 Fornccodor inabtittade

R$ 20,41ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

RS 10,00 OI/OI/SOSI 00:48:36SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inabilitodo

RS 18,00 04/01/2024 09:50:13ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$47,00 04/01/3034 00:60:63SEBASTIAO PEREIRA DE-ARALM»4^H=HO 60;664v463/OQQ^ Fornccodor Inabiiitode

R$ 16,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:51:0031.282.835/0001-05 Manual

R$ 15,00 04/01/2024 09:52:31ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05
Manual \

R$44,OQSEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 04ÍQ1/3034 00:63:0360.664.463/0001 46 Forncecdor Inobílítode

R$ 13,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:54:2431.282.835/0001-05 Manual

RS 13,00SEBASTIAO PEREIRA D&-ARAUJQ-FILHO 04/01/3034 00:64:4660.664.463/00Q1-46 Fornccodor Inabilitado

Mensagens do Item 17

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 17 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 17 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17 será encerrado automaticamenlel

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Sistema 04/01/2024

09:51:39

A etapa de envio de lances do ITEM 17 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

0
/
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BMensagens do Item 17
Proc,
Fls..Usuário Data/Hora Mensagem
Rlibi

Aprorrogação automática do ITEM 17 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:56:48

O ITEM 17 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 04/01/2024

10:10:46

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM-17 pelo valor de R$12,00.04/01/2024

10:11:54

Sistema

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,
declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos
suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -17 pelo valor de R$13,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

05/01/2024

09:48:20

Sistema

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 17 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 17

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 13,001“ ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 18

MotivoProposta RS SituaçãoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

I Clagslflcada |R$ 219,1761337 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO

69526 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO R$219,17 Classificada

Lances do Item 18

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

RSaiQ,17SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.66‘1.163/0001 16 01/01/3024 10:30:66 Fornocodor Inobílítode

R$ 219,17 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

RS 318,00 04/01/3031 00:18:10SEBASTIAO PER6IRAOE-ARAUJO-HfcHQ 60.661.163/0001 16 Fornecedor Inobilitodo

R$217.00 04/01/2024 09:50:11ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS-ai6,00 04/01/3034 00:60:17SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 16 Fornocodor Inobilitodo

R$ 215,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:50:5231,282.835/0001-05 Manual
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Lances do Item 18

Valor Lance RS Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

R$ 211,00 Oli'Oli'202'l 00:63:076EBA6TI/VO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO SO-eSI.163/0001 46 Fornecedor Inabilitodo

RS 206,00 04/01/2024 09:53:34ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 206,00 04/01/2024 00:64:00SEBASTIAO PEREIRAOE ARAU40 FILHO 60.664.463/0001 46 Fornocodor Inabilitodo

RS 304.00 04/01/2034 00:64:606EBA8TIAO PEREIRA PE ARAÚJO FILMO 60,664.463/0001 46 Fornocodor inabilitodo

R$ 200,00 04/01/2024 09:54:34ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 100,00 04/Q1/3034-00-64!6660.664.463/0004-466EBASTIAO PEREIRA DE ARAUOO-FILHO Fornecedor Inabilitado

Mensagens do Item 18

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 18 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 18 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 18 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Sistema A etapa de envio de lances do ITEM 18 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!04/01/2024

09:61:39

Sistema 04/01/2024

09:56:58

A prorrogação automática do ITEM 18 está encerrada.

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 18 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período da 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 04/01/2024

10:11:54

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 18 pelo valor de RS199.00.

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado da capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM *18 pelo valor de R$200,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habílitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de Intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de reconer adminlstraíivamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

Adisputa do ITEM 18 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 18

Melhor Oferta R$Posição CNPJLicitante

RS 200,001® 31.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES

Histórico (de propostas, lances e mensagens

F ^
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Propostas Inicias do Item 19

MotivoProposta RS SituaçãoModeloCNPJ MarcaID Fornecedor

R$81,36 I Classificada |SERVIÇO SERVIÇO5065446300014568586 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO

R$81,36 I Cla«»lfle>d« ISERVIÇO SERVIÇO31282835000105ATOS M M RODRIGUES12629

fiUJ <NIA
Proc.-
FIs.

Rub

:023

F
Lances do Item 19

Valor Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

RS 81,36 01/01/0034 10:2Q!66SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILMO 60.664.463/0001 46 rorncccdor ínobilitodo

R$81,36 03/01/2024 17:17:44ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Classificado

RS 80,00 04/01/2034 00:48:46SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO-RIL-HO 60.664.463/0001 46 Fornecedor ínobilitodo

R$ 78,00 04/01/2024 09:50:0931.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES Manual\

RS 77,00 04/01/2031 00:60:38SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.163/0001 46 Fornecedor Ínobilitodo

fS
R$ 76,00 04/01/2024 09:50:47ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$ 76,00 Q4/OW3024 00:63:16SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO PILHO 60.664.463/0001 46 Fornecedor Inabititode

R$ 74,00 04/01/2024 09:52:50ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 78,00 04/01/2034 00:63:13SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664.463/0001 46 Forneeedor Inabíltede

R$ 70,00 04/01/2024 09:53:21ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

RS 60,00SEBASTIAO PEREIRA DE-ZM^AUJO-FILHO 04/01/3034 00:64:0660.664.463/0001 46 Fornecedor ínobilitodo

R$ 68,00ATOS M M RODRIGUES 04/01/2024 09:54:5331.282.835/0001-05 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 67,00 04/01/3034 00166:0360.664.463/0001 46 Fornecedor Inabilitodo

'— J4ensagens do Item 19

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 19 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 19 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Sistema 04/01/2024

09:51:39

A etapa de envio de lances do ITEM 19 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

A prorrogação automática do ITEM 19 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:57:06

Sistema O ITEM 19 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM ● 19 pelo valor de R$67,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

'9
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Mensagens do Item 19

Usuário Data/Hora Mensagem

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-4S INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, slntam*se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM -19 pelo valor de R$68,00,Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

●31.282.835/0001-05 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóríos exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

05/01/2024

10:01:02

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos previsto no instrumento editalicio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

Sistema 05/01/2024

10:41:52

A disputa do ITEM 19 está encerrada. Despacho: .
B

Proc.

FIs..
Rub.

Classificação Final do Item 19

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

R$ 68.001“ ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 20

MotivoProposta RS SituaçãoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

R$81,19 I Claaalflcada |

RS 81.19 [

29319 SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 50654463000145 SERVIÇO SERVIÇO

94695 ATOS M M RODRIGUES 31282835000105 SERVIÇO SERVIÇO Classificada

Lances do Item 20

Fornecedor Valor Lance R$CNPJ Data/Hora Tipo

RS 81,10SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.664,463/0001 16 01/01/2034 10:20:66 Fornecedor Inobifítoete

R$81,19ATOS M M RODRIGUES 31.282,835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

SEBASTIAO PEREIRA DE-ARAUJO-FILHO RS 60,0060.664.463/0001 46 04/01/2034 00:48:60 Fornocodor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 78,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:50:08 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 76,0060.464=463/0001-46 04/01/3024 00:60:26 Fornecedor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 75,00 04/01/2024 09:50:4231,282.835/0001-05 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 74.0060.664.463/0001 46 04/Q1/3Q34'00:63:11' Fornecedor Inobilitodo

ATOS M M RODRIGUES R$ 73,0031,282.835/0001-05 04/01/2024 09:52:38 Manual

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO RS 73.0060.664.463/0001' 46 04/01/3034 00:63:16 Fornecedor Inabilitado

ATOS M M RODRIGUES RS 70,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:53:20 Manual

SEBASTIAO PEREIR/^i DE ARAÚJO FILHO RS 60,0060.664.463/0001 46 04/01/3034 00:64:11 Fornecedor Inabilitado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relatorio_ala_final_completo_82292136051.html 33/37



LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO05/01/2024,10:45

Lances do Item 20

Valor Lance R$ Data/HoraFornecedor CNPJ Tipo

RS 68,00 04/01/2024 09:54:49ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 Manual

R$'67,00856A8TIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO 60.6d4.-48a/QQ01-46 01/01/2024 00:64:64 Fornocodor Inabititado

mmn
Wkií'

Proc 2023
FIs.

RuMensagens do Item 20

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 20 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 20 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

A etapa de envio de lances do ITEM 20 foi prorrogada automálicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 04/01/2024

09:51:39

A prorrogação automática do ITEM 20 está encerrada.Sistema 04/01/2024

09:56:57

O ITEM 20 está em negociação e ficará aderto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 04/01/2024

10:00:46

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$67,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,

declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 20 pelo valor de RS68,00.Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES
-31.282.635/0001-05 , tendo em vista, que cumpríu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:46:20

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pe/a ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente,
nos termos prewsto no instrumento editailcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 20 está encerrada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 20

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 68,0031.282.835/0001-05ATOS M M RODRIGUES1°

Histórico de propostas, iances e mensagens

Propostas Inicias do Item 21

MotivoProposta R$ SituaçãoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

I Cla»$lficada |R$ 85.25SERViCO SERViCO506544630001459446 SEBASTIAO PEREIFtA DE ARAÚJO FILHO

I Cla««lflcada [R$ 85,2531282835000105 SERVIÇO SERVIÇO70685 ATOS M M RODRIGUES
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Fls.

Rub

2023

Lances do Item 21

PFornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

8EBA8TIAOPER5IRA D6 ARAUJO-FILHO RS 86.26SO.SSI.ISS/OOOl <16 oi/oi/aoai 10:20:66 Fornecedor Inabilitado

R$ 85.25ATOS M M RODRIGUES 31,282.835/0001-05 03/01/2024 17:17:44 Classificado

ATOS M M RODRIGUES R$ 84,0031.282.835/0001-05 04/01/2024 09:42:29 Manual

Mensagens do Item 21

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 04/01/2024

09:07:56

O ITEM 21 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 será encerrado automaticamente!

Sistema 04/01/2024

09:41:37

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 foi encerrado SEM a prorrogação automática.Sistema 04/01/2024

09:51:39

Sistema 04/01/2024

10:00:46

O ITEM 21 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 04/01/2024

10:10:46

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$84,00.Sistema 04/01/2024

10:11:54

Empresa: SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO - 50654463000145, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme

despacho: Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado,
declaro a empresa SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ● 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos

suficientes a comprovação de qualificação técnica, sintam-se desde Já todos notificados I

Sistema 04/01/2024

17:15:44

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ATOS M M RODRIGUES

-31.282.835/0001-05 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatóríos exigidos no instmmento convocatório.

Sistema 05/01/2024

09:48:20

Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 05/01/2024

10:01:02

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, openou-se a decadência do direito de recorrer adminlstrativamente,

nos termos previsto no instrumento editallcio.

Sistema 05/01/2024

10:31:02

A disputa do ITEM 21 está encerrada. Despacho:.Sistema 05/01/2024

10:41:52

Classificação Final do Item 21

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 84,0031.282.835/0001-051® ATOS M M RODRIGUES

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar inicio ao nosso certamePregoeiro 04/01/2024

09:01:36

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o Chat aberto para troca de
informações ou tirar alguma dúvida em relação ao processo

04/01/2024

09:01:45

Pregoeiro

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 04/01/2024

09:01:57

|2
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Usuário Data/Hora Mensagem

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar infcío a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já todos notificadosPregoeiro 04/01/2024

09:17:06

Proc

FIs..
Rut

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s); 1,2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,10 às 09:17:17Sistema 04/01/2024

09:17:17

PFoi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 11, 12,13, 14,15, 16, 17,18,19, 20, 21 às 09:41:3704/01/2024

09:41:37

Sistema

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciara fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abri o prazo de

10 minutos para que seja melhorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

04/01/2024

10:00:32

Pregoeiro

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 047/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Pausa para o almoço. A REABERTURA será no dia 04/01/2024 15:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

04/01/2024

11:57:58

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 047/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

04/01/2024

15:00:34

Sistema

Boa tarde senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao nosso certamePregoeiro 04/01/2024

15:01:12

Senhores licitantes após análise dos documentos de habilitação das duas empresas vencedoras da fase de disputa, declaro a empresa
ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 HABILITADA por cumprir com todos os itens do edital, e a empresa SEBASTIAO PEREIRA
DE ARAÚJO FILHO - 50.654.463/0001-45 solicito o envio de documento complementar (nota fiscal de serviços de lavagem de veículos)

para comprovação da veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado, uma vez que o mesmo se configura muito genérico, de
acordo com o item 9.11.1.1 do edital, prazo de duas horas, sintam-se desde já todos notificados

04/01/2024

15:10:03

Pregoeiro

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 04/01/2024 15:11:00hs até o dia 04/01/2024 17:11:00hs para o(s) fornecedor(es):

04/01/2024

15:10:27

Pregoeiro

SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO.

O prazo para o fornecedor SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO enviar a documentação legal está encerrado.Sistema 04/01/2024

17:11:01

Após solicitação de nota fiscal afim de comprovação de veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado, declaro a empresa
SEBASTIAO PEREIRA DE ARAÚJO FILHO ■ 50.654.463/0001-45 INABILITADA por não Juntar documentos suficientes a comprovação de

qualificação técnica, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 04/01/2024

17:15:28

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 047/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Senhores licitantes irei nesse momento suspender a sessão, a reabertura fica marcada para o dia 05 de janeiro de 2024 as

09:30h, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia 05/01/2024 09:30 (horário de Bras(lia), para continuação do
certame.

Sistema 04/01/2024

18:13:53

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

■^'Sistema Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 047/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS.

05/01/2024

09:31:15

Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao nosso certamePregoeiro 05/01/2024

09:32:13

Solicito nesse momento o envio da proposta final a empresa ATOS M M RODRIGUES 31.282.835/0001-05 conforme item 7.28.2 e 10.1

do edital, sintam-se desde já todos notificados

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 05/01/2024 09:37:00hs até o dia 05/01/2024 11:37:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro 05/01/2024

09:35:14

Pregoeiro 05/01/2024

09:35:26

ATOS M M RODRIGUES.

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES acabou de ENVIAR prosposta_de_precos_finaM704458765.pdf no proposta final.Sistema 05/01/2024

09:46:05

O fornecedor ATOS M M RODRIGUES acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 05/01/2024

09:48:46

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor ATOS M M RODRIGUES foi encerrado pelo Pregooiro(a)!.Sistema 05/01/2024

09:59:53

Irei abri nesse momento o prazo para manifestação de intenção de recurso administrativo conforme item 11.1 do edital.05/01/2024

10:00:47

Pregoeiro
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Usuário Data/Hora Mensagem

Srs. Licitantes finailzamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e adjudicar o processo a empresa vencedora conforme

consta nos autos, logo em breve será enviado através de e-mail ato convocatório para assinatura da ata de registro de preços bem como
os contratos administrativos conforme demanda da administração, bom dia a todos.

Pregoeiro 05/01/2024
10:41:37

BS®®2023

Rub.

Nada mais havendo a deciarar, foi encerrada a sessão ás 10:41:52 horas do d[a 05 de Janeiro de 2024 cuja ata foi lavrada peio(a) Pregoeiro(a).

\pa'
Pregoeiro(a) Oficiai

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

t

O

MARIA VALOEANE ARAÚJO SILVA

Equipe de Apoio

Autenticação: 3650CEFE661AEE37D0400028662FE168

oMr
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

L1C1TAN6T'

PREGÃO ELETRÔNICO N” 047/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 3010001/2023 Proc

FIs.

f
Rub

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

do PREGÃO ELETRÔNICO 047/20230(a) Pregoeíro do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes

referente à Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em iimpeza, conservação, higienizaçêo e
lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buríticupu/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Ari. 17 do Decreto n“

10.024/2019. 0 objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: ATOS M M RODRIGUES - 31.282.835/0001-05

Unitário

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

ToUl

Adjudicado Econ. R$Econ. %Item Quant. Un ModeloMarca

R$ 34,17RS 88,00 R$2.640,00 RS 122.17 R$3.665,10 27,96921 30,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

%

Descrição: Lavagem de máquina tipo BOB CAT. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

2 80,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 178,00 RS 14.240,00 R$215,04 RS 17,2247 R$37,04

17.203.20 %

Descrição: Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - iimpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

RS 12,0000 R$36,003 70,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 264,00 RS 18.480,00 RS 300,00

21.000,00 %

Descrição: Lavagem de máquina tipo Patrol. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 325,00 R$6.500,00 R$347,74 R$6.954,80 6,5393 R$22,744 20,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO
%

Descrição: Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubríãcar.

RS 22,275 30.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 180,00 R$ 5.400,00 R$ 202,27 R$ 6.068,10 11,0100

%

Descrição: Lavagem da máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte Interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

6,6896 RS 23,306 15,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 325,00 R$ 4.875,00 R$ 348,30 R$ 5.224,50

%

Descrição: Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

RS 25.56RS 140,00 RS 2.800,00 RS 165,56 RS 3.311,20 15.43857 20,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO
%

Descrição: Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus, 4X4. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

RS 25,4150 R$31,69RS 93,00 RS 14.880,00 R$ 124,698 160,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

%19.950,40
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FlS..
Rub.
Total

Orçado Econ. % Econ. R$

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

AdjudicadoModeloUn MarcaItem Quant.

Descrição: Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza gerai com lubrificação — limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e
outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 16,6962 R$32,87RS 196,87R$ 164,00 R$ 57.400,00350,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO9

%68.904,50

Descrição: Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

RS 16,7377 R$33,37R$ 166,00 R$ 18.260,00 RS 199,37110,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO10

%21.930,70

Descrição: Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 25,00R$ 5.250.00 R$ 200,00 R$ 6.000.00 12,5000R$ 175.0030,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO11

%

Descrição: Lavagem de veiculo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de
painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 12,0004 R$ 19,91R$ 146,00 RS 52.560,00 RS 165,9112 360,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO
%59.727,60

Descrição: Lavagem de veiculo tipo caminhão. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho

nos pneus e encerar a latarla.

R$ 14.8148 R$12,00RS 69,00 R$ 92.460.00 R$81.0013 1.340.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO
%108.540,00

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

14 640,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 43,00 RS 27.520,00 R$54,87 RS 21,6329 RS 11,87

35.116,80 %

Descrição: Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,

passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

secar e

15 110,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 68,00 RS 7.480,00 RS 84,84 RS 9.332,40 R$ 16,8419,8491

%

Descrição: Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

16 120,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$150,00 RS 18.000,00 R$168,72 RS 11,0953 RS 18.72

20.246,40 %

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Micro ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte Interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

17 260,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 13,00 R$ 3.380.00 RS 20,41 RS 5.306,60 R$ 7,4136,3057

%

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples - limpeza detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

18 160,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$200,00 R$32.000,00 R$219.17 RS 8,7466 R$ 19,17

%35.067,20

Descrição: Lavagem de veiculo tipo ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte Interna, secar e passar pretinho

nos pneus e encerara lataria.

19 60,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 68,00 R$4.080,00 R$81,36 R$4,881,60 RS 13,3616,4208

%

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/793O2/completo_relatorio_termo_adjudlcado_completo_90523O27825.html 2/3
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Descrição: Lavagem de veiculo tipo Renaut tipo Vao (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parle externa e aspirar parle interna,
secar e passar pretinho nos pneus e encerar a latatia.

R$ 13.19RS 9.742,80 16,2458RS 8.160,00 R$81,19R$ 68,00120,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO20

%

Descrição: Lavagem de veiculo tipo van sprinter (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e
passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

RS 1,4662 R$1,25R$ 84,00 RS 10.080,00 RS 85,25120,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO21

%10.230,00

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Van sprinter. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

R$Subtotal 15,0414

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: ●/a 71.958,90

R$ RS

478.403,90406.445,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSTotal Adjudicado Total Orçado Economia %

RS 406.445,00 RS 478.403,90 71.958,9015,0414 %

de Janeiro de 2

NKLIN Dífe^RBO.
Pregoeiro

(/
3/3https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/79302/comple to_relato rio_termo_adjudicado_completo_98523027825.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01,612,525/0001-40

Rua São Raimundo, //" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Biiriticupu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 047/2023, do tipo menor preço por item,
visando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudi
cado à empresa: ATOS M M RODRIGUES inscrita no CNPJ: 31.282.835/0001-05, com
sede na Rua Quartel, n“ 100, Bairro Vila Isaias, CEP 65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail:
atosmurilo@hotmail.com. vencedora do certame no valor total de RS 406.445,00 (quatrocen

tos e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). Nos termos da Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Munici
pal n“ 004/2021, Decreto Municipal n” 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezem
bro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n^' 8.666, de 21 de junho de 1993. O Orde-
nador de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franque
adas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expedien¬
te.

Buriticupu/MA, em 05 de janeiro de 2024.

Pedrí^ranklin de ViterI
^egoeiro Municipal

/ Portaria 441/2023

lyí\\cipalPedro f raol
pregoeí;
Porta’i''3

iin
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE

JULGAMENTO/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2023. Torno público o
resukado do Pregào Eletrônico n° 047/2023, do tipo menor

preço por item, visando o Registro de preços para fuUira e

eventual contratação de empresa especializada na prestação

de serviços em limpeza, conservação, higienização c
lavagem de veículos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais ele Buriticupu/MA, cujo objeto foi
adjudicado à empresa; ATOS M M RODRIGUES
inscrita no CNPJ: 31.282.835/0001-05, com sede na Rua

Quartel. n° 100. Bairro Vila Isaias, CEP 65.393-000,

Buriticupu
vencedora do certame no valor total de R$ 406.445,00

(quatrocentos e sei-s mil, quatrocentos e quarenta e

cinco reais). Nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024. de 20 de setembro

de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto
Municipal n“ 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamenlc, a

Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. O Ordenador de
Despesas informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir
da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente. Buriticupu/MA, cm 05 de janeiro de 2024.
Pedro Franklin de Viterbo, Pregoeiro Municipal, Ponaiia
355/2023.

BURITI
A

Proc. Cl .-2023
Fls.

F
Rub.

MA, e-mail: arosmurilof/rhotmail.com.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE

JULGAMENTO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2023. Torno público o
resultado do Pregão Eletrônico n° 049/2023, do tipo menor

preço por item, visando o Registro de Preços para eventual,

futura e parcelada aquisição dc Gás GLP botijão de 13kg c
45kg, e Vasilhame de Gás GLP botijão vazio de I3kg, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Buriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa:
COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDAinscrita

no CNPJ: 28.929.699/0001-98,

Estudante Bernardo Martins, n° 235, Bairro da Cniz, CEP

65.500-000,

rogerioieicsadvocaciafaumail.com. vencedora do certame
no valor total de R$ 682.499,00 (seiscentos e oitenta e

dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais). Nos

termos da I.ei n'" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Decreto Municipal n"" 004/2021, Decreto Municipal n®
007/2021. Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de

21 de junlio de 1993. O Pregoeiro Municipal informa
ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expediente.
Buriticupu/MA. em 05 de janeiro dc 2024. Pedro
Franklin dc Viterbo, Pregoeiro Municipal, Ponaria
355/2023.

com sede na Rua

Chapadinha e-mail:MA,

0^0
CPF: ***,597.343-** - Data; 08/01/2024 - IP com n°: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma,gov.br/diariooficial.php?id=1 603 0^^

IaDOM www.buritícupu.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^01.6I2.525/0O0N40

Rua São Raimundo, n'"01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Burilicupu- MA
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Encaminho em anexo os autos do Processo administrativo n°. 3010001/2023, refe

rente ao Pregão Eletrônico de n” 047/2023, do tipo menor preço por item, tendo como objeto

0 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação

de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste

setor, com o disposto na 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 004/2021,

Decreto Municipal n° 007/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei

Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiari-

amente no que couberem a Lei Federal n^ 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 09 de janeiro de 2024.

Pedro FFanklin de Vite

Rí4goeiro Municipal
/Portaria 441/2023

Pvegoe'Ç k^-^/2023
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fESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001AO
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Ao

Sr. Pedro Franklin de Viterbo

Preg-oeiro Municipal

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 047/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 3010001/2023

ORIGEM: Setor de Licitações

ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
eletrônico n° 047/2023 -

preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Buriticupu/MA.

objeto o Registro decom

I-RELATÓRIO

Por força da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto
Municipal n° 007/2021, pela Lei 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria
Jurídica os autos do processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer
conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para futura
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza,
conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Buriticupu/A'IA, pelo tipo menor preço por item, nos termos constantes do
edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: ATOS M
M RODRIGUES inscrita no CNPJ: 31.282.835/0001-05, com sede na Rua Quartel, n° 100,
Bairro Vila Isaias, CEP 65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail: atosmurilo@hotmail.com,
vencedora do certame no valor total de R$ 406.445,00 (quatrocentos e seis mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais), considerando que

determinado foi do tipo menor preço por item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 05
de janeiro de 2024.

critério de julgamento

Apreciando o resultado do certame, o Pregoeiro Municipal realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o aludido
procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação.

Alexandre Florenf) Magalhães
-itFTtÜítrG
^2022

Assj
PortarIPágina 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.S25I0001-40
Rjiã São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupulMA

Eis síntese breve, passemos à análise.

II-ANÁJLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado pela assessoria jurídica, a teor do que prescreve o artigo 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 10.520/02, tendo

adequação com a legislação Pátria.

mesmo sido considerado em

8.666/93 e na Lei n°Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na Lei n'

10.520/02, referente à habilitação das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a

adjudicação e o julgamento do resultado para a posterior contratação da licitante vencedora
para a execução do objeto licitado.

III-CONCLUSÃO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 047/2023 com a Lei que o rege, OPINO pelo
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

Encaminhem-se os autos ao Pregoeiro Municipal para conhecimento e adoção
das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade
a observância às normas legais de regência.

parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise eSMJ. E o

deliberação.

Buriticupu/MA, 09 de janeiro de 2024.

Alexandre Flori lííjio Magalhães
Assessor |t) Jurídico

ALEXANDRE FL0RFÍINO MAGALHAES
-MA/20.356Advogado O

Assessor Jurídico Municipal

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, fU 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 047/2023

A Senhora

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do

Pregão Eletrônico n° 047/2023, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e
lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

É empresa vencedora desta licitação: ATOS M M RODRIGUES inscrita no
CNPJ: 31.282.835/0001-05, com sede na Rua Quartel, n" 100, Bairro Vila Isaias, CEP

65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail: atosmurilo(aihotmai 1 .com, vencedora do certame no valor
total de R$ 406.445,00 (quatrocentos e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Buriticupu/MA, em 09 de janeiro de 2024.

Pedro FriWÍklin de Vite

Pre^eiro Municipal
I^rtaria 441/2023

peòro
de\n

Página 1 de 1
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 3010001/2023
BURITICUPU-MA
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2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador. HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n®

10.024/2019, 0 resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é; Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA

Fornecedor: ATOS M M RODRIGUES - 31.282.835/0001-05

EconomiaUnitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado R$Item Un Modelo Econ. ®^Quant. Marca

R$ 34,17R$ 2.640.00 R$ 122,17 RS 3.665,10 27,971 30,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 88,00

Descrição: Lavagem de máquina tipo 80B CAT. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e

outras parles da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 37,04R$ 178,00 R$ 14.240,00 R$ 215,04 RS 17,222 80,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

17.203,20

Descrição: Lavagem de máquina tipo Máquina tipo PÁ CARREGADEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte

interna, limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 36,00R$ 18,480,00 R$ 300,00 RS3 70,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 264,00 12,00

21.000,00

Descrição: Lavagem de máquina tipo Patrol, Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte Interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 22,74R$ 325,00 R$6,500,00 R$ 347,74 RS 6.954,80 6,544 20,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

Descrição: Lavagem de máquina tipo RETROESCAVADEIRA, Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 22,27R$ 180,00 R$5.400,00 R$ 202.27 RS 6.068,10 11,0130,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO5

Descrição: Lavagem de máquina tipo ROLO compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 23,30R$4.875,00 R$ 348,30 RS 5.224,50 6,6915,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 325,006

Descrição: Lavagem de máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,
limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 25,56R$ 140,00 R$ 2,800,00 R$ 165,56 R$3,311,20 15,447 20.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

Descrição; Lavagem de máquina tipo Trator de Pneus. 4X4. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza

de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 31,69R$ 14.880,00 R$ 124,69 RS8 160,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 93,00 25,42

19.950,40

Descrição: Lavagem de máquina tipo Trator. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de painéis e

outras partes da parte Interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

Subtotal Adjudicado RS 406,445.00 Subtotal Orçado; RS

478,403,90

15,0414

% 71.958
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R$ 32,87350,00 Serviço SERViÇO SERViÇO R$ 164,00 R$ 57.400,00 R$ 196.87 RS 16,709

68.904,50

Descrição: Lavagem de veículo tipo Caminhão basculante truck. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 33,37110,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 166,00 R$ 18,260,00 R$ 199,37 RS 16,7410

21,930,70

Descrição: Lavagem de veículo tipo Caminhão Compactador. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna,

limpeza de painéis e outras partes da parte interna do veiculo de forma detalhada, e lubrificar.

12,50 R$ 25,0030,00 Serviço SERVIÇO SERViÇO R$ 175,00 R$ 5.250,00 R$ 200,00 RS 6.000,0011

Descrição: Lavagem de veículo tipo CAMINHÃO PIPA. Limpeza geral com lubrificação - limpeza da parte externa e limpeza da parte interna, limpeza de

painéis e outras partes da parte interna do veículo de forma detalhada, e lubrificar.

R$ 19,91R$ 165,91 RS 12,00360.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO R$ 146,00 R$ 52.560,0012

59.727,60

Descrição; Lavagem de veículo tipo caminhão. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho

nos pneus e encerar a latarla.

R$ 12,00R$ 81,00 RS 14,81RS 69,00 RS 92.460,0013 1.340,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

108.540,00

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Caminhonete. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

R$ 11,87R$54,87 RS 21,63RS 43,00 RS 27.520,00640,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO14

35.116,80

Descrição: Lavagem de veículo tipo carro passeio 4 portas. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

RS 16,84RS 9.332,40 19,85RS 68,00 R$7,480,00 RS 84,84110,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO15

Descrição: Lavagem de veículo tipo Fiat strada tipo (ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte Interna,

secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

R$ 18,72R$ 168,72 RS 11,10R$ 150,00 RS 18.000,00120,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO16

20.246,40

Descrição; Lavagem de veículo tipo Micro ônibus. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

RS 7,41RS 3.380,00 RS 20,41 RS 5.306,60 36,31RS 13,0017 260,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Motocicleta. Ducha simples — limpeza detalhada da parte externa, seca, passar pretinho nos pneus.

RS 19,178,75RS 32.000.00 R$219,17 RSRS 200,00160,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO18

35.067,20

Descrição: Lavagem de veículo tipo ônibus. Ducha com aplicação de produto — limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar pretinho
nos pneus e encerar a lataria.

RS 13,36RS4.881,60 16,42RS 68,00 R$4.080,00 R$81,3660,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO19

Descrição: Lavagem de veiculo tipo Renaut tipo Van (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna,

secar e passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

Subtotal Orçado: RS

478.403,90

15,0414Subtotal Adjudicado RS 406.445,00

% 71.958
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R$ 13,1920 120.00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 68,00 R$8,160,00 R$ 81,19 RS 9.742.80 16,25

Descrição: Lavagem de veículo tipo van sprínter (Ambulância). Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parle Interna, secar e

passar pretinho nos pneus e encerar a lataria.

RS 10.080,00 R$ 85,25 RS RS 1,2521 120,00 Serviço SERVIÇO SERVIÇO RS 84,00 1,47

10.230,00

Descrição: Lavagem de veículo tipo Van sprínter. Ducha com aplicação de produto - limpeza da parte externa e aspirar parte interna, secar e passar

pretinho nos pneus e encerar a lataria.

RSSubtotal Orçado: RS

478.403,90

Subtotal Adjudicado RS 406,445,00 15,0414

% 71.958,90

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

71.958,90R$ 478.403,90 15,0414%RS 406.445,00

PROCESSO HOMOLOGADO CONFORME PARACER EMITIVO PELA ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

HOMOLOGO 0 presente certame, para produzir os seus jurídicos e iegais efeitos.

Burilicupu-WA\]W9 de Jfeneiro de 2024

íATISTAAFONSO

Honwlogador

\i
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, tU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘* 047/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 047/2023
do tipo menor preço por item, em favor da empresa: ATOS M M RODRIGUES inscrita no
CNPJ; 31.282.835/0001-05, com sede na Rua Quartel, n“ 100, Bairro Vila Isaias, CEP

65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail: atosmuriio@hotmail.com. vencedora do certame no

valor total de R$ 406.445,00 (quatrocentos e seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais), objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem de
veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA,
Autorizo 0 a execução dos serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e
encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 09 de Janeiro de 2024.

Afonso Bárros Batista

Chefe delGabinete

Ordenador ue Despesas
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 047/2023. Homologo o resultado da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 047/2023 do tipo menor preço por item, cm favor da empresa: ATOS M M RODRIGUES inscrita no CNPJ:
31.282.835/0001-05, com sede na Rua Quartel, n° 100, Bairro Vila Isaias, CEP 65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail;
atosimirilof^hotmail.com. vencedora do certame no valor total de RS 406.445,00 (quatrocentos e seis mil, quatrocentos e
quarenta e cinco reais), objetivando o Registro dc preços para futura c eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços em limpeza, conservação, higienização c lavagem de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municip ais
de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos ser\iços com base nos dispositivos legais dc Licitação c encaminhe -se ao Setor de
Execução Orçamentária para providenciar o empenho. Buriticupu - MA, 09 de janeiro de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de
Gabinete, Ordenador de Despesas.
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